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N° 216/2025

DATA DE HOMOLOGAÇÃO

0Í/Í2/2025

ANO 2025 noei

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ARATACA.

%
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(CONTRATADA: INSTITUTO CIDADE LEGAL. 
Ü CNPJ/MF N°. 28.772.475/0001 -15.

Vigência: 03(TRÊS) ANOS.

Prefeitura Municipal de Arataca 
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
- ...........-

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E^
ADMINISTRAÇÃO.

y

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 001/2025.

—^002
Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/n°. Centro, CEP 45.695-000
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> VALOR GLOBAL:
R$ SEM CUSTO PARA A ADMINISTRAÇÃO.

> DATA DA RATIFICAÇÃO:
01 DE DEZEMBRO DE 2025.

> VIGÊNCIA:
03(TRÊS) ANOS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.” 13.658.158/0001-03

■■■■IB■■r

> OBJETO:
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ARATACA.

> UNIDADE SOLICITANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

> CONTRATADA:
INSTITUTO CIDADE LEGAL.
CNPJ: 28.772.475/0001-15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

PROCESSO.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2025.

REQUISITANTE:

Secretaria de Planejamento e Administração.

DATA: 0111212025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA A REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE ARATACA.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03



PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° PROCESSO: 001/2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n0, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

MODALIDADE: TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DESTE ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE ARATACA.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-034^#^



AUTUAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Arataca, 01 de Dezembro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

Vickson
Diretor da

Jeyèdo Almeida 
ípão de Licitação

*

kí'

Ao primeiro dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA, foi encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, 
o Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria de Planejamento e Administração, contendo a 
descrição clara e suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da 
contratação direta, da natureza do objeto, da sua necessidade de contratação, da 
definição/compatibilidade do preço e identificação do recurso próprio para fazer face à 
despesa, justificativa do preço e da contratação, ou seja, todas os requisitos da 
contratação, consoante parecer jurídico e autorização do Prefeito Municipal para a 
deflagração do procedimento de Termo de Parceria arrimada no art. 184, da Lei n° 
14.133/21, pelo que autuo este processo interno sob o n° 216/2025. Assim para constar 
eu, Vickson Azevedo Almeida, Diretor da Divisão de Licitações, faço o presente registro e 
autuação.



Arataca

DECRETO N° 028 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA • BA

Terça-feira
7 de Janeiro de 2025 
14-Ano XXI -N° 3569

Art. 1o - Nomeia-se o Sr. VICKSON AZEVEDO ALMEIDA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES, vinculado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.0 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTFFRTLBMTA3QTM1NJNGMJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficial do
MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso I, do artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município de Arataca - LOMA, e da Lei Municipal n.° 246/2024.

“Dispõe sobre a nomeação para o Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES e dá outras 
providências."



Arataca-BA, 01 de Dezembro de 2025.

Documento de Formalização de Demanda

Senhor Prefeito,

-

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Dentre as diversas obrigações do município, está a obrigatoriedade de adotar as providências 

cabíveis, a fim de promover e dar impulso ao PROGRAMA REGULARIZA BAHIA, observados os 

seus respectivos regulamentos.

Ào
Exmo. Sr.
Fernando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Arataca

O Município, firmou o Termo de Compromisso e Cooperação n° 036/2025, oriundo do Projeto 

Regulariza Bahia - CCI, com a Corregedoria das Comarcas do Interior, visando à Cooperação dos 

Partícipes para a Execução do “PROGRAMA REGULARIZA BAHIA”, conforme Termo Anexo.

Mediante isto, solicito autorização para a abertura de procedimentos administrativo, que viabilizem 

a contratação do INSTITUTO CIDADE LEGAL, conforme Plano de Trabalho, para CELEBRAÇÃO 

DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA VISANDO A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE ARATACA. Tal contratação, se dará baseada na Lei n° 13.019, de 31 de Julho de 

2014, a lei MROSC que significa Marco Requlatório das Organizações da Sociedade Civil, um 

conjunto de leis (principalmente a Lei n° 13.019/2014) que estabelece as regras para parcerias 

entre o governo e as OSCs (Organizações da Sociedade Civil) na execução de políticas públicas, 

buscando mais transparência, segurança jurídica e eficiência, definindo como os recursos e 

responsabilidades são compartilhados em projetos de interesse público.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

_______)\JCaAa< f\r>W
VitorMarcel Ferraz Mansur 

Secretário Municipal Planejamento e Administração
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JUSTIFICATIVA.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 Arataca-Bahía

A contratação dos serviços especializados para execução da Regularização Fundiária (Reurb) dos 
núcleos urbanos localizados no município de Arataca faz-se necessária para dar a propriedade 
dos imóveis urbanos aos posseiros, especialmente àqueles de baixa renda; também, dar a 
definição clara dos limites do Centro e dos Bairros, na Sede do município facilitando, portanto, à 
execução do Programa de Regularização Fundiária - “Projeto Regulariza Bahia", colaborando 
com o ordenamento territorial.

A Regularização Fundiária é um mecanismo importante para o planejamento e gestão das 
cidades, uma inovação legislativa recente e abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 
sociais destinadas à incorporação dos núcleos informais ao ordenamento territorial e à titulação de 
seus ocupantes.

Assim, como é de notório conhecimento, no Município de Arataca a maioria dos imóveis 
encontram-se em situação irregular, o que, por consequência, acaba gerando perda de receita 
pública.

Nesta ótica, é importante que esta Administração adote medidas com amparo na legislação 
municipal e federal vigentes, que possibilitem a concessão, de fato, da propriedade de imóveis 
para famílias de baixa renda, ação esta que converge na função social da propriedade, bem como 
objetiva a consecução de direitos fundamentais dos cidadãos, principalmente a sua dignidade 
humana e a moradia.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJN.0 13.658.158/0001-03

______ _________________________________
Vitoínílarcel Ferraz Mansur 

Secretário Municipal Planejamento e Administração
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PLANO DE TRABALHO

Município de Arataca-BA)

(Projeto de Regularização 
Fundiária Urbana do

INSTITUTO

CIDADE
LEGAL fl;

Ave^áà
Santa Rita .1 ^vM-institutoçídadelègal.org^
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APRESENTAÇÃO
APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

RAZÃO SOCIAL: Instituto Cidade Legal
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INTRODUÇÃO

Pensando nas dificuldades encontrados nos municípios para 

implementar a regularização fundiária, foi criado o INSTITUTO CIDADE

Sabemos que a informalidade urbana ocorre na quase totalidade 
das cidades brasileiras. Famílias mais pobres perceberam que as 
grandes cidades seriam um lugar capaz de propiciar melhor qualidade de 
vida e acesso de suas crianças à educação, porém foram empurradas 
para áreas marginais das metrópoles e só tiveram acesso à terra por meio 
de processos e mecanismos informais e ilegais. Historicamente, a 
população de baixa renda não teve acesso à produção formal de 
habitação, e, como consequência, foi impedida de concretizar, no quadro 

da legalidade, seu direito à cidade e exercer plenamente sua cidadania. 

Em outras palavras, comunidades (vulgo favelas), loteamentos 

clandestinos e irregulares e ocupações foram as opções de moradias 
permitidas aos pobres da cidade que passaram a viver em condições 

precárias, indignas e cada vez mais inaceitáveis; longes do asfalto. Em 

razão dessa realidade, o governo federal, nesses últimos atos editou 

vários instrumentos jurídicos para regularizar essas situações já 

consolidadas, Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, e por último foi editado 

a medida provisória 759/2016 que foi convertida na lei 13.465/17, com 

inúmeros avanços, facilitando a regularização de imóveis irregulares. 

Porém, em contrapartida à facilidade proporcionada pelos avanços 

legislativos, os Municípios encontram dificultada matérias para 

regularização dos imóveis. Primeiramente pela carência de recursos 

financeira, já que para proceder a regularização é necessário a 

contratação de serviços de topografia, elaboração de projetos 

urbanísticos, etc. Além disso, a maioria dos municípios não possuem um 

corpo técnico qualificado para proceder a regularização fundiária.



NATUREZA JURÍDICA DO INSTITUTO CIDADE LEGAL

Art. 1°- [..]

Todos esses profissionais são especializados nos procedimentos 

necessários para regularização dos imóveis, com vasta experiência 

técnica profissional.

LEGAL, com objetivo de auxiliar os municípios a regularizar os imóveis, 

prestando auxílio técnico e operacional.

O Instituto Cidade legal é uma associação sem fins lucrativos, cujo 

objetivo social é a regularização fundiário urbana e desenvolvimento 

social, inserido no conceito de organização da sociedade civil, previsto 

na Lei 13.019/14. Ademais, possuindo como objeto social a regularização 

fundiária urbana, possui legitimidade para requerer e realizar todos os 

atos necessários para regularização fundiária, nos termos do artigo 14 da 

lei 13.465/07.

O Instituto Cidade Legal possui um corpo técnico com todos os 

profissionais necessários para proceder a regularização fundiária, 

formado por engenheiros, arquitetos, agrimensores, advogados, 

assistentes sociais, técnicos em topografia etc.

Parágrafo Único - O INSTITUTO CIDADE LEGAL não distribui 
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores,

4

Conforme determina o artigo 1o dos seus estatutos, o Instituto 

Cidade legal é uma entidade sem fins lucrativos, ou seja, não há 

distribuições de lucros entre seus associados ou diretores sendo que os 

excedentes deverão ser aplicados no desenvolvimento dos seus fins 

sociais:



OBJETIVOS

Intermediar os procedimentos de regularização fundiária dos 

imóveis localizados na área urbana do Município compreendendo a sede 

do Município e distritos, através de assessoramento técnico na área de 

arquitetura, urbanismo, engenharia, serviços sociais e jurídico no uso das 

deliberações da lei 13.465/17 junto aos órgãos competentes.

O Instituto Cidade Legal, possui recursos obtidos pela prestação 

de serviços de regularização fundiária, obtidos em diversos municípios 

nos Estados em que atua, sendo que o excedente não poderá ser 

revertido para os outros fins, que não estão previstos nos estatutos 

sociais.

As entidades sem fins lucrativos, poderão obter excedentes 

decorrentes dos exercícios dos seus fins institucionais, como receita pela 

prestação de serviços ou venda de produtos. O que diferencia a entidade 

sem fins lucrativos de uma empresa, que nas empresas os lucros são 

distribuídos para os seus sócios, enquanto nas entidades sem fins 

lucrativos os excedentes (lucros) deverão obrigatoriamente ser revertidos 

para os seus fins sociais.

Porém, o artigo 2o da entidade prevê o objetivo social da mesma, 

que consiste em promover a regularização fundiária urbana e promover 

o desenvolvimento urbano.

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do 
seu objetivo social.

5 rçOA.**
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MISSÃO DO INSTITUTO

DESCRIÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO

DURAÇÃO DO PROJETO

PÚBLICO ALVO

Proprietários de imóveis urbanos localizados nos núcleos/bairros 
pela modalidade Reurb-S e os núcleos/bairros pela modalidade Reurb-E 

ambos localizados no Município de ARATACA-BA com irregularidade 

fundiária, sendo posteriormente apurado de forma individualizada, sendo 

levantadas estimativas e demais informações por meio do IBGE.

Facilitar aos cidadãos e instituições governamentais acesso a 
regularização fundiária, garantindo a segurança jurídica aos proprietários 
e proporcionando o direito à moradia digna, dignidade e desenvolvimento 
social.

O projeto prevê uma duração total de até 36 meses, podendo ser 
ajustado, aditivado por igual período de acordo com a demanda do 
Município.

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE ARATACA-BA.



DIAGNÓSTICOS E OBJETIVOS

INSTRUMENTO A SER UTILIZADO NA PARCERIA

1
w

Com base em pesquisa e levantamentos utilizando dados do IBGE 
e cartório de registo de imóveis, identificou-se um percentual elevado de 
imóveis no Munícipio que encontram-se com alguma irregularidade 
fundiária.

O objetivo do presente projeto é regularizar os imóveis do Munícipio 
concedendo um título registra! aos ocupantes.

Dessa maneira, o Acordo de Cooperação deverá ser utilizado para 

a celebração de parcerias cujos objetos sejam serviços e atividades 

condizentes com a promoção de políticas públicas.

Tendo em vista se tratar de projeto de interesse público do 

Município de ARATACA-BA, visando a promoção de políticas públicas, 

então o instrumento adequado a ser adotado é o Acordo de Cooperação, 

pautado nas normas descritas na lei n° 13.019/14.

Analisando os conceitos descritos na Lei n° 13.019/14, o Acordo de 

Cooperação diz respeito ao instrumento por meio do qual são 

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 

as Organizações da Sociedade Civil para o conseguimento de finalidades 

de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 

recursos financeiros.



CRONOGRAMA E EXECUÇÕES

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Contagem de Domicílios

È-S*-Aplicação de Cadastro

Trabalho Técnico

í

Realização dos projetos

Trabalho Técnico Social

ST*
Áreas Públicas

b">

TITULAÇÃO

Organização Documental

Encerramento técnico
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LEVANTAMENTO 
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Dados

Levantamento topográfico 
georreferenciamento.
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PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 
ETAPAS
Aprovação do projeto de 
parceria definição de 
estratégicas e cronogramas 
Vistoria Técnica nas áreas 
objeto de regularização 
Sistematização das 
informações____________
Plano de Organização, 
Capacitação e Mobilização 
Social

Plano de Regularização 
Fundiária____________
Lavratura dos Autos e 
notificações__________
Projeto de Regularização 
Fundiária____________
Auto de Demarcação 
(diligências)__________
Registro da CRF e do 
Projeto de Regularização 
Fundiária

Diligências cartorárias

Plantão de Conferência 
Documental e 
Parcelamento__________
Plantão de Identificação de 
Legitimação Fundiária
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PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

LEVANTAMENTO SITUACIONAL E PESQUISA DOMINIAL

Trata-se da fase Inicial do trabalho, onde é feita a Sistematização 
das Informações. Para tanto, será realizado um levantamento de todas 
as informações existentes na Prefeitura do Município, no que diz respeito 
aos antecedentes do Projeto de Regularização Fundiária, considerando 

fundamentalmente o Plano Local de Habitação. É também parte 
integrante desta fase uma Vistoria Técnica Multidisciplinar, no intuito de 
conhecer o universo de trabalho e assimilar as transformações desde a 

última observação. Nesta fase inicial dos trabalhos, faz-se necessário o 

desenvolvimento da Fase da Pesquisa Dominial e Cartorária, com 

objetivo de identificar a propriedade de toda a área da poligonal de 
intervenção e de todos os confinantes. É realizada nos serviços registrais 

de imóveis do Município. O levantamento é feito a partir da superposição 

entre o polígono da área de trabalho e os parcelamentos oficiais e não 

oficiais, atentando-se para os limites, da ocupação de fato. Identificando- 

se imóveis não loteados, deve ser feita pesquisa dos registros anteriores, 

até de confinantes e áreas próximas, pois, a partir de referências antigas, 

podem ser localizados registros e matrículas decorrentes, possibilitando 
a identificação dominial da área. Se necessário, serão disponibilizados, 

exclusivamente para o trabalho e a pedido do Município, respeitado o 

sigilo fiscal, dados disponíveis em cadastros do Fisco Municipal, visando 

a auxiliar na busca do titular registrai e a subsidiar a pesquisa dominial. A 

pesquisa dominial somente será considerada efetuada após identificada 

a propriedade de toda a área e dos confinantes, ou justificada, de forma 
fundamentada, a não localização, atribuição da equipe jurídica do 
Instituto. Deve ser analisada, junto às concessionárias de serviços 

públicos, a existência de servidões administrativas e/ou restrições à 

ocupação, além de ser confirmado, com as administrações patrimoniais 

federal e estadual, se há ou não propriedade dos demais entes federados.
9



TRABALHO DE CAPTAÇÃO DE INFORMAÇÕES

É nessa fase inicial, que o Trabalho Técnico Social promoverá, com 

os demais técnicos, a Assembléia de abertura. Nesse momento, será 

formada e iniciarão as reuniões com o grupo constituído (população). A 

equipe responsável pelo Trabalho Técnico Social deverá elaborar nesse 

momento, o Plano de Organização, Capacitação e Mobilização Social 
contendo metodologias a serem utilizadas, cronograma de atividades e 

descrição das mesmas. Nesta fase será capitado os recursos junto a 

população de interesse para que possa dar sustentabilidade ao projeto 
de regulação fundiária.

Assim, elabora-se um mapa constando a área de intervenção, o 
entorno imediato, as porções loteadas e as que não são, além dos lotes, 
glebas, sistema viário, zoneamento, polígono, a ocupação de fato, 
terrenos públicos e privados e as áreas de equipamentos públicos, 
realizando-se, posteriormente, a superposição com o mapa de selagem, 
para identificação da situação de ocupação versus a situação atual.

Com as informações advindas do Cartório de Registro de Imóveis, 
elencam-se os lotes envolvidos pelas poligonais identificadas e 
sistematizam-se tais informações, para a área de intervenção e seu 
entorno, sob o formato de Quadro Dominial, constando: a referência de 
quadra/lote/bairro ou de gleba; o registro ou matrícula, do cartório 

pertinente: o nome do proprietário e seu endereço; e a existência de ônus 
reais ou ações judiciais.



ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA

A atualização do levantamento topográfico deverá compatibilizar a 
base existente com as eventuais alterações físicas ocorridas, se for o 
caso, e a representação fiel dos terrenos existentes de toda área objeto 
da regularização fundiária e de seu entorno imediato, para fins de 
amarrações com a malha adjacente, para qual serão fornecidas, pelo 
Município. A referida atualização tem como objetivo cadastrar todo 
sistema viário, ocupações (lotes e edificações), bem como quaisquer 

elementos físicos (árvores, cursos d’água etc.) e equipamentos (postes, 

Pv etc.) na abrangência do projeto, que porventura não conste na base 
municipal.

ii v

O Levantamento Planialtimétrico Cadastral, deverá ser executado 
em toda extensão dos limites urbanos do município. A compatibilização 

mencionada deverá ser realizada em AUTOCAD. Na Base Cartográfica 

Atualizada devem constar os seguintes itens: Limite oficial e contorno 

atual; Divergências entre o limite legal atual e o limite de fato; Limite e 
nome de municípios vizinhos, quando for o caso; Limite e nome da região 
administrativa nome das regionais vizinhas, quando for ocaso; Nome dos 
bairros do entorno imediato; Curvas de nível mestras (5 em 5m) e 

secundárias (1 em 1m). Parcelamento da área interna das quadras; 

Equipamentos comunitários no entorno e dentro do assentamento; 

Sistema viário interno e do entorno com respectiva toponímia, constando 

meio-fio; posteamento; Escadarias e elementos de transposição 

(pinguelas, pontes, passarelas, etc.); Cursos e corpos d’água com 

respectiva toponímia; Metrovias, ferrovias e rodovias com toponímia, 
torres e linhas de transmissão da companhia de Energia Elétrica, 
adutoras da Companhia de Fornecimento e tratamento de Água; 

Lançamentos de drenagem e esgotamento sanitário. A atualização



TRABALHO TÉCNICO SOCIAL

CADASTRO SOCIOECONÔMICO E FUNDIÁRIO
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ocorrerá caso seja acordado por meio de acordo cooperação firmado 
entre as partes.

De posse do levantamento topográfico planialtimétrico cadastral, O 

INSTITUTO definira a divisão de setores e quadras para dar início aos 

processos de verificação e contagem de domicílios em todo o perímetro 
da área de estudo.

Nessa fase o Trabalho Técnico Social será realizado na perspectiva 
de mediação, mobilização e acompanhamento. O trabalho de campo 
deverá ser acompanhado pela equipe social, a qual fará as mediações 
necessárias para facilitar a entrada dos técnicos nos terrenos e realização 

dos levantamentos. A Comissão de Representantes tem papel 

fundamental nessa ação, como parceira e elo entre o município, o 

instituto e os moradores, atuando como facilitadores do processo. Os 

produtos a serem entregues relativos a esta fase são: Base Cartográfica 

Atualizada do Assentamento, em DWG (AutoCAD).

Considera-se domicílio o “local estruturalmente separado e 
independente que se destina a servir de habitação a uma ou mais 

pessoas, ou que estejam sendo utilizado como tal. Os critérios essenciais 

desta definição são o de separação e independência. Entende-se por 
separação o local de habitação limitado por paredes, muros ou cercas, 

coberto por teto, permitindo a uma ou mais pessoas que nele habitam 
isolar-se das demais, com a finalidade de dormir, preparar e/ou consumir 

seus alimentos e proteger-se do meio ambiente, arcando, total ou



E COLETA DE

parcialmente com suas despesas de alimentação ou moradia. Por 
independência se entende quando o local de habitação tem acesso 
direto, permitindo a seus moradores entrar e sair sem necessidade de 
passar por locais de moradia de outras pessoas. Só se caracteriza 
corretamente domicílio quando forem atendidos simultaneamente os 
critérios de separação e independência’1 (Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
/ Censo Demográfico 2010).

O INSTITUTO realizara a identificação em campo dos domicílios 

existentes em toda área a ser regularizada, lançando em mapa específico 

da numeração sequencial dos mesmos.

Será realizado o levantamento censitário de dados e informações 
necessários ao processo de Regularização Fundiária na área objeto do 

projeto. Na captação dos requerentes e coleta de documentos pendentes 

na visita ao domicílio, o instituto coletara, cópias de documentação 

imobiliária e pessoal dos moradores requerentes do programa, já 

entregando a relação dos documentos a serem fornecidos para o 

cadastro socioeconômico e fundiário. Nessa abordagem de cada família 
deverá ser conferida a ficha de cadastro.

CADASTRO SOCIOECONÓMICO-FUNDIÁRIO
DOCUMENTAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

O Instituto, na oportunidade do cadastro das famílias e ocupantes 

da área, coletar a documentação solicitada no cadastro, obtendo ou 
providenciando sua cópia. Para tal, deverá garantir a facilitação da 
extração de cópias ou digitalização da documentação, disponibilizando 

máquina Xerox, scanner ou máquina fotográfica que permita a impressão 

com perfeita nitidez do documento. Os documentos coletados deverão 

compor o dossiê de cadastro de cada família ou edificação não-

i3



O Cadastro contemplara, as seguintes informações:

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
AÇÕES PARA AS ÁREAS PÚBLICAS

residencial, e comprovar os dados necessários para análise e decisão 
acerca da situação socioeconômica, possessória e dominial e dos 
caminhos jurídicos para a regularização do terreno.

• Informações relacionadas à identificação dos moradores;

• Composição familiar - dados e documentos pessoais, casamentos 

e uniões estáveis;

• Situação Fundiária (Tempo de ocupação no domicílio e tipo de 

documentação);

• Sucessão na posse e documentação comprobatória;

• Locações ou comodatos e documentação comprobatória;

• Existência de ações judiciais envolvendo o terreno, tais como 

possessórias, usucapião, reivindicatórias;

• Atividades econômicas e dados de caráter econômico, tais como 

renda familiar, despesas, etc.;

• O conteúdo de cada questionário preenchido deve ser lançado em 

banco de dados ACCESS, devendo ser feitos os devidos 

cruzamentos e análises das informações.

Para as áreas públicas municipais a serem regularizadas, 

elaboram-se poligonal e memorial descritivo de forma a delimitar a área 

a ser desafetada. Após tal definição, minutam-se decreto de desafetação, 

projeto de parcelamento e escrituras particulares de outorga do lote.

Na etapa do Projeto de Regularização Fundiária ocorrera a
Conferência Documental e Parcelamento: Ocorre logo após a

14



e
assinadas.

Nessa ocasião, será conferida a documentação dos beneficiários 
até então fornecida, juntar os documentos faltantes e definir o imóvel e 
titular (es). Será também apresentada uma prévia do projeto de 
parcelamento, a fim de que, caso necessário, sejam realizados os ajustes 
necessários antes de seu encaminhamento para aprovação.

Plantão de Identificação de Legitimação Fundiária: Ocorre após a 

aprovação do Projeto de Regularização Fundiária, após sanada todas as 

pendências até então ocorridas.

Neste momento, emitem-se os títulos definitivos, os quais irão a registro, 

sendo que:

Os requerimentos e termos de acordo deverão integrar os dossiês 
individuais de cada domicílio, abertos a partir da documentação do 

cadastro socioeconômico e fundiário.

finalização da versão preliminar do Parcelamento do solo, onde já é 
possível individualizar os imóveis por lote, fração, laje, etc, com base em 
todos os estudos e trabalhos executados até o momento.

Eventuais pendências deverão ser sanadas antes do envio dos
15

• Para a Legitimação Fundiária: a listagem de beneficiário 

é consolidada;

• Para a Legitimação de Posse: Títulos individualizados;

• Para o Direito de Laje: Contrato de Cessão assinados;

• Para Doação/Permissão: Assinatura de Escrituras;

• Para Condomínio: Convenções formalizadas

Quaisquer situações conflituosas, referente à definição de 

proprietários ou outra situação afim será tratada e encaminhada, com as 

devidas orientações de equipe multidisciplinar.



REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA (Reurb)

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

16

Títulos lavrados para o Registro, os quais seguirão juntados ao 
Expediente de Registro do Projeto de Regularização Fundiária, a ser 
encaminhado ao Cartório.

O Instituto participara das diligências processuais, com vistas a dar 

celeridade e efetividade à ação, podendo inclusive participar de reuniões 
técnicas com os envolvidos diretamente, disponibilizando técnicos e 

produzindo material de suporte. As correções advindas do processo, 

acréscimo documentais solicitados, assim como o monitoramento desses 

processos seguirão sob responsabilidade do instituto que manterá 

informado o Município.

O instituto realizará o Requerimento da Reurb junto ao órgão 

competente, considerando o Município como o legitimado a receber.

A averbação do Auto de Demarcação Urbanística deverá ser 
apresentada nesse momento, indicando a dispensa das diligências 

municipais quanto a notificação, conforme previsto na Art. 31 §9 da lei 
n°13.465/2017, se for o caso.

Toda e qualquer pendência significativa será discutida junto ao 

município, buscando soluções inclusive de caráter gerencial e 

institucional. Nesse sentido, caso se configure, pode ser criada Câmara 
de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos local.



PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TITULAÇÃO

17

O material requerido deverá ser levantado a partir de todos os 

trabalhos já realizados e aprovados até o momento.

Nesse sentido, será tomada as providências para que não ocorra 
lacunas nos estudos que impeçam sua utilização nessa fase.

O projeto urbanístico a ser apresentado, com ART de profissional 
habilitado do Instituto, que contemplará a definição do novo parcelamento.

Essa atividade contempla tanto o envio dos títulos para registro 

quanto o próprio evento de finalização dos trabalhos e, disponibilizando 
aos beneficiários o resultado da ação de Regularização Fundiária.

Essas e outras especificações e orientações deverão ser 
discutidas junto à CONTRATANTE em momento oportuno, podendo 

sofrer alterações que venham a agregar maior efetividade ao processo.

O Instituto tomará todas as providências necessárias ao 

requerimento, monitoramento e finalizado do Registro da Regularização 

Fundiária Urbana. Nós responderemos todas as notas devolutivas e de 

exigências, viabilizando a solução com a maior celeridade possível, 

mesmo que seja necessário se reportar a mais de uma circunscrição 

imobiliária. O Instituto somente deixará de tomar tais providências se for 
do interesse do Município.



ENVIO DA CRF PARA REGISTRO
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Prima-se pela participação da Prefeita nestas assembléias finais, 

assim como na inicial e de acompanhamento. No caso de confirmação 

de sua participação em qualquer que seja, contatar o cerimonial do 
Gabinete da Prefeita adequando às exigências de protocolo pela 

participação pública do Chefe do Executivo. Disponibilizar release do 
Projeto em Execução e informações solicitadas pela equipe de 

comunicação do Governo. Nesse contexto, a equipe do instituto fará as 

mediações, orientações e contatos necessários.

EVENTO DE FINALIZAÇÃO DOS TRABALHOS E ENTREGA DE 
TÍTULOS

0^

Quanto ao evento, as assembléias deverão ser organizadas pela 
equipe Social do Instituto, sob orientações e aprovação do município. 
Observando-se a divisão temática de cada um dos eventos. Deverá ser 

providenciada toda estrutura necessária para a realização das 

Assembléias. A mobilização deverá ser censitária para os beneficiários e 

de forma geral à comunidade do entorno através do uso de estratégias 
de comunicação tais como: carro de som, faixas, panfletos e 
principalmente, no sentido de garantir a participação dos moradores e a 
divulgação da ação realizada pelo Município.

Em atendimento ao Procedimento Administrativo previsto no 
Capítulo III da Lei 13.465/2017, em especial o disposto na Seção III, que 
trata da conclusão da Reurb, os títulos ou listagem dos beneficiários 

serão encaminhados em conjunto com o Projeto de Regularização 
aprovado, sendo na realidade integrante do expediente da CRF.



CONSIDERAÇÕES FINAIS

PLANO DE RECURSOS FINANCEIROS

RECURSOS PARA EXECUÇÃO DO PROJETO

DECLARAÇÃO

24 de novembro de 2025.

Presidente do Instituto Cidade Legal
19

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, 

para fins de comprovação junto à Concedente, para os efeitos e sob as 

penas da lei, que inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência 

com a Administração Pública Municipal ou qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, que impeça o firmamento e aplicação na forma 
prevista e determinada por este Plano de Trabalho. A Administração 

Pública fica também autorizada a utilizar e veicular, da melhor forma que 

lhe convier, todas as imagens, dados e resultados aferidos do presente 

Plano de Trabalho.

Os recursos para a execução do projeto serão custeados pelos 

requerentes/ocupantes que contratarem o Instituto Cidade Legal nos 

núcleos/bairros indicados.

RUAN VICTOR PEREIRA Assinado de forma digital 
RODRIGUES:09045206 por RUAN VICTOR PEREIRA 
684 RODRIGUE5:09045206684

Todo processo de Regularização Fundiária será considerando as 
diretrizes e arcabouço legal pertinente a matéria em especial à Lei 
Federal n° 13.465/2017 e o Decreto Regulamentador 9.310/18, bem 
como suas alterações e/ou modificações e possíveis complementações, 
ou seja, deve-se observar toda legislação vigente e aplicável à matéria.
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

2026-003-ICL-ARAT-OF

Esclarecemos os seguintes fatos.

1. DO NÚCLEO URBANO INFORMAL

J
a
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Assunto: Solicitação de instauração de processo de Regularização Fundiária com 
interesse social do Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado ANUNRI do 
município de ARATACA - BA.

Ademais, há de considerar que o referido núcleo teve seu parcelamento 
do solo implantado sem a devida aprovação do município, não obedecendo os 
trâmites legais que são exigidos para sua constituição. Sendo assim, considera-se 
que o núcleo é clandestino, devido a sua origem ter se dado à revelia do Poder 
Público Municipal.

O Núcleo “Anunri” está localizado no município de Arataca-BA. Pelo que se 
tem de informações dos moradores da região, desde sua implantação há diversas 
ocupações informais, ou seja, sem a devida titulação dos ocupantes.
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O INSTITUTO CIDADE LEGAL, associação sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ sob número 28.772.475/0001-15, com sede na Rua Euzébio Alves Sarmento, 
n° 395, Jardim São Luiz, Montes Claros-MG, cuja certidão atualizada do estatuto 
anexo comprova o exercício de atividade nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária urbana, figurando assim entre o rol taxativo dos legitimados a 
requerer a Reurb, previsto no art. 14 da lei 13.465/17 como associação civil, vem, 
por meio deste, requerer a instauração da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
na modalidade de Interesse Social - REURB- S, na forma da Lei n° 13.465/2017.
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Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se:

consideram-se:desta Lei,fins11. ParaArt.

2. DA DELIMITAÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL

M3
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Por conta disso, é considerado também um núcleo urbano informal, de 
acordo com o inciso II, do artigo 11, da Lei federal 13.465/17 (Reurb), pois até o 
momento não foi possível titular os ocupantes da área, senão vejamos:

Observa-se que a ocupação da área é de caráter irreversível em razão do 
tempo de ocupação e pela natureza das edificações, bem como há a presença de 
infraestrutura básica, características que enquadram a área no conceito de núcleo 
urbano informal consolidado, nos termos do art. 11, inc. Ill da lei 13.465/17:

O núcleo urbano informal consolidado ANUNRI está compreendido 
dentro do perímetro do município de ARATACA - BA, conforme o destaque na 

imagem abaixo:

/// - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados 
o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de 
circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a 
serem avaliadas pelo Município;

• t
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Por fim, mostra-se aplicável como ferramenta para sanar as 
irregularidades existentes no núcleo urbano informal, a Lei Federal n° 13.465/17, por 
meio do procedimento de regularização fundiária urbana - REURB.

-W-tT—-y,
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// - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi 
possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda 
que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou 
regularização;
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3. DA QUALIFICAÇÃO DA REURB

0 núcleo urbano ANUNRI do município de ARATACA - BA deve ser 
instaurado na modalidade social da Reurb, pois segundo dados do estudo realizado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, a renda média familiar no 
âmbito do município é de inferior ao teto de cinco salários mínimos impostos pelo 
Parágrafo Único do art. 6o do Decreto Federal n.° 9.310/2018, sendo a renda per 
capita de 1,2 salários mínimos no referido município, conforme atesta Estudo do 
IBGE.

Diante do fato, enquadra-se o núcleo nos critérios para ser qualificado na 
modalidade social da Reurb, conforme parágrafo único do art. 6 do Decreto 
9.310/2018, requerendo desde já sua instauração na modalidade social da Reurb 
para o núcleo urbano informal, observados eventuais critérios legais a serem 
avaliados pelo Município.
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4. DAS CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR

A Entidade Requerente deixa de apresentar as certidões imobiliárias 
neste momento por aguardar a decisão instauradora do processo na modalidade 
social que garantirá a gratuidade sobre os pedidos das certidões em razão da 
modalidade social pleiteada no presente requerimento.
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5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

d. Seguem anexos:

1) Cartão CNPJ;

2) Cópia Certidão de registro do Estatuto;

3) Cópia ata eleição da diretoria

—-

>■

a. A instauração da REURB na modalidade de interesse social, na forma do art. 13, 
inciso I da Lei n° 13.465/2.017;

Assim, após a decisão instauradora, a entidade Requerente procederá 
com as solicitações de buscas cartoriais e após apresentará as certidões imobiliárias 
existentes na área objeto desse requerimento.

b. O deferimento ou indeferimento do pedido ora apresentado em até 180 dias, sob 
pena de fixação automática da modalidade de classificação da REURB indicada 
neste requerimento, bem como o prosseguimento do procedimento administrativo 
da REURB, sem prejuízo de futura revisão dessa classificação pelo Município, 
mediante estudo técnico que a justifique;

A gratuidade sobre as certidões imobiliárias é expressão do inciso VIII do 
§1° do artigo 13 da Lei 13.465/17, sendo que seu deferimento após a instauração 
está regulamentado no 2o § do artigo 53 do Decreto 9.310/2018 que regulamenta a 
Lei 13.465/17.

c. Após o processamento deste e dos demais documentos a serem juntados nesse 
procedimento, requer a emissão da CRF e o Título de Legitimação Fundiária ou 
outro instrumento cabível, encaminhando-se com o projeto de regularização para o 
devido registro (art. 28, VII da lei 13.465/17);

4) Cópia do Estudo realizado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) que atesta a renda média da população do município de Arataca - 
BA.



Nestes termos, pedimos deferimento.
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Arataca - BA, 09 de janeiro de 2026
RUAN VICTOR PEREIRA Assinado de forma digital por
RODRIGUES:09045206
684 Dados-2026.01.09 17:35:46-03'00

INSTITUTO CIDADE LEGAL

Novas intimações poderão ser realizadas pelo endereço eletrônico 
juridico@institutocidadelegal.org.br, considerando-me intimado após 48 horas de 
envio da notificação, desde que acusado recebimento expresso.

mailto:juridico@institutocidadelegal.org.br
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA - BA

2025-004-ICL-ARAT-OF

Esclarecemos os seguintes fatos.

1. DO NÚCLEO URBANO INFORMAL

Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se:

ísiHa
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Assunto: Solicitação de instauração de processo de Regularização Fundiária com 
interesse social do Núcleo Urbano Informal Consolidado denominado VILA DE
JEQUIÉ do município de ARATACA - BA.

O Núcleo “Vila do Jeauié” está localizado no município de Arataca-BA. Pelo 
que se tem de informações dos moradores da região, desde sua implantação há 
diversas ocupações informais, ou seja, sem a devida titulação dos ocupantes.

Ademais, há de considerar que o referido núcleo teve seu parcelamento 
do solo implantado sem a devida aprovação do município, não obedecendo os 
trâmites legais que são exigidos para sua constituição. Sendo assim, considera-se 
que o núcleo é clandestino, devido a sua origem ter se dado à revelia do Poder 
Público Municipal.

Por conta disso, é considerado também um núcleo urbano informal, de 
acordo com o inciso II, do artigo 11, da Lei federal 13.465/17 (Reurb), pois até o 
momento não foi possível titular os ocupantes da área, senão vejamos:

II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi 
possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus ocupantes, ainda

O INSTITUTO CIDADE LEGAL, associação sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ sob número 28.772.475/0001-15, com sede na Rua Euzébio Alves Sarmento, 
n° 395, Jardim São Luiz, Montes Claros-MG, cuja certidão atualizada do estatuto 
anexo comprova o exercício de atividade nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária urbana, figurando assim entre o rol taxativo dos legitimados a 
requerer a Reurb, previsto no art. 14 da lei 13.465/17 como associação civil, vem, 
por meio deste, requerer a instauração da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
na modalidade de Interesse Social - REURB- S, na forma da Lei n° 13.465/2017.

—1 • I I
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Lei, consideram-se:fins destaPara11.Art.

2. DA DELIMITAÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL

Observa-se que a ocupação da área é de caráter irreversível em razão do 
tempo de ocupação e pela natureza das edificações, bem como há a presença de 
infraestrutura básica, características que enquadram a área no conceito de núcleo 
urbano informal consolidado, nos termos do art. 11, inc. Ill da lei 13.465/17:

O núcleo contém fornecimento de energia elétrica pela COELBA e 
fornecimento de água potável pela EMBASA.

que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou 
regularização;

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, 
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a 
localização das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, 
entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município;

O núcleo urbano informal consolidado VILA DE JEQUIÉ está 
compreendido dentro do perímetro do município de ARATACA - BA, conforme o 
destaque na imagem abaixo:

Por fim, mostra-se aplicável como ferramenta para sanar as 
irregularidades existentes no núcleo urbano informal, a Lei Federal n° 13.465/17, por 
meio do procedimento de regularização fundiária urbana - REURB.

l N S T I 1 Ü 1 C
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4. DAS CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR
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3. DA QUALIFICAÇÃO DA REURB

O núcleo urbano VILA DE JEQUIÉ do município de ARATACA ■ BA deve 
ser instaurado na modalidade social da Reurb, pois segundo dados do estudo 
realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, a renda média 
familiar no âmbito do município é de inferior ao teto de cinco salários mínimos 
impostos pelo Parágrafo Único do art. 6o do Decreto Federal n.° 9.310/2018, sendo a 
renda per capita de 1,2 salários mínimos no referido município, conforme atesta 
Estudo do IBGE.

■ V 1./
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Diante do fato, enquadra-se o núcleo nos critérios para ser qualificado na 
modalidade social da Reurb, conforme parágrafo único do art. 6 do Decreto 
9.310/2018, requerendo desde já sua instauração na modalidade social da Reurb 
para o núcleo urbano informal, observados eventuais critérios legais a serem 
avaliados pelo Município.

A Entidade Requerente deixa de apresentar as certidões imobiliárias 
neste momento por aguardar a decisão instauradora do processo na modalidade 
social que garantirá a gratuidade sobre os pedidos das certidões em razão da 
modalidade social pleiteada no presente requerimento.

A gratuidade sobre as certidões imobiliárias é expressão do inciso VIII do 
§1° do artigo 13 da Lei 13.465/17, sendo que seu deferimento após a instauração 
está regulamentado no 2o § do artigo 53 do Decreto 9.310/2018 que regulamenta a 
Lei 13.465/17.

Sá-. -í"
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5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

d. Seguem anexos:

1) Cartão CNPJ;

2) Cópia Certidão de registro do Estatuto;

3) Cópia ata eleição da diretoria

Nestes termos, pedimos deferimento.

W"
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Assim, após a decisão instauradora, a entidade Requerente procederá 
com as solicitações de buscas cartoriais e após apresentará as certidões imobiliárias 
existentes na área objeto desse requerimento.

b. O deferimento ou indeferimento do pedido ora apresentado em até 180 dias, sob 
pena de fixação automática da modalidade de classificação da REURB indicada 
neste requerimento, bem como o prosseguimento do procedimento administrativo 
da REURB, sem prejuízo de futura revisão dessa classificação pelo Município, 
mediante estudo técnico que a justifique;

c. Após o processamento deste e dos demais documentos a serem juntados nesse 
procedimento, requer a emissão da CRF e o Título de Legitimação Fundiária ou 
outro instrumento cabível, encaminhando-se com o projeto de regularização para o 
devido registro (art. 28, VII da lei 13.465/17);

I 
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4) Cópia do Estudo realizado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) que atesta a renda média da população do município de Arataca - 
BA.

a. A instauração da REURB na modalidade de interesse social, na forma do art. 13, 
inciso I da Lei n° 13.465/2.017;

Novas intimações poderão ser realizadas pelo endereço eletrônico 
juridico@institutocidadelegal.org.br, considerando-me intimado após 48 horas de 
envio da notificação, desde que acusado recebimento expresso.

. i
__________ * I

Arataca - BA, 9 de janeiro de 2026
Assinado de forma digital por RUAN 

RUAN VICTOR PEREIRA victorpereira
RODRIGUES:09045206684 .0,00,

INSTITUTO CIDADE LEGAL

mailto:juridico@institutocidadelegal.org.br
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Leis

LEI N°. 249 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, ESTADO DA BAHIA.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

jr. ■ f<>/

Art 1o- Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com entidades 
privada sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de 
interesse recíproco que envolvam a transferência voluntária de recursos, cessão de 
pessoal ou cooperação técnica.

Parágrafo Único - Para cumprir o disposto no caput deste artigo, o Executivo poderá 
oferecer contrapartida com recursos oriundos de suas receitas.

IV - Convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 
qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REQXQOU3RTYYOTC3MORDND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Terça-feira
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Diário Ofiual do
MUNiCIPiO

II - Termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a transferência de 
crédito de órgão da administração pública municipal direta, autarquia, fundação pública, 
ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade municipal da mesma 
natureza ou entidades privadas sem fins lucrativos;

Pracn Joãe Gonçalves ri-

I - Convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 
transferência de recursos financeiros de dotações consignadas no Orçamento do 
Município e tenha como partícipe, de um lado, entidades privadas sem fins lucrativos, 
visando a execução de programa de governo, envolvendo a realização de projeto, 
atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de 
mútua cooperação;

"Dispõe sobre a autorização do Executivo 
Municipal para celebrar Convênios ou 
Termos de Cooperação Técnica com 
entidades privadas sem fins lucrativos e dá 
outras providências”.

lí^ li

III - Concedente - órgão da administração pública municipal direta ou indireta, 
responsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 
créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio ou termo de 
cooperação técnica;



Arataca

Art. 3o - É vedada a celebração de convênios e termos de cooperação técnica:

a) omissão no dever de prestar contas;

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

d) ocorrência de dano ao Erário; ou

§ 1o No cadastramento serão exigidos, pelo menos:

Aíataca-BaluaPraça João Gonçalves de Queiroz. sM0. Centro, CEP 45.695-000

VI - Termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio já 
celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;

qual a administração municipal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 
evento mediante a celebração de convênio;

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, termos de cooperação 
técnica ou termos de parceria.

Art. 4o - As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio 
ou termo de cooperação técnica com órgãos e entidades da administração pública 
municipal deverão realizar cadastro prévio no Setor de Convênio do Município.

VII - Objeto - o produto do convênio, observados o programa de trabalho e as suas 
finalidades.

II - Com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter desenvolvido, 
durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio ou 
termo de cooperação técnica;

III-Com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 
anteriores com a União, Estado ou Município, incorrido em pelo menos uma das 
seguintes condutas:

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, termo de cooperação técnica 
ou termos de parceria;

I - Com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 
político de Poder, dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer 
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REQXQOU3RTYYOTC3MORDND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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V - Interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer esfera 
de governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar 
consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

iW' TI
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I - Cópia do estatuto social atualizado da entidade;

III - Declaração do dirigente da entidade:

Aratai'n- ÍBahitiCEP 45 695-000Prrff.a João Gonçalves de úueiioz. s/n'1. Centro

II - Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF;

§ 4® - Serão consideradas aptas as entidades privadas sem fins lucrativos cujas 
exigências previstas no cadastramento tenham sido aprovadas pelo órgão ou entidade 
da administração pública municipal.

§ 5°- Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o caput por intermédio da 
sua divulgação na primeira página do Portal da Prefeitura que deverá haver um item 
relativo a Convênios.

Art. 5°-A celebração de convênio ou termo de cooperação técnica com entidades 
privadas sem fins lucrativos será precedida de chamamento público a ser realizado 
pelo órgão ou entidade concedente do município, visando à seleção de projetos ou 
entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajuste.

§ 1° - Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu resultado, 
especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão 
ou entidade concedente.

V- Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da lei; e

VI - Comprovante do exercício nos últimos três anos, pela entidade privada sem fins 
lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto do convênio ou termo de 
cooperação técnica que pretenda celebrar com órgãos e entidades da administração 
pública municipal.

§ 3° • Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado, deve o convênio ou termo de cooperação técnica ser imediatamente 
denunciado pelo concedente.

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à sua 
inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e

b) informando se os dirigentes relacionados no inciso II ocupam cargo ou emprego 
público na administração pública federal;

IV-Prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- 
CNPJ;

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REQXQOU3RTYYOTC3MORDND 
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Parágrafo único. O Prefeito não poderá delegar a competência prevista no caput.

i\. i* ,Praçs lo'iu Gnncalv1-.-■ ;•

§ 2o - Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio cláusula 
que indique a forma de aferição da contrapartida.

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não detenha 
capacidade técnica necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos recursos

Art 8° -- Os convênios ou termos de cooperação técnica com entidades privadas sem 
fins lucrativos deverão ser assinados pelo Prefeito.

Art 9o - A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos 
financeiros, de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis.

§ 1o - Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária 
específica do convênio em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma 
de desembolso.

Art. 6° • O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à 
aferição da qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a gestão 
do convênio.

Art. 7o - Constitui cláusula necessária em qualquer convênio dispositivo que indique a 
forma pela qual a execução do objeto será acompanhada pelo concedente.

§ 2o • O Prefeito poderá, mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência 
prevista no caput nas seguintes situações:

I - Nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação 
que demande a realização ou manutenção de convênio ou termo de cooperação pelo 
prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do 
instrumento;

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no caput deverá ser suficiente 
para garantir a plena execução física do objeto.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: REQXQOU3RTYYOTC3MORDND 
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Art. 10 - A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será 
feita por meio de contrato de repasse celebrado com instituição financeira, 
preferencialmente, pública, salvo quando o concedente dispuser de estrutura para 
acompanhar a execução do convênio.

II - Nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do convênio ou termo de 
cooperação já seja realizado adequadamente mediante parceria com a mesma 
entidade há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas tenham 
sido devidamente aprovadas.
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Praça João Gonçalves de Oije>ioz. s-'n0 Centro.

transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de interveniente, outra 
instituição pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento.

Art. 11 • No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente 
deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de 
convênio ou contrato de repasse com vigência plurianual, o registro em conta contábil 
específica, dos valores programados para cada exercício subseqüente.

§22-0 convenente ficará obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, na forma 
da legislação aplicável e das diretrizes e normas previstas nesta lei.

Art. 14 - 0 convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

§ 3o - 0 concedente terá prazo de noventa dias para apreciar a prestação de contas 
apresentada, contados da data de seu recebimento.
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Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela

Art. 12 -As transferências financeiras para entidades privadas, decorrentes da 
celebração de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por 
intermédio de instituição financeira controlada pela União, que poderá atuar como 
mandatária desta para execução e fiscalização.

Art. 13 • Para efeito do disposto na Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos - NLLCA) e o Decreto Federal n° 11.531/2023, a aquisição 
de produtos e a contratação de serviços com recursos do Município transferidos a 
entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a 
realização de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato.

§ 1o • Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira pública federal se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um 
mês.

|B.i|

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de 
ser consignado crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do 
convênio.

CEP 45.69f>-C0') Aralaca-iSehia
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Gabinete do Prefeito de Arataca, em 17 de dezembro de 2024,

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro

autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos, e obrigatória 
representação ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade.

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
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Art. 16 ■ As demais cláusulas e condições da avença serão disciplinadas do 
instrumento de convênio, no que couber, na forma da Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA) e o Decreto Federal n° 11.531/2023, 
podendo ainda ser disciplinada, no caso de celebrar convênios com o Estado da Bahia, 
pela Lei Estadual n° 9.433/2005, e no Decreto Federal n° 6.170/2007, naquilo que for 
compatível.

Art. 15 • O Poder Legislativo, por meio da mesa da Câmara de Vereadores, o 
Ministério Público, o Tribunal de Contas do Município e a Controladoria Interna do 
Município, bem como outros órgãos que demonstrem necessidade e qualquer cidadão 
terão acesso ao processo administrativo, onde os documentos relativos ao convênio 
deverão estar devidamente autuados e numerados, mediante requerimento formulado 
ao órgão competente da Prefeitura ou ao Gabinete do Prefeito, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após recebimento do requerimento na repartição pública.

CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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Decretos

DECRETO N° 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DECRETA:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do prefeito municipal de Arataca - Bahia, 02 de Janeiro de 2025.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n" Centro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Art. 2.° O Secretário perceberá o subsídio conforme previsto no Art. 5o da Lei 

Municipal n°. 245/2024.

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA • BA

Segunda-feira
6 de Janeiro de 2025
2-Ano XXI - N° 3566

Art. 1.° - Fica nomeado o Senhor VITOR MARCEL FERRAZ MANSUR, para o 

cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQXMZDFOTIXMEVFNEE5RU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Diário Oficiai do

MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, Estado Federado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais,

-rf^I I

“Dispõe sobre a nomeação de Agente 
Político para ocupar cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências."
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Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

GABINETE DA MINISTRA
PORTARIA CONJUNTA MGI/MTUR N« 22, DE 7 DE MAIO DE 2025

E DA

de:

em mútua colaboração,

da

e
municipal;

e

Portaria.

empregadosos que possuem funçõescargos. empregos ou

Kgocuirritmii du-.irwlu dwhtmiMirr wnlorni» MP r>i J.W0-2 dr .U/OS/KX». 
ur ■ mlraenruuira de FiMus 0<ís1Ihí>« • iClMlmil

PEDRO PINHEIRO CARDOSO 
Diretor

ELISA VIEIRA LEONEL

SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
PORTARIA SEGES/MGI N« 3.506, OE 8 DE MAIO OE 2025

CELSO SABINO
Ministro de Estado do Turismo

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

DESPACHOS

ESTHER OWÉCK
Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

24_______
Anistiados

9

Anistiados
24_______

• mterveniente: órgão ou entidade da administração pública de qualquer 
_ prnn nu entidade privada sem fms lucrativos que participe do acordo de 

cooperação técnica ou do acordo de cooperação para manifestar consentimento ou

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E 
GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA SEST/MGI N» 3.467, DE 8 DE MAIO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS E 
O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições que lhes conferem o art. 
87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nos 
arts. 32, inciso VII, e 48, incisos I e II, da Lei n« 14.600, de 19 de junho de 2023 e, ainda, 
no art. 79 do Decreto-Lei n» 9.760, de 5 de setembro de 1946, na Lei ns 9.636, de 15 de 
março de 1998, no art. 6« da Lei n» 11.079. de 30 dezembro de 2004, na Lei n« 13.334, de 
13 de setembro de 2016, no Decreto ne 10.349, de 13 de maio de 2020, bem como o 
acordo judicial homologado pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Cível Originaria 3.568 
- Pernambuco e no que consta do Processa n* 19739.068989/2024-38, resolvem:

Art. 1« Fica a Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no 
Turismo, do Ministério do Turismo, autorizada a realizar, no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos • PPI, os procedimentos licitatórios, bem como a assinatura de 
contratos administrativos, para concessão dos bens imóveis da União, qualificados como 
empreendimentos turísticos pelo Decreto n» 10.466, de 18 de agosto de 2020, e pelo 
Decreto n« 10.677, de 16 de abril de 2021.

Parágrafo único. Excluem-se dos bens imóveis de que trata o caput o Forte 
Nossa Senhora dos Remédios e a Aldeia dos Sentenciados.

Art. 2’ Homologado o resultado do procedimento licitacório de que trata o 
caput do art. Is, a Secretaria do Patrimônio da União do Ministério da Gestão e da 
inovação em Serviços Públicos adotará as medidas necessárias para a entrega dos bens ao 
Ministério do Turismo,_no prazo de até cento e oitenta dias, contado da comunicação, á 
Secretaria do Patrimônio da União, de que a licitação foi exitosa, com licitante 
vencedor.

Parágrafo único. Os bens imóveis que, eventualmente, não forem concedidos 
em razão de fracasso nos procedimentos licitatórios permanecerão sob a gestão dos atuais 
destinatários, com_contratos regulares perante a Secretaria do Patrimônio da União do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos ou cuja gestão esteja delegada 
nos termos da legislação vigente.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

X. os empregados com contrato de trabalho interrompido ou suspenso, à 
exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por motivo de aposentadoria 
por invalidez.

Art. 32 Compete à Infra S.A. gerenciar □ seu quadro de pessoal próprio, 
praticando atos de gestão para contratar ou desligar empregados, desde que observado o 
limite estabelecido no art. 1®, as dotações orçamentárias aprovadas para cada exercício, 
bem corno as demais normas legais pertinentes.

Art 4« Ficam revogadas as Portarias SEST/SEDDM/ME n® 6.476, de 8 de junho 
de 2021, publicada no Diário Oficial da União n® 106, de 9 de junho de 2021 Seção 1 
página 203, e Portaria DEST n« 16, de 5 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da 
União n* 86, de 6 de maio de 2016, Seção 1, página 140, que aprovaram os limites para 
quadro de pessoal para as empresas Valec, EPL, Geipot e RFFSA.

Art. 5s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção i

assumir obrigações em nome próprio. '
Art. 3’ As disposições desta Portaria não se aplicam a outras hipóteses de 

parcerias regidas por legislação específica.
CAPÍTULO II
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA • ACT E DO ACORDO DE ADESÃO
Art. 42 Os acordos de cooperação técnica (ACT) e os acordos de adesão são

sem fms lucrativos que participe do acordo de

regidos pelo art. 184 da Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021, e pelo Decreto n» 11.531 
de 16 de maio de 2023, e poderão ser celebrados:

I • entre órgãos e entidades da administração pública federal;
II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital

III - com serviços sociais autônomos;
IV - com consórcios públicos.

 § 12 Nos acordos de cooperação técnica de que trata o caput, é permitida a 
participação de órgão ou entidade interveniente, nos termos do art. 2®, inciso VI desta 
Portaria.

§ 2® Quando a parceria envolver organizações da sociedade civil, deverá ser 
celebrado acoido de cooperação, o qual deverá observar as disposições da Lei n* 13 U19 
de 31 de julho de 2014, do Decreto n® 8.726, de 27 de abril de 2016 e do Capítulo iií 
desta Portaria.

Seção I
Do Acordo de Cooperação Técnica
Art. 5? A celebração do ACT e dos seus respectivos aditamentos deverá ser 

motivada, observadas as disposições constantes dos arts. 24 e 25 do Decreto n» 11.531 de 
16 de maio de 2023, e desta Portaria.

Dos requisitos para celebração
Art. 6’ São requisitos para celebração do ACT:
I - aprovação do plano de trabalho;
II - comprovação da legitimidade do representante legal dos participes para a 

assinatura do ACT;
III - regularidade de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe; e
IV - análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do< 

órgãos ou entidades participes.
Parágrafo único. Na celebração de ACT ou aditivo que utilize os modelos 

padronizados de que trata o art. 46, fica facultada a dispensa de análise jurídica
Do plano de trabalho
Art. 7® O plano de trabalho é parte integrante do ACT, deverá ser aprovado e 

assinado previamente pelos partícipes, e conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto;
II ■ justificativa; e
III - cronograma físico, contendo as ações com os respectivos participes 

responsáveis e prazos.
§19 0 plano de trabalho poderá ser assinado em momento prévio ou 

concomitante ao acordo de cooperação técnica.
§ 2’ Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer 

cláusula do ACT poderão ser realizados por meio de apostila, sem a necessidade de 
celebração de termo aditivo.

Da formalização do ACT *
A<t. 8® O instrumento do ACT deverá conter número sequencial no órgão oiíV 

entidade, número du processo, preâmbulo e cláusulas necessárias.
§ 1’ O preâmbulo conterá: w

Autoriza a Secretaria Nacional de Infraestrutura. 
Crédito e Investimentos no Turismo, do Ministério 
do Turismo, a realizar os procedimentos licitatórios, 
bem como a assinatura de contratos administrativos, 
para concessão dos bens imóveis da União, 
qualificados como empreendimentos turisticos, no 
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos • 
PPL

Aprova 0 quantitativo de pessoal próprio da Infra S.A.

A SECRETÁRIA OE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO 
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas 
atribuições, considerando 0 disposto no art. 36, inciso VI, alínea "g" do Anexo 1 do 
Decreto n.« 11.437, de 17.3.2023 resolve:

Art. 1® Fixar 0 limite para o quadro de pessoal próprio da Valec - Engenharia 
Construções e Ferrovias S.A. denominada Infra S.A., conforme 0 quadro abaixo:

Quadro Pessoal Próorio - In ra S.A_________ |
Empresas I
Valec______
EPL________
Subtotal l
Empresas II
RFFSA1
Geipot2
Subtotal II
Subtotal Iftl 
Total

• - - --------------disponibilizados para outros órgãos ou
entidades;

V. os empregados cedidos ou requeridos de outros órgãos ou entidades;
VI. os empregados anistiados com base na Lei n® 8.878. de 11.5.1994;
VII. os empregados readmitidos e reintegrados;
VIII. os empregados contratados por prazo determinado (temporários);
IX. 05 empregados ou servidores movimentados para compor força de trabalho 

conforme disposto no § 7» do art. 93 da Lei n® 8.112. de 11.12.1990; e

OEFIRO 0 pedido de credenciamento da AR STAR SOLUÇÕES DIGITAIS, CNPJ: 
57.471.346/0001-95, vinculada á AC SAFEWEB RFB. Processo n" 00100.000530/2025-96.

OEFIRO 0 pedido de credenciamento da AR CERTIMULTIPLA CERTIFICADO 
DIGITAL, CNPJ: 37.446.458/0001-89, vinculada á SERPRO ACF. Processo n‘

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR SESCON MS CNPJ 
01.578.624/0003-15, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB AC 
CERTISIGN JUS, AC INSTITUTO FENACON, AC INSTITUTO FENACON RF8 e AC OAB Processo 
n* 00100.001021/2025-81.

f)|iftHfrt PftffAinpnto

491________________
143________________
634________________
Quadro em extinção 
121________
27_______________
148_________
782______________
815_______________

Parágrafo único; As vagas destinadas aos empregados da RFFSA, do Geipot e 
aos empregados temporários/readmítidos sob a condição de Anistiados ou Reintegrados, 
cujos quantitativos estão especificados nesta Portaria, deverão ser extintas ao término dos 
contratos de seus atuais ocupantes, em conformidade com as respectivas legislações.

Art. 2® Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal das empresas 
são considerados:

I. os empregados efetivos admitidos por concurso público;
II. os empregados efetivos admitidos sem concurso público antes de 

5.10.1988;
III. 

comissionadas;
IV. os empregados que estão cedidos ou

Estabelece normas complementares para a 
celebração de acordos de cooperação técnica e 
acordos de adesão de que tratam os arts. 24 e 25 do 
Decreto n® 11.531, de 16 de maio de 2023, e para a 
celebração de acordo de cooperação de que tratam 
a Lei n® 13.019. de 31 de julho de 2014, e 0 Decreto 
n® 8.726, de 27 de abril de 2016.

 O SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO £ DA 
INOVAÇAO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26, inciso 
II, do Decreto n® 11.531, de 16 de maio de 2023, e o art. 6® do Decreto n® 8.726, de 27 
de abril de 2016, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1® Esta Portaria estabelece normas complementares para a celebração

I - acordos de cooperação técnica (ACT) e acordos de adesão, de que tratam os 
arts. 24 e 2S do Decreto n« 11.531, de 16 de maio de 2023; e

II - acordos de cooperação, nos termos da Lei n® 13.019, de 31 de julho de 
2014, e do Decreto n» 8.725, de 27 de abril de 2016.

Parágrafo único. As disposições do Capítulo II desta Portaria se aplicam aos 
acordos de cooperação técnica e aos acordos de adesão, e as disposições do Capítulo 111 
aos acordos de cooperação.

Art 2’ Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I • acordo üe cooperação técnica • ACT: instrumento de cooperação paia a 

execução de ações de interesse reciproco e em regime de mútua colaboração a titulo 
gratuito, sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual 0 objeto e as 
condições da cooperação são ajustados de comum acordo entre as partes;

II • acordo de adesão: instrumento de cooperação para a execução de ações de 
interesse reciproco e em mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de 
recursos ou doação de bens, no qual 0 objeto e as condições da cooperação são 
previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da administração pública federal:

ill - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e reciproco que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros;

são formalizadas as adesões de organização da sociedade civii, órgão^ou entidade 

acordo de cooperação celebrado;

sociedade civil, inclusive □ interveniente, quando”-houver, que ceiebVe os msUumentos de

tsle Oocumento pod« set verifiadQ nu endereço eletrônico 
akffjp ^ip//wwwJii.gov.br/»uL*’nlÍGÍd<de.htnil, pehj cótligu CIStS2O?‘jü'»í?KX1111

termo de adesão ao acordo de cooperação: instrumento por meio do qual 
. ” 7 v-;'-ú- —Í-J-J.. ou entidade da

administração publica federal, interessados, desde que observadas as disposições do

participe: órgão ou entidade pública ou privada, ou organização da

que trata esta portaria; e
vi • 

esfera de governo ou entidade privada
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houver;

ACT.
05

b) nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem

a pessoas

serviços de educação, saúde

adesão.

que

público

adesão

no

112 ICP 
Brasil

Art. 18. Os ACT ecu . 1.
I - por advento do termo final da vigência;

devendo ser devidamente formalizado;

em que 
adesão.

IXKiKneriui jsslntüu digiUlíni»file LuiilurriH MP ri« 2.200*2 de 2d/<W2001, 
que hnthui d iMfdesirulur» de Chaves PúbGeas Biasíleíra > iCP Brasil.

Este doeumenU) pode str «filiado nu «ndeieço eletrúrrico 
hUp^/www.iftcov.br/avlrnticidade.hhTtl, pelo código 061S20^5rJ50*JÜ011?

OU 
, . ern

irrelevante para o específico objeto

Art. 26. O chamamento público deverá ser amplamente divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão ou da entidade pública federal e no Transferegov.br, observado 
o art. 45 desta Portaria.

Parágrafo único. Adicionalmente ao disposto no caput, os órgãos e entidades 
deverão publicar extrato no Diário Oftcial da União contendo, no mínimo'

i - objeto;
II • público alvo;
III • prazos de inicio e fim para apresentação de propostas;
IV • endereço eletrônico onde está publicado o interior teor do edital, e
V • número do processo.
Art. 27. 0 prazo para a apresentação de propostas pela DSC será de. 

mínimo, 30 (trinta) dias, contado da data de publicação do extrato do edital.
Da comissão de seleção do chamamento público
Art. 28. Para avaliação das propostas, divulgação e homologação dos resultados 

do chamamento público, os órgãos e entidades deverão constituir comissão de seleção.
§ 1? Os integrantes da comissão de seleção serão designados em ato específico, 

devendo pelo menos um deles ser servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública federal.

$ 2“ A comissão de seleção de que trata o caput poderá incluir representantes 
da sociedade civil, indicados, preíerencialmente, pelo conselho gestor da respectiva política 
pública, observadas as hipóteses de impedimento previstas no § 3S;

§ 3« O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que:

I • participa ou tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da sociedade 
civil participante do chamamento público;

II - seu cônjuge, seu companheiro ou qualquer parente seu em linha reta, l 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, participa ou tenha participado, nos úiiirnosWV 
5 (cinco) anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de^J 
qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público; e

e a

partícipe i------------j-. ■ .. . i.o:_
pública federal responsável por determinada política pública.

ArT 1d ÇSrs ramiiefízhe rn»n (-•■h•.II>.«a.

pública ou ameaça à paz social;
c) quando se tratar da realização de programa de proteção 

ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança; e
d) no caso de atividades voltadas ou vinculadas a sc-.':ç:c dc .2__

e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política; e

II • considerar inexigível o chamamento público:
a) na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria; ou
b) se as metas e etapas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, quando for o caso.
Do edital do chamamento público.
Art. 23. O órgão ou entidade da administração pública federal deverá 

considerar a complexidade do objeto do acordo de cooperação ao elaborar o edital de 
chamamento para o melhor interesse público.

Art. 24. O edital de chamamento público especificará, no minimo;
I - o objeto da parceria;
II - os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas;
ill - os prazos e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no 

que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso;

IV - os prazos e as condições para interposição de recurso administrativo no 
âmbito do processo de seleção;

V • a minuta do acordo de cooperação;
VI - a indicação da legislação aplicável ao acordo de cooperação; e
VII - o roteiro para a elaboração da proposta que poderá constituir esboço de 

plano de trabalho.
Parágrafo único. 0 edital poderá:
I - prever critérios de julgamento qualitativos, como inovação, criatividade 

territorialidade, legitimidade, sustentabilidade, acessibilidade e capacidade técnica, os 
quais poderão ser privilegiados para a celebração de parcerias;

II • incluir cláusulas e condições específicas da execução da política pública em 
que se insere a parceria, nos termos do art. 9», § 6«, do Decreto nv 8.726, de 27 de abril 
dc 2016.

i - exigir que as organizações da sociedade civil possuarn certificação ou 
titulação concedida pelo Estado como condição para a celebração do acordo de

§ 27 os acordos de cooperação de que trata o caput serão celebrados sem 
chamamento público, exceto quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação 
de bens ou outra íorma de compartilhamento de recurso patrimonial.

§ 3’ Quando □ objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou 
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, a administração pública federal 
poderá dispensar a realização do chamamento público ou considerá-lo inexigível, nas 
hipóteses do art. 22.

§ 49 Nos acordos de cooperação de que trata o caput, é permitida a 
participação de órgão ou entidade interveniente, sendo vedada na hipótese em que houver 
compartilhamento patrimonial.

Seção II
Do chamamento público
Art. 20. Quando o acordo dc cooperação envolver comodato, doação de bens 

ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, o órgão ou entidade da 
administração pública federal responsável deverá realizar prévio chamamento público para 
selecionar a organização da sociedade civil.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considerar-se-á;
I - comodato: empréstimo gratuito de bens não fungíveis da administração 

pública federal para a organização da sociedade civil;
II - doação de bens: transferência de propriedade de bens públicos da 

administração pública federal para a organização da sociedade civil; e
III ■ compartilhamento de recurso patrimonial: utilização temporária de bem 

público pela organização da sociedade civil.
Art. 21. Quando da realização do chamamento público, os órgãos ou entidades 

da administração pública federal deverão:
I - observar os principies da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, do 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
Instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates; e

II - adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem 
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias.

Da dispensa e inexigibilidade do chamamento público
Art. 22. A administração pública federal poderá, justificadamente:
I - dispensar a realização do chamamento público:
a) no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação 

de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias;

acordos de adesão poderão ser encerrados:

II • antes do advento do termo final de vigência, por consenso dos participes, 
devendo ser devidamente formalizado;

JH - por denúncia de qualquer dos participes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o outro partícipe com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; e

IV - por rescisão, a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes, devidamente 
justificada, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
quando houver descumprimento de obrigação, ou na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do obieto

CAPITULO III
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
Seção I
Disposições gerais
Art. 19. Os acordos de cooperação são regidos pela Lei n’ 13.019, de 31 de 

julho de 2014, pelo Decreto n« 8 726, de 27 de abril de 2016, e pelo Capitulo III desta 
Portaria, e poderão ser celebrados entre órgãos e as entidades da administração pública 
federal e as organizações da sociedade civil, observado o disposto no art. 29, inciso I, da 
Lei n9 13.019, de 2014, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco 
que não envolvam a transferência de recursos financeiros.

§ 19 a iniciativa para a celebração do acordo de cooperação poderá ser da 
administração pública federal ou, díretamente, da organização da sociedade civil, mediante 
comunicação ao órgão ou entidade responsável pela política pública.

Art. 13 A iniciativa para formalização do acordo de adesão deverá ser do 
interessado, mediante comunicação ao órgão ou entidade da administração

Art. 14. São requisitos para formalização do acordo de adesão
I • comprovação da legitimidade do representante legal do participe para a 

assinatura ou aceite do acordo de adesão; e
II - regularidade de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica • CNPJ do partícipe.
Art. 15. São cláusulas necessárias nos acordos de adesão as 

estabeleçam;
I • o objeto e seus elementos característicos;
II • as obrigações dos partícipes;
III - a vigência, podendo ser por prazo determinado ou indeterminado, de 

acordo com o objeto;
fV - a faculdade dos partícipes denunciarem ou rescindirem o acordo de 

adesão, a qualquer tempo, nos termos do art. 18 desta Portaria; e
V - a publicidade do acordo de adesão.
§ le O preâmbulo do acordo de aoesão a ser formalizado pelo partícipe deverá 

conter a identificação do órgão ou entidade participe, com nome e endereço completos, 
com respectivo número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ),

§ 2e Havendo necessidade, o acordo de adesão poderá ser alterado, devendo 
ser requerida nova anuência do participe ao acordo ajustado.

Art. 16- O acordo de adesão deverá ser objeto de análise técnica e jurídica do 
órgão ou entidade federal responsável pela política pública, podendo ser estabelecido 
modelo padrão desse instrumento.

Art. 17. O acordo de adesão será assinado ou aceito eletronicamente somente 
pelo partícipe interessado na adesão.

Parágrafo único. A publicidade dos acordos de adesão deverá ser feita pelo 
partícipe interessados no seu respectivo sítio oficiai.

Seção III
Do encerramento dos acordos de cooperação técnica • ACT e dos acordos de

I - o nome e endereço completos dos órgãos ou entidades partícipes, com 
respectivo número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);

(I • o nome, cargo e respectivo número de matrícula dos representantes legais 
dos partícipes no órgão ou entidade, ou, na ausência deste, o número do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com algarismos tarjados;

III - a Finalidade;
IV • a sujeição do instrumento e sua execução às normas do Decreto ri’ 11.531, 

de 16 de maio de 2023, e a esta Portaria; e
V - a qualificação completa do interveniente, quando houver.
$ 2V As cláusulas necessárias estabelecerão:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - as obrigações dos participes, incluindo as do interveniente, quando

III - a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada pelos 
partícipes;

IV • a indicação de celebração a título gratuito, sem obrigação pecuniária, nem 
transferências de recursos entre os partícipes;

V - a indicação de que as despesas necessárias ao cumprimento do ACT serão 
da responsabilidade de cada participe em sua atuação;

VI - a indicação de que os recursos humanos utilizados por quaisquer dos 
participes, em decorrência das atividades relativas ao ACT, não sofrerão alteração na sua 
vinculação, nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe;

VII - a faculdade de os partícipes denunciarem ou rescindirem o ACT, a 
qualquer tempo, nos termos do art. 18 desta Portaria;

VIII - a possibilidade de alteração, mediante a celebração de termo aditivo;
IX - a vigência e publicidade do instrumento; e
X - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução do

§ 3» Nos casos de alteração de que trata o inciso Vill do § 2«, as metas e etapas 
poderão ser ampliadas, reduzidas ou excluídas, desde que não haja a descaracterização du 
objeto pactuado

Da assinatura, efeitos jurídicos e publicidade dos act
Art. 9® A assinatura do ACT e dos correspondentes aditamentos, pelos 

partícipes, será efetuada por meio eletrônico, observada a comprovação da legitimidade de 
que trata o art. 6», II, desta Portaria,

Art, 10. A eficácia do ACT fica condicionada à publicação do extrato no Diário 
Oficial da União pelo órgão ou entidade responsável, no prazo de até 20 (vinte) dias, a 
contar de sua assinatura.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades participes deverão divulgar, nos 
respectivos sítios eletrônicos oficiais, o inteiro teor do instrumento celebrado, no prazo de 
que trata o caput.

Do acompanhamento do ACT
Art. 11. Os partícipes deverão indicar o responsável, titular e respectivo 

suplente, para acompanhar a execução e cumprimento do objeto do ACT. no prazo de ate 
30 (trinta) dias, a contar de sua assinatura.

Seção II
Do Acordo de Adesão
Da formalização, requisitos e alteração do Acordo de Adesão
Art. 12. A formalização do acordo de adesão dar-se-á nos casos em que as 

condições forem previamente estabelecidas pelo órgão ou pela entidade da administração 
pública federal, responsável por determinada política pública.

§ Is O objeto do acordo de adesão de que trata o caput poderá ser para 
promover a adesão a:

I - sistemas tecnológicos da administração pública federal;
II - soluções de gestão, programas ou ações da administração pública federal;
III - eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha 

previsão ou necessite da adesão de outros partícipes; ou
IV - outras hipóteses com condições padronizadas e previamente estabelecidas, 

o órgão ou a entidade federal entender cabível a utilização do acordo de

§ 28 É vedada a participação de interveniente na formalização de acordo de

Das vedações no edital do chamamento público
Art. 25. í vedado, no edital de chamamento público:
I - exigir que as organizações da sociedade civil possuarn certificação

cooperação; e
ll - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou -u-
da parceria, admitidos:

a) a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 
sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será 
executado o objeto da parceria; e

b) o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais.

Da divulgação e do prazo para apresentação de propostas do chamamento
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as do interveniente, quando

o acordo de cooperação, a

e a indicação quanto ao alcance da licença, se unicamente para □ território nacional ou 
também para outros territórios, observado o interesse público e o disposto na Lei n’ 9 610 
de 19 de fevereiro de 1998, e na Lei n« 9.279. de 14 de maio de 1996;

IV • a titularidade dos bens, obrigações e direitos de uso. quando o acordo de 
cooperação envolver comodato, doações de bens ou outra forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial, observado, no que couber, o disposto do art. 23 do Decreto n« 8 726 
de 27 de abril de 2016; e

V • a possibilidade de adesão ao acordo de cooperação celebrado e a forma de 
execução das ações, nos termos do art. 43 desta Portaria.

§ 4« Quando o acordo de cooperação envolver a doação de bens, a assinatura 
do acordo configura a transferência da titularidade para a organização da sociedade 
civil.

§ S» Ao término da vigência do acordo de cooperação que envolva comodato 
ou outra forma de compartilhamento patrimonial, ocorrerá:

I - a restituição ou ressarcimento do bem à administração pública federal, no 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do término da vigência do acordo de 
cooperação, sob pena de instauração imediata de tomada de contas especial; ou

II - a transferência da titularidade do bem à organização da sociedade civil, a 
critério da administração pública federal e justificadamente, observando-se as disposições 
legais pertinentes

Do acompanhamento do Acordo de Cooperação
Art. 37. Para fins de acompanhamento e avaliação da execução física de que 

trata o art. 36, § 3®, inciso ll, desta Portaria, e a depender da complexidade e natureza do 
objeto, os partícipes poderão pactuar a apresentação de relatório de cumprimento do 
objeto, cuja obrigação e prazo deverão estar previstos no acordo de cooperação.

Do prazo e prorrogação de vigência do acordo de cooperação
Art. 38. O período total de vigência do acordo de cooperação, incluída a 

prorrogação, não poderá exceder a 10 (dez) anos.
§ 1» A prorrogação de vigência se dará por meio de termo aditivo, hipótese que 

dispensa prévia análise jurídica, nos termos do art. 5«, § 3» e do art. 44 do Decreto n® 
8.726, de 27 de abril de 2016.

§ 29 A organização da sociedade civil poderá solicitar a alteração de vigência, 
devidamente formalizada, justificada e apresentada à administração pública federal em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

§ 38 Em caráter excepcional, o periodo total de vigência poderá ser superior ao 
limite de 10 (dez) anos previsto no caput, desde que tenha decisão técnica fundamentada 
que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça:

l - a excepcionatidade da situação fática; e
il - o interesse público no prazo maior da parceria.
Da assinatura, efeitos jurídicos e publicidade do acordo de cooperação
Art. 39. O acordo de cooperação e respectivos aditamentos será assinado:
I - no âmbito do órgão ou entidade da administração pública federal, pelo 

Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo, permitida a delegação de competência; e
II • no âmbito da organização da sociedade civil, por seu dirigente.
Art. 40. O acordo de cooperação somente produzirá efeitos jurídicos após a 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, pelo órgão ou entidade da 
administração pública federal responsável, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua 
assinatura.

Art. 41. Para fins de publicidade e transparência:
I - o órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará e manterá 

no seu sitio eletrônico oficial:
a) a relação dos acordos de cooperação celebrados, contendo, no mínimo:
1) a data de assinatura e identificação do acordo de cooperação;
2) o nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e
3) a descrição do objeto da parceria; e
bj a cópia integral do acordo de cooperação, respectivos aditivos e, quando 

houver, os planos de trabalho e relatório de execução de objeto, respeitado o disposto na 
Lei n« 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados); e

II - as organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos e ' 
em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
açoes, desde a celebração até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência ÇvJ 
a relação dos acordos de cooperação celebrados, incluindo as informações de que tratam J 
a alínea 'a', do inciso l. *
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§ 3’ A assinatura do plano de trabalho de que trata o § 29 poderá se dar cm 
momento prévio ou concomitante à assinatura do acordo de cooperação.

§ 4« Os ajustes no plano de trabalho que não Impliquem alteração de qualquer 
cláusula do acordo de cooperação poderão ser feitos por meio de apostilamento sendo 
desnecessária a celebração de termo aditivo.

§ 59 O plano de trabalho poderá ser dispensado a depender da complexidade 
e natureza do objeto a ser executado, bem como nos acordos de cooperação voltados para 
a doaçao de bens, desde que devidamente motivado pelo órgão ou entidade da 
administração pública federal, responsável pela política pública.

Da formalização do acordo de cooperação
Ari. 36. O acordo de cooperação deverá conter preâmbulo, cláusulas essenciais 

e cláusulas especificas a depender do objeto.
â 19 O preâmbulo deverá conter:
I - a numeração sequencial do instrumento no órgão ou entidade;
II - o número do processo;
III - a qualificação completa dos participes;
IV • a finalidade: e
V - a sujeição do instrumento e sua execução às normas da Lei n» 13 019 de 

31 de julho de 2014, do Decreto n? 8.726, de 27 de abril de 2016, da legislação 
correlacionada à política pública, e desta Portaria.

§ 2- As cláusulas essenciais do acordo de cooperação deverão estabelecer-
I - a descrição do objeto;
II • as obrigações dos partícipes, incluindo

III - a indicação de celebração a título gratuito, sem obrigação pecuniária, nem 
transferências de recursos orçamentários e financeiros entre os partícipes;

IV - a indicação de que as despesas necessárias ao cumprimento do acordo de 
cooperação serão do responsabilidade de cada partícipe em sua atuação;

V - a indicação de que os recursos humanos utilizados por quaisquer dos 
participes, em decorrência das atividades relativas ao acordo de cooperação, não sofrerão 
alteração na sua vinculação, nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil;

VI • a vigência e as hipóteses de prorrogação, observado o art 38 desta 
Portaria;

VII - a faculdade de os participes rescindirem 
qualquer tempo;

VIII - a possibilidade de alteração; e
IX • indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução do 

acordo de cooperação, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de conciliação 
e solução administrativa, com a participação da Câmara de Mediação e de Conciliação da 
Administração Pública Federai, da Advocacia-Geral da União, ou outro órgão encarregado 
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública federal que 
venha substitui-la.

§ 3« Quando for o caso, o acordo de cooperação poderá conter cláusulas 
específicas para estabelecer:

I - as condições específicas da execução da política pública em que se insere a 
parceria a ser celebrada;

II - a forma de acompanhamento e avaliação da execução física pelos 

os direitos intelectuais, quando a execução envolver a produção de bem
partícipes;

UI - <  
submetido ao regime jurídico relativo à propriedade intelectual, dispondo sobre a 
titularidade e o direito de uso, o tempo e o prazo da licença, as modalidades de utilização 
« a indicação quanto ao alcance da licença, se unicamente para o território nacional ou

seleção.
f -- _______ :_____________

(cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser 
competente do órgão ou entidade, para decisão final.

t~ ‘'u_____
interposiçâo de recurso, o órgão ou a entidade da
responsável deverá homologar e divulgar, no seu sitio eletrônico oficial e no 
Transferegov.br, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de 
seleção.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o extrato das decisões e o 
resultado definitivo deverão ser publicados no Diário Oficial da União

Seção III
Da celebração, da execução, da alteração, da publicidade e da adesão ao 

acordo celebrado
Art. 32. A celebração do acordo de cooperação, incluindo os seus respectivos 

aditamentos, deverá ser motivada e poderá ser proposta pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal ou, diretamente, pela organização da sociedade civil 
mediante comunicação ao órgão ou entidade responsável da política pública.

Art. 33. Para a celebração dos acordos de cooperação, as organizações da 
sociedade civil deverão:

I • ser regidas por normas de organização interna que prevejam expressamente 
objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - estar com situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ; e

III • indicar o representante legal responsável pela assinatura do acordo de 
cooperação.

§ Is Para a comprovação de que trata os incisos do caput, a organização da 
sociedade civil deverá apresentar:

i - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado em cartório acompanhado das alterações, quando houver, ou 
tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

il - comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; e
ill - cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual.
§ 2» Quando o acordo de cooperação envolver comodato, doação de bens ou 

outras formas de compartilhamento patrimonial, adicionalmente aos incisos I, ll e III do § 
1*, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - declaração de que não há em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública federal; e
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 

ate o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea "a" deste inciso,
II • Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS; e
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
§ 3e As organizações da sociedade civil ficam dispensadas da apresentação dos 

documentos de que tratam 0 inciso ll do § 1’ e os incisos 11, III do § 2®, disponíveis em 
bases de dados federais oficiais, desde que possam ser obtidos diretamente no sítio 
eletrônico do órgão ou da entidade responsável.

Dos impedimentos para celebração
Art. 34. Ficará Impedida de celebrar acordo de cooperação a organização da 

sociedade civil que não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional.

§ 1« Quando 0 objeto envolver comodato, doação de bens ou outras formas de 
compartilhamento patrimonial, não poderá ser celebrado acordo de cooperação com a 
organização da sociedade civil que:

I - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada;

II - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental 
na qual será celebrado 0 acordo de cooperação, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até 0 segundo grau; e

III • tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação em 
decisão Irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para 0 exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
1992°S e5,3belecidos nos incisos !' H e 111 do í|f> 12 da Lei n® 8.429, de 2 de junho de

§ 2* A vedação de que trata 0 inciso 11 do § Is não se aplica à celebração de 
acordo de cooperação com organizações da sociedade civil que, pela sua própria natureza 
sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que d mesma 
pessoa figure simultaneamente, como dirigente e administrador público no acordo de 
cooperação.

§ 39 Entende-se por membro de Poder, de que trata o inciso ll do § 1® deste 
artigo, □ titular de cargo estrutural à organização política do Pais que exerça atividade 
típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da República, Governadores 
Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, 
Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder 
Judiciário e membros do Ministério Público.

Do plano de trabalho
Art. 35. A celebração do acordo de cooperação depende da prévia aprovação 

do plano de trabalho pelo órgão ou entidade da administração pública federal e 
organização da sociedade civil, 0 qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
Informações:

I - a identificação de seus participes e representantes;
II - a descrição do objeto;
íll - a justificativa; e
IV • 0 cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e

§ 19 O plano de trabalho poderá ser elaborado de forma colaboratlva entre 
órgão ou entidade da administração pública federal e a organização da sociedade civil,

§ 2® O plano de trabalho, independentemente de transcrição, integrará 
acordo de cooperação e deverá ser aprovado e assinado pelos partícipes.

prazo para

sitio eletrônico oficial

III • sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse, nos 
termos do disposto na Lei n» 12.813, de 16 de maio de 2013.

§ 4® A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção de que 
trata o § 39, não pbsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria 
federa? organ'2aç3° da soí:‘e,:lade civil e o órgão ou a entidade da administração pública 

u j do ® 3®' 0 mem,)ro impedido deverá ser imediatamente
substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção

Da avaliação das propostas, classificação e divulgação do resultado do 
chamamento publico

Art. 29. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e dassifícatório.
§ 1« As propostas serão classificadas conforme os critérios estabelecidos no

§ 2® Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteia em 
desacordo com os termos do edital.

§ 3® Poderá ser selecionada mais de uma proposta, desde que haja previsão no 
edital de chamamento público.
u- , x Art' ?0-° órf3° ou a entidade da administração pública federai responsável 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial e no 
Transferegov.br, observado 0 art. 45 desta Portaria.

§ 1® No prazo de até 5 (cinco) dias, contados da divulgação do resultado 
preliminar, as organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso á comissão de

u ,? 29 °S. r®cur5°s ^ue n3° f°rem reconsiderados pela comissão no prazo de 5 
j- 1 . . encaminhados á autoridade

 Art. 31. Após 0 julgamento dos recursos ou do transcurso do
... j. • administração pública federal
responsável deverá homologar e divulgar,

seleção.
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RIP Endereço Conceiluação Total Avaliação Geolocalização Processo SEI Individual

19739.0009<17/2024-08

SPU/SE.
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PORTARIA SPU/MGI N« 3.055, DE 23 DE ABRIL DE 2025
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114
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0124897-47

Não 
possui

Terreno
Marinha 
Acrescido

de 
corn

•10.879768065, 
73.067400780

Avenida Eudldes Figueiredo, s/n. Comunidade 
Ponta da Asa I, Bairro Japãozinho, Município de 
Aracaju, Estudo de Sergipe
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Área

63.516,48

Doação com Encargo para o Município de Urutai de 
imóvel de propriedade da União, situado na Rua 
Maranhão, s/n®, Pátio da Estação Ferroviária de 
Urutaí/GQ, constituído de área de terreno de 
9.172,ü2mí e área construída de i06,51m!, 
objetivando à implantação de praça pública dotada 
de quadra de esportes, espaço para exercícios, pista 
de skate e area de eventos e convívio social.

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições lhe foram 
subdelegadas pela Portaria SEDDM/ME n« 12.485, de 20 de outubro de 2021, Portaria MGI 
n® 771, de 17 de rnarço de 2023, tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei n« 9.636, de 
15 de maio de 1998, no art. 76, inciso I, alínea "b" da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, 
na deliberação/autorização do Grupo Especial de Destinação Supervisionada (GE-DESUP-2),

RS 13.452.155,30 (treze 
milhões, quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, 
cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta 

 ----------------- ----------------------------------------------- ------------------------------ -------------------------- ------------- ------- --  . centavos)._________________________________________  
. . , ,Art; 2’ A implementação das atividades necessárias às ações de regularização fundiária, cartorial e cadastral serão desenvolvidas entre a SPU/SE e o Município de Aracaju/SE por meio

de Acordo de Cooperação Técnica, conforme Plano de Trabalho e Cronograma pactuados.
Art. 3® As transferências de domínio realizadas em decorrência da presente autorização serão efetivadas após registro no cartório de registro de imóveis da comarca e comunicadas a

Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data du sua publicação.

A Secretária do Patrimônio da União, substituta, do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, no uso da competência subdelegada pelo inciso Vlll do art. 1® 
da Portaria SEDDM/ME n® 12.485, de 20 de outubro de 2021, e tendo em vista o disposto no 
art. 205 do Decreto-Lei n® 9.760, de 5 de setembro de 1946, c nos elementos que integram o 
Processo 04916.000035/2019-03, resolve:

Art. 1® Autorizar a Superintendência do Patrimônio da União no Rio Grande do 
Norte a proceder a transferência da ocupação do imóvel situado na Avenida Praia Grande, S/N 
Quadra 5, Lote 9E10, Loteamento Recreio de Kutuveio, Distrito Lí, com área de 887,76 m’, 
sendo a área da União de 611,39 m2, localizado no município de Parnamirim-RN e cadastrado 
sob o RIP 1779.0100961-45, conforme Escritura Pública de Compra e Venda expedida pelo 
Cartorio Unico de Maxaranguape, na Comarca de Extremoz • RN, 1® Ofício de Notas e Registro 
de Imóveis, Livro 108, fls 169/171, lavrada em 13/08/2021, para Jardins Praia de Cotovelo 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ n® BS/^Z^VOOOl-l?, Sociedade Empresarial 
Limitada, pessoa jurídica, cujos sócios são cidadãos estrangeiros.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos translativos de ocupação praticados 
no processo.

Art. 2® Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

PORTARIA SPU/MGI N« 2.515, DE 1® DE ABRIL DE 2025

i j n ASfC,R->Ey»í1^ D0t,F'íTR"!íÔ,Ü10 DA UNlA°' SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44 do Anexo 
L do Decreto n» 12.102, de 08 de julho de 2024, e as competências subdelegadas pela Portaria SEDDM/ME n» 12.485, de 20 de outubro de 2021, e considerando o disposto na Lei n® 9 636 de 15 
de maio de 1998, na Lei n® 13.465, de 11 de julho de 2017, na Portaria n» 2826, de 31 de janeiro de 2020, da Lei n® 13.240, de 30 de dezembro de 2015, na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. 

7..?®,.'”®^° a6 e considerando a deliberação favorável do Grupo Especial de Destinação Supervisionada, por meio da Ata de Reunião de 28 de março de 2025 (Processo 
5EI19739.113919/2023-61), bem como os elementos que integram o Processo n® 19739.000947/2024-08, resolve:
. . Irr 19 A^t0{i2?r 3 Superintendência do Patrimônio da União no Estado de Sergipe - SPU/SE a realizar procedimentos para alienação do terreno da União localizado no município de
Aracaju/SE a seguir discriminado, mediante legitimação fundiária aos ocupantes regularmente inscritos, para fins de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-5, nos termos do art 
? • t,n.n ? ,A □ V tie IJ'lh0Jde 2O17' d0 art 94 d0 Decreto n» 9.310, de 15 de março de 2018, da Portaria n* 2.826, de 31 de janeiro de 2020 e, observando-se, no que couber, o disposto na 
Lei n® 13.240, de 30 de dezembro de 2015, e nas demais normas aplicáveis.

Matrícula

A SECRETÁRIA 00 PATRIMÔNIO DA UNIÃO. SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 44 do Anexo I do Decreto n» 12.102, de 08 de julho de 2024, e 
considerando o disposto na Lei n® 9.636, de 15 de maio de 1998, com fundamento no 
disposto no Parágrafo único do art. 5® do Decreto-Lei n® 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, bem como a deliberação favorável do Grupo Especial de Destinação 
Supervisionada, por meio da Ata de Reunião de 28 de março de 2025 (Processo SEI 
19739.113919/2023-61), bem como os elementos que integram o Processo n® 
19739.000947/2024-08, resolve:

Art. 1® Declarar de interesse do serviço público o imóvel da União, 
classificado como terreno de marinha e acrescidos de marinha, com área de 63.516,48 
m', para fins de Regularização Fundiária de interesse Social - REURB-S, do núcleo 
consolidado urbano denominado Comunidade Ponta da Asa I, localizada na Avenida 
Evdides Figueiredo, s/n. Bairro Japãozinho, Município de Aracaju, Estado de Sergipe, 
inscrito sob o RIP SIAPA n« 3105 0124897-47, conforme Memorial Descritivo (SEI n® 
43047225),

Arc. 2® O imóvel descrito no art. 1» é de interesse público na medida que 
garante a implementação das atividades necessárias ao pleno desenvolvimento das ações 
de Regularização Fundiária de Interesse Social • REURB-S, beneficiando aproximadamente 
286 (duzentos e oitenta e seis) unidades habitacionais inseridas em terreno de marinha 
com acrescido.

Ari. 3® a Superintendência do Patrimônio da União no Sergipe dará 
conhecimento do teor da presente Portaria ao Cartório de Registro de imóveis e à 
Prefeitura Municipal de Aracaju/SE.

Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45. Ato da Secretaria de Gestão e inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos disporá sobre o inicio da obrigação de uso do 
Transferegov.hr para o acordo de cooperação de que trata esta Portaria.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos disponibilizará, no portal do Transferegov.br. as minutas 
padronizadas dos instrumentos de que trata esta Portaria, bem como as respectivas 
manifestações de aprovações da Advocacia-Geral da União.

Art. 47. Fica revogada a Portaria Seges/MGI n® 1.605, de 14 de março de 2024, 
em 1® de julho de 2025.

Art. 48. Esta Portaria entrará em vigor 1® de julho de 2025.

ALESSANDRA D'AVILA VIEIRA

Ata de Reunião realizada em 11 de abril de 2025, bem como os elementos que integram 
o Processo Administrativo 04994.000253/2018-26, resolve:

Art. 1® Autorizar a Doação corn encargo ao Município de Urutai, Estado de 
Goiás, de imóvel de propriedade da União, com área total de terreno de 9.172,07^' 
e área construída de 106,51m’, situado na Rua Maranhão, s/n®, Pátio da Estação 
Ferroviária de Urutai/Gü, registrado sob a Matrícula n® 2.120, Livro 2-RG, do Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Urutai e cadastrado sob RIP Imóvel n® 9637 
00037.500-0.

Art. 2® A doação a que se refere o art. 1® destina-se a implantação de 
oraça pública dotada de quadra de esportes, espaço para exercícios, pista de skate e 
área de eventos e convivio social no Município de Urutaí/GO.

Art. 3® Fica o donatário responsável pela regularização do imóvel no 
Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 4® O donatário terá o prazo de cumprimento imediato do encargo, contado da data 
de assinatura do contrato, prorrogável □ critério da Únião e desde que requerido tempestivamente.

Art. 5® O encargo de que trata o art. 2® será permanente e resolutivo, revertendo 
automaticamente o imóvel ao patrimônio da União, se não for cumprida a finalidade da 
doação, se não subsistirem as razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou em parte, 
vier a ser dada destinação diversa da prevista, se houver inobservância de qualquer condição 
nela expressa, ou ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6® A presente doação não exime o donatário de obter todos os 
licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à implantação e à execução do 
projeto, bem como de observar rigorosamente a legislação e os respectivos 
regulamentos das autoridades competentes e dos órgãos ambientais.

Art. 7® Responderá o donatário, judicial e extrajudlclalmente, por quaisquer 
reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros, concernentes ao imóvel de 
quo 1'ittii esta Paririria, inclusive por benfeitorias nele existentes.

An. 3’ É vedada ao donatário a possibilidade de alienar o imóvel recebido 
em doação, no todo ou em parte.

Art. 9® O disposto no artigo 2® deverá constar da averbação registrada na 
respectiva matricula do imóvel.

Art 10. Os direitos e as obrigações mencionados nesta Portaria não excluem outrus, 
explicita ou implicitamente decorrentes do contrato de doação e da legislação pertinente.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. São dispensados do cumprimento do disposto no caput os 
acordos de cooperação firmados no âmbito de programas de proteção a pessoas 
ameaçadas.

Da alteração do acordo de cooperação
Art. 42. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá 

autorizar ou propor a alteração do acordo de cooperação ou do plano de tiabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:

I • por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os 
limites de prazo de que tratam o art. 38; e

II • por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho.
Parágrafo único. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá 

se manifestar sobre a solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem solicitados 
esclarecimentos à organização da sociedade civil.

Da adesão ao acordo de cooperação celebrado
Art. 43. É permitida a adesão ao acordo de cooperação celebrado por 

organização da sociedade civil, órgão ou entidade, pública ou privada sem fins lucrativos, 
interessado em compartilhar a execução das ações pactuadas da política pública objeto do 
acordo de cooperação, desde que:

I - as condições específicas da política pública em que se insere a parceria 
possibilitem o compartilhamento e execução de ações comuns para o objeto acordado;

II ■ o acordo de cooperação celebrado tenha cláusula expressa que estabeleça 
a possibilidade de adesão dos atores, de que trata o caput:

III - sejam observadas e cumpridas pelo interessado aderente os condições 
estabelecidas no acordo de cooperação celebrado;

IV - a organização da sociedade civil que celebrou com a administração pública 
federal seja responsável pelo acompanhamento e monitoramento da execução das ações 
compartilhadas, prestando as orientações necessárias para a execução do objeto;

V • a adesão ocorra durante a vigência do acordo de cooperação celebrado;
VI - seja formalizada por meio de assinatura ou aceite de termo de adesão ao 

acordo de cooperação, pela organização da sociedade civil, órgão ou entidade pública ou 
privada sem fins lucrativos, interessado;

VII • o encerramento do termo de adesão se dê concomitantemente ao término 
da vigência do acordo de cooperação.

§ Is A elaboração do termo de adesão ao acordo de cooperação é de 
responsabilidade da organização da sociedade civil celebrante com o órgão ou entidade dn 
administração pública federal.

§ 2a É vedada a adesão ao acordo de cooperação celebrado quando envolver a 
doação de bens.

Seção IV
Das disposições complementares
Art. 44. O edital de chamamento público, o acordo de cooperação e os 

respectivos termos aditivos deverão ser elaborados conforme minutas padronizadas 
aprovadas pela Advocacia-Geral da União, conforme estabelece o art. 9®, § ]0 do Decreto 
n® 8.726, de 27 de abril de 2016.

§ 1® O chamamento público e a celebração dos instrumentos de que trata o 
caput deverão ser precedidos de análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e 
jurídico do órgão ou entidade da administração pública federal.

§ 2® A manifestação jurídica individual em cada processo poderá ser dispensada 
quando já houver parecer sobre minuta padronizada, nos termos do art. 9®, § 10, do 
Decreto n® 8 726, de 27 de abril de 2016.
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DECRETO N° 11.531. DE 16 DE MAIO DE 2023

Vigência

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre:

l - convênios e contratos de repasse relativos às transferências de recursos da União; e

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

III - convênio de receita - ajuste, sob regime de mútua cooperação, em que:

Dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às 
transferências de recursos da União, e sobre parcerias sem 
transferências de recursos, por meio da celebração de 
acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea “a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 184 da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021,

I - convênio • instrumento que, na ausência de legislação específica, dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros provenientes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União para a execução de programas, 
projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração;

II - contrato de repasse - instrumento de interesse recíproco, por meio do qual a transferência dos recursos 
financeiros é processada por intermédio de instituição ou de agente financeiro oficial federal que atue como 
mandatário da União;

P II - parcerias sem transferências de recursos, por meio da celebração de acordos de cooperação técnica ou de 
acordos de adesão.

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos termos de colaboração, aos termos de fomento e aos acordos 
de cooperação de que tratam a Lei n° 13.019. de 31 de julho de 2014. e o Decreto n° 8.726. de 27 de abril de 2016,

a) órgão ou entidade da administração pública federal recebe recursos para a execução de programa estadual, 
distrital ou municipal; ou

b) órgão ou entidade da administração pública federal integrante do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
da União recebe recursos para a execução de programa a cargo de entidade integrante do Orçamento de 
Investimento da União;

V - convenente - órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, consórcio público, 
entidade privada sem fins lucrativos ou serviço social autônomo, com o qual a administração pública federal pactua a 
execução de programa, projeto, atividade, obra ou serviço de engenharia, por meio da celebração de convênio ou de 
contrato de repasse; (Redação dada oelo Decreto n° 11.845. de 2023)

IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela transferência dos 
recursos financeiros destinados à execução do objeto de convênio ou de contrato de repasse;

VI • interveniente - órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera de governo ou entidade 
privada que participe do instrumento para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

Presidência da República 
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

V ■ convenente ■ órgâo-ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, consórcio público 
eo-entidade-privada som fins lucrativos, eem-o-qual a administração pública federal pactua a-exeeeção de programa, 
projetoratividade, obra ou serviço dc engenharia, per-mcio-da celebração do convênio ou de contrato do repasse;

VII - mandatária - instituição financeira oficial que celebra e operacionaliza contratos de repasse em nome da

VIII - bens remanescentes - materiais permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos do 
convênio ou do contrato de repasse, necessários à consecução do objeto, mas que não o incorporam;



IX - objeto - produto do instrumento pactuado;

X - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho;

XI - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta;

Seção I

Dos convênios e dos contratos de repasse

§ 3o Na hipótese prevista no inciso I do § 1o:

I - a mandatária da União celebrará contrato de repasse diretamente com o convenente; e

I - as finalidades legais do serviço social autônomo; e .(Incluído oelo Decreto n0 11.845, de 2023)

XII - termo aditivo - instrumento de modificação de convênio, contrato de repasse, acordo de cooperação 
técnica ou acordo de adesão celebrado;

XIII - acordo de cooperação técnica - instrumento de cooperação para a execução de ações de interesse 
recíproco e em regime de mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de recursos ou doação de bens, no 
qual o objeto e as condições da cooperação são ajustados de comum acordo entre as partes; e

XIV - acordo de adesão - instrumento de cooperação para a execução de ações de interesse recíproco e em 
mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as 
condições da cooperação são previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da administração pública federal.

CAPITULO II

§ 1o Quando não dispuserem de capacidade técnica e operacional para a celebração e o acompanhamento dos 
convênios, os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão contratar:

I - instituições financeiras oficiais federais, para atuarem como mandatárias, em nome da União, na 
operacionalização dos contratos de repasse; ou

II - prestadores de serviços específicos para realização de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios, 
considerados atividades operacionais para apoio à decisão dos gestores responsáveis pelos convênios.

§ 4° Os convênios ou contratos de repasse com serviço social autônomo estarão em conformidade com: 
(Incluído oelo Decreto n° 11.845. de 2023)

II - o contrato com a instituição financeira oficial federal deverá conter, dentre outros, os limites de poderes 
outorgados.

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E DE CONTRATOS DE 
REPASSE

§ 5° Os convênios e os contratos de repasse firmados com consórcios públicos e com órgãos e entidades da 
administração pública estadual, distrital e municipal, e os editais de licitação e contratos deles decorrentes deverão, 
prever a aplicação das margens de preferência estabelecidas nas resoluções da Comissão Interministeri^J^. 
Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável - CICS, instituída pelo Decreto n° 11.890. de 2Pde 
janeiro de 2024, (Incluído pelo Decreto n° 12.218. de 2024)

Art.- 3Q Oe órgãos c as cntidades-da-administração pública federal poderão celebrar convênios ou contratos de 
^paese-para'■transferencias de recursos com órgãos-e-entidades da administração pública estadual, distrital e 

municipafr-eonsórcios públicos e entidades privadas sem fins lucrativos, para a execução de programas, projetos e 
atividades de interesse recíproco c cm regime de mútua colaboração.

II - os objetivos e as metas previstos no contrato de gestão, nas hipóteses em que a lei exigir contrato de gestão 
entre o serviço social autônomo e o órgão supervisor. (Incluído oelo Decreto n° 11.845. de 2023)

§ 2° Para cumprimento do disposto no inciso II do § 1o, os serviços contratados não poderão configurar a 
^pecução por meio de mandato e os órgãos e as entidades concedentes manterão a responsabilidade final pelas 

cTtividades de sua competência.

Art. 3° Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar convênios ou contratos de 
repasse para transferências de recursos com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e 
municipal, consórcios públicos, entidades privadas sem fins lucrativos e serviços sociais autônomos, para a execução 
de programas, projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração. (Redação dada 
oelo Decreto n° 11.845. de 2023)



Seção II

Das vedações

Art. 5o Fica vedada a celebração de convênios e de contratos de repasse:

I - com valores de repasse inferiores aos estabelecidos no art. 10;

a) os serviços sociais autônomos; e (Incluído pelo Decreto n° 11.845. de 2023)

VI - com entidades privadas sem fins lucrativos que:

a) tenham como dirigente:

1. agente político do Poder Executivo, Legislativo ou Judiciário ou do Ministério Público;

2. dirigente de órgão ou de entidade da administração pública de qualquer esfera de governo; ou

1. omissão no dever de prestar contas;

2. descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos;

3. desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;

4. ocorrência de dano ao erário; ou

5. prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos; e

Art. 4o Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar convênios de receita, em 
regime de mútua cooperação, para a execução de programas estaduais, distritais, municipais ou a cargo de entidade 
da administração pública federal integrante do Orçamento de Investimento da União.

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal cadastrados como filiais no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social da União;

IV - cuja vigência se encerre no último trimestre do mandato do Chefe do Poder Executivo do ente federativo 
convenente ou no primeiro trimestre do mandato seguinte;

b) nas transferências do Ministério da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes do Sistema Único de 
Saúde, segundo critérios observados pelo Ministério da Saúde; (Incluído pelo Decreto n° 11.845, de 2023)

b) não comprovem experiência prévia na execução do objeto do convênio ou do contrato de repasse ou de 
objeto de mesma natureza;

c) cujo corpo de dirigentes contenha pessoas que tiveram, nos últimos cinco anos, atos julgados irregulares por 
decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, em decorrência das hipóteses previstas no inciso III do caput do 
art, 16 da Lei n° 8.443. de 16 de julho de 1992: ou

d) que tenham, em suas relações anteriores com a União, incorrido em, ao menos, uma das seguintes 
condutas:

3. cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, daqueles 
iferidos nos itens 1 e 2;

V ■ com entidades privadas som fine lucrativos, exceto nas transferênetae-do-Mini-stério da Saúdo destinadas a 
W^rvfçee-de-saúde-tfítegrantes do Sistema-Único de Saúde, segundo critérios observados pelo1 Ministério da Saúde;

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal recebedores dos recursos 
decorrentes dos convênios de receita de que trata o caput observarão o disposto nas normas do ente federativo, do 
órgão ou da entidade repassador dos recursos, sem prejuízo da legislação da União aplicável aos demais entes 
federativos.

VII - em outras hipóteses previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na legislação aplicável à matéria,

Parágrafo único. As vedações de que trata o inciso VI do caput serão extintas no momento que a entidade 
privada sem fins lucrativos comprovar o saneamento da pendência ou o cumprimento da sanção correspondente.

V - com entidades privadas sem fins lucrativos, exceto: (Redação dada pelo Decreto n° 11.845. de 2023)



Seção III

Da divulgação dos programas

Seção IV

Da proposta de trabalho e do plano de trabalho

ou

§ 1o A proposta de trabalho de que trata o caput conterá, no mínimo:

I - a descrição do objeto;

II - a justificativa para a sua execução;

III - a estimativa dos recursos financeiros; e

IV - a previsão do prazo para a execução do objeto.

§ 2o O plano de trabalho de que trata o caput conterá, no mínimo:

I - a justificativa para a sua execução;

II - a descrição completa do objeto, das metas e das etapas;

III - a demonstração da compatibilidade de custos;

IV - o cronograma físico e financeiro; e

V - o plano de aplicação detalhado.

Seção V

Do empenho das despesas

Seção VI

Da contrapartida

Art. 7o Após a divulgação do programa, o proponente manifestará o seu interesse em celebrar os convênios 
os contratos de repasse por meio do encaminhamento da proposta ou do plano de trabalho no Transferegov.br.

§ 3o A proposta de trabalho e o plano de trabalho serão analisados pelo concedente ou pela mandatária quanto 
à viabilidade e à adequação aos objetivos do programa.

§ 4o No caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada a sua capacidade técnica para a 
execução do objeto do convênio ou do contrato de repasse.

§ 2° 0 registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de se consignar crédito nos orçamentos 
seguintes para garantir a execução do convênio ou do contrato de repasse.

§ 1° 0 empenho de que trata o caput deverá ser realizado em cada exercício financeiro em conformidade com 
as parcelas do cronograma de desembolso.

Art. 6° Os órgãos e as entidades da administração pública federal cadastrarão os programas a serem 
executados de forma descentralizada, por meio dá celebração de convênios e de contratos de repasse, no 
Transferegov.br.

Art. 8o No ato de celebração do convênio ou do contrato de repasse, o concedente deverá empenhar o valor 
Atai previsto no cronograma de desembolso do exercício da celebração e registrar os valores programados para cada 

exercício subsequente, no caso de convênio ou de contrato de repasse com vigência plurianual, no Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal - Siafi, em conta contábil específica.

Art. 9° A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e, se financeira, será depositada na conta 
bancária específica do convênio ou do contrato de repasse nos prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

§ 1° As parcelas da contrapartida poderão ser antecipadas, integral ou parcialmente, a critério do convenente.

§ 2o A contrapartida será aportada pelo convenente e calculada observados os percentuais e as condições 
estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente à época da celebração do convênio ou do contrato ds^ 
repasse.

<V
§ 3o A previsão de contrapartida aportada por órgãos e por entidades públicos, exclusivamente financeira, será 

comprovada por meio de previsão orçamentária e ocorrerá previamente à celebração do convênio ou do contrato de
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repasse.

Seção VII

Da celebração

I - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para execução de obras; e

II - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para demais objetos.

Art. 11. A celebração dos instrumentos será efetuada por meio da assinatura:

I - do convênio, pelo concedente e pelo convenente; ou

II - do contrato de repasse, pela mandatária da União e pelo convenente.

§ 3° São cláusulas necessárias no convênio ou no contrato de repasse, no mínimo:

III - a forma e a metodologia de comprovação da consecução do objeto;

V - as obrigações dos partícipes; e

VI - a titularidade dos bens remanescentes.

Art. 12. São condições essenciais para a celebração dos convênios e dos contratos de repasse:

I - o cadastro do proponente atualizado no Transferegov.br;

II - a aprovação do plano de trabalho;

III - a apresentação dos documentos de que trata o art. 13;

IV - a comprovação da disponibilidade da contrapartida do convenente;

V - o empenho da despesa pelo concedente; e

VI - o parecer jurídico favorável do órgão jurídico do concedente ou da mandatária.

Seção VIII

Do anteprojeto, do projeto básico, do termo de referência, da licença ambiental e da condição suspensiva

I - para a execução de obras e serviços de engenharia:

§ 4o Na celebração de convênio ou de contrato de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos, será 
admitida a contrapartida em bens e serviços, se economicamente mensuráveis.

§ 1o Quando houver unidade executora ou interveniente, essa também deverá ser signatária do convênio ou do 
contrato de repasse.

I - o objeto e os seus elementos característicos, em conformidade com o plano de trabalho, que integrará o 
termo celebrado independentemente de transcrição;

II - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função das metas 
estabelecidas;

IV - a descrição dos parâmetros objetivos que servirão de referência para a avaliação do cumprimento do 
objeto;

Art. 13. O proponente apresentará os seguintes documentos previamente à celebração dos convênios e dos 
contratos de repasse:

§ 2° A celebração dos convênios ou dos contratos de repasse ocorrerá no exercício financeiro em que for 
■ealizado o empenho da primeira parcela ou da parcela única.

Art. 10. Serão celebrados convênios e contratos de repasse com os seguintes valores mínimos de repasse da 
União: Vigência

a) o anteprojeto, na hipótese de ser adotado o regime de contratação integrada, ou o projeto básico, parg-^s 
demais regimes de contratação;

b) a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, ressalvadas as hipóteses 
em que a responsabilidade pela desapropriação seja delegada ao contratado, nos termos do disposto no inciso. II d o~§ 
5o do art. 25 da Lei n° 14.133. de 1o de abril de 2021:
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d) o plano de sustentabilidade; e

II - para a execução dos demais objetos:

a) o termo de referência;

c) o plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido.

I - a elaboração de:

a) estudos de viabilidade técnica, econômica ou ambiental; e

b) anteprojetos, projetos básicos ou executivos; ou

II - o custeio das despesas necessárias à obtenção do licenciamento ambiental.

Seção IX

Do subconveniamento

Seção X

§ 5o A transferência dos recursos da União não será realizada enquanto não houver a retirada da condição 
suspensiva pelo concedente ou pela mandatária, exceto nas hipóteses de haver a liberação de recursos para:

b) a comprovação da instauração de procedimento de licenciamento ambiental, o comprovante de dispensa do 
licenciamento ambiental ou a declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será 
delegada ao contratado, nos termos do disposto no inciso I do S 5o do art, 25 da Lei n° 14.133. de 2021: e

§ 2Q Na hipótese previsto no § 1Q, o prazo para apresentação dos documentos será estabelecido-em cláusula 
eepectfiea-e-não'poderá oxceder-ao-prazo de nove meses, contado da data de assinatttfa-do-convênio ou do contrato 
dc repasse.

§ 2o Na hipótese prevista no § 1o, os prazos para apresentação dos documentos serão estabelecidos no ato 
conjunto de que trata o art. 26, caput, inciso I. (Redação dada pelo Decreto n° 12.470, de 2025)

§ 4o Após o cumprimento da condição suspensiva pelo convenente, o concedente ou a mandatária da União 
analisará a documentação encaminhada e, se for o caso, solicitará complementação, com vistas à retirada posterior 
da condição suspensiva.

I - outros entes federativos, consórcios públicos, serviços sociais autônomos ou entidades filantrópicas e sem 
fins lucrativos, nos termos do disposto no § 1o do art. 199 da Constituição, por meio da celebração de convênios, 
observadas as disposições deste Decreto; e

II - organizações da sociedade civil, observadas as disposições da Lei n° 13.019. de 2014. e do Decreto n° 
8.726. de 2016.

c) a comprovação da instauração de procedimento de licenciamento ambiental, o comprovante de dispensa do 
licenciamento ambiental ou a declaração de que a responsabilidade pela obtenção do licenciamento ambiental será 
delegada ao contratado, nos termos do disposto no inciso I do § 5o do art. 25 da Lei n° 14.133. de 2021: e

§ 3° Excepcionalmeftt&7-o-prazo-de-que-trata"0-§ 2fl poderá ser prorrogado por até nove meses, deade-que o 
Jbazo total para o cumprimento-da-eondição-stispenstva-fíãe-exeeda-a-dezoite-meses-e-que-o-convenente comprove 
tor iniciado os procedimentos para o saneamento-da-referida-condição1 suspensiva. (Revogado pelo Decreto n° 
12.470.de 2025)

Parágrafo único. As movimentações dos recursos das parcerias de que trata este artigo serão efetuada^m 

conta corrente específica. Çy*

§ 7o Na hipótese de a administração ser responsável pela obtenção do licenciamento ambiental, a 
manifestação ou a licença prévia será obtida anteriormente à divulgação do edital de contratação para a execução do 
objeto.

§ 1Q Os documentos poderão ser apresentados após a data de celebração do convênio ou do contrato de 
repasse, desde que sejam submetidos previamente à liberação da primeira parcela dos recursos.

Art. 14. Desde que haja previsão no plano de trabalho para a execução do objeto, o convenente poderá 
celebrar parcerias com:

§ 6° Os custos para a elaboração das peças previstas no inciso I do § 5o não poderão exceder a cinco por 
^ento do valor total do convênio ou do contrato de repasse e a liberação desses recursos não configurará a retirada da 
^Rndiçâo suspensiva.
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Seção XII

Seção XIII

Seção XIV

II - rescindido por:

a) inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas;

II - apresentar a prestação de contas no prazo de sessenta dias.

I - denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos partícipes, hipótese em que ficarão 
responsáveis somente pelas obrigações e auferirão as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do 
acordo, não admitida cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou de incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou

c) verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial; ou

III - extinto, na hipótese de não serem cumpridas as condições suspensivas nos prazos estabelecidos no 
convênio ou no contrato de repasse, desde que não tenha ocorrido repasse de recursos da União.

Da denúncia, da rescisão e da extinção

Art. 19. O convênio ou contrato de repasse poderá ser:

Do acompanhamento e da fiscalização

Art. 18. Os atos relativos a execução física, acompanhamento e fiscalização dos convênios ou dos contratos de 
repasse serão registrados no Transferegov.br pelos convenentes, pelos concedentes, pela mandatária da União e 
pelos prestadores de serviços de que trata o inciso II do § Io do art. 3° e, quando couber, pelas empresas executoras 
de seus objetos.

Da movimentação financeira

Art. 17. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas decorrentes da 
celebração de convênios e de contratos de repasse serão feitas exclusivamente por intermédio de instituições 

^pianceiras oficiais.

§ 1o A movimentação dos recursos deverá ocorrer em conta corrente específica, preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias relativas à execução financeira do convênio ou do contrato de repasse.

§ 2o Para a movimentação de recursos de convênios e de contratos de repasse, as instituições financeiras 
oficiais deverão, obrigatoriamente, estar integradas ao Transferegov.br.

Seção XI

Da titularidade dos bens remanescentes

Art. 16. A titularidade dos bens remanescentes será do convenente, exceto se houver disposição em contrário 
no convênio ou no contrato de repasse celebrado.

Das alterações

Art. 15. O convênio ou o contrato de repasse poderá ser alterado mediante proposta de qualquer das partes.

§ 1o A proposta de alteração de que trata o caput deverá ser apresentada, no mínimo, sessenta dias antes do 
término de vigência do convênio ou do contrato de repasse.

§ 2° Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alterações em prazo inferior ao previsto no § 1o, desde que 
sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

§ 1° Nas hipóteses de denúncia ou de rescisão do convênio ou do contrato de repasse, o convenente deverá:

I - devolver os saldos remanescentes no prazo de trinta dias, inclusive aqueles provenientes de rendimentos Bc? 
aplicações no mercado financeiro; e cÇ*

Cv

Parágrafo único. A obrigatoriedade de contabilização e de guarda dos bens remanescentes pelo convenente e 
a manifestação de compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de ações de interesse público 
serão objeto de cláusula específica no convênio ou no contrato de repasse.
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§ 3o 0 não cumprimento do disposto no § 1° ensejará a instauração da tomada de contas especial.

Seção XV

Da prestação de contas

I - sessenta dias, na hipótese de procedimento informatizado; ou

II - cento e oitenta dias, na hipótese de análise convencional.

Seção XVI

Da tomada de contas especial

I - omissão no dever de prestar contas;

II - não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União;

III - ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos; e

IV - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em dano ao erário.

Seção XVII

Do registro de inadimplência

I - após o julgamento da tomada de contas especial ou de procedimento análogo pelo Tribunal de Contas da 
União, nas hipóteses de rejeição total ou parcial da prestação de contas; ou

§ 3o Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o concedente ou a mandatária da União 
estabelecerá o prazo máximo de quarenta e cinco dias para que o convenente saneie as impropriedades ou apresente 
justificativas.

§ 1o Os saldos remanescentes serão devolvidos no prazo de trinta dias, contado do término da vigência ou da 
consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

§ 2° A prestação de contas final será apresentada no prazo de sessenta dias, contado do término da vigência 
ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

§ 1o Os prazos previstos nos incisos do caput poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, desde que 
devidamente justificado.

§ 2o A contagem do prazo de que trata o inciso I do caput terá início a partir da data de atribuição da nota de 
risco ao instrumento no Transferegov.br.

Art. 23. 0 concedente ou a mandatária efetuará o registro do convenente, em cadastros de inadimplência, nas 
seguintes hipóteses:

II ■ após a notificação do convenente e o decurso do prazo previsto no § 3o do art. 20, nas hipóteses de omissão 
na apresentação da prestação de contas, independentemente de instauração ou de julgamento da tomada de contas 
especial.

§ 3° Na hipótese de a prestação de contas não ser encaminhada no prazo previsto no § 2o, o concedente ou a 
mandatária da União notificará o convenente e estabelecerá o prazo máximo de quarenta e cinco dias para a sua 
apresentação.

Art. 21. O prazo para a análise da prestação de contas e para a manifestação conclusiva pelo concedente ou 
pela mandatária será de:

Art. 22. A tomada de contas especial será instaurada pelo concedente ou pela mandatária, após esgotadas as 
medidas administrativas sem a elisão do dano, quando caracterizado, no mínimo, um dos seguintes fatos:

§ 2o O prazo para cumprimento do disposto no § 1o será contado a partir da data de publicação do ato de 
denúncia ou de rescisão.

Art. 20. A prestação de contas será iniciada concomitantemente à liberação da primeira parcela dos recursos 
financeiros.

Parágrafo único. Após a rejeição total ou parcial das contas, o saldo referente à rejeição constará como 
impugnado e o convenente será cadastrado como inadimplente somente após o julgamento de que trata o inciso 
caput. Cy*

CAPITULO III

Transferegov.br


DAS PARCERIAS SEM TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS
Seção única

Das cooperações sem transferências de recursos ou de bens materiais

Ari. 25. Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão poderão ser celebrados:

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal;

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal;

III - com serviços sociais autônomos; e

IV - com consórcios públicos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar, a título gratuito, sem 
transferência de recursos e doação de bens materiais, os seguintes instrumentos de cooperação para execução 
descentralizada de políticas públicas de interesse recíproco e em mútua colaboração:

I - acordo de cooperação técnica, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem ajustados de 
comum acordo entre as partes; ou

Parágrafo único. As despesas relacionadas à execução da parceria não configuram transferência de recursos 
entre as partes.

I ■ do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Fazenda e da Controladoria 
Geral da União, para dispor sobre os convênios e os contratos dc repasso do quo trata o Capítulo II; e

II - acordo de adesão, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem previamente estabelecidos 
pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal responsável por determinada política pública.

Art. 26. As normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto serão editadas pelas 
autoridades titulares:

II - da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
dispor sobre as parcerias sem transferências de recursos de que trata o Capítulo III.

Art. 27. Os órgãos e as entidades concedentes publicarão e registrarão no Transferegov.br, no prazo de 
sessenta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto, ato do dirigente máximo com os limites de 
tolerância ao risco para fins da aplicação do procedimento informatizado de análise de prestação de contas das 
transferências. (Redação dada Delo Decreto n° 11.652. de 2023)

§ 1° Os órgãos e as entidades que tiverem publicado o ato com a definição de limites de tolerância ao risco na 
data de entrada em vigor deste Decreto poderão utilizar os limites estabelecidos anteriormente, sem a necessidade de 
publicação de novo ato.

I - do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Fazenda e da Controladoria- 
Geral da União, para dispor sobre os convênios e contratos de repasse de que trata o Capítulo II, com valor global 
superior ao do regime simplificado previsto no art, 184-Ada Lei n° 14,133. de 2021: e (Redação dada pelo Decreto n° 
12.025. de 2024)

Aftr-2?;—Gs-órgãos e as entidades concedentes publicarão e registrarão no Transferegov.br, no prazo de 
soasonta dias, contado da data de publicação desto Decreto,-afo-do-difigente-meximo com os limites de4olerância ao 
risco para fins da aplteação do procedimento-informatizado do análise de prestação do-contos das transferências.

§ 2o A autoridade máxima do órgão ou da entidade concedente poderá delegar a edição do ato de que trata<9? 
caput ao Secretário-Executivo ou à autoridade diretamente subordinada.

v

§ 2o O ato conjunto que trata 0 § 1° poderá afastar as regras e exigências previstas neste Decreto, quando 
necessário para a instituição do regime simplificado previsto no art. 184-Ada Lei n° 14.133. de 2021. (Incluído pelo 
Decreto n° 12.025. de 2024)

a § 1° Ato conjunto das autoridades titulares do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do 
Winistério da Fazenda e da Controladoria-Geral da União disporá sobre a execução do regime simplificado previsto no 

art, 184-Ada Lei n014.133. de 2021. (Incluído pelo Decreto n° 12.025. de 2024)
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Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, deverá ser celebrado termo aditivo.

Art. 30. Ficam revogados:

I - o Decreto n° 1.819. de 16 de fevereiro de 1996:

II - o Decreto n° 6.170. de 25 de julho de 2007:

III - o Decreto n° 6.428. de 14 de abril de 2008:

IV - o Decreto n° 6.619. de 29 de outubro de 2008:

V - os seguintes dispositivos do Decreto n° 7,568. de 16 de setembro de 2011:

a) o art, 1o:

b) o art. 2o: e

c) o art. 7o:

VI - o Decreto n° 7.641. de 12 de dezembro de 2011:

VII - o Decreto n° 8.180. de 30 de dezembro de 2013:

VIII - o Decreto n0 8.244. de 23 de maio de 2014:

IX - o art, 92 do Decreto n° 8,726. de 2016:

X - o Decreto n° 8.943. de 27 de dezembro de 2016:

XI - o Decreto n° 9.037. de 26 de abril de 2017:

XII - o Decreto n° 9.420. de 25 de junho de 2018: e

XIII - o art, 31 do Decreto n° 10.426. de 16 de julho de 2020.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor em:

I - 1o de janeiro de 2024, quanto ao art. 10; e

II -1° de setembro de 2023, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 16 de maio de 2023; 202° da Independência e 135° da República.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.5.2023 e retificado em 18.5.2023.

Art. 29. O disposto neste Decreto poderá ser aplicado aos convênios e aos contratos de repasse celebrados 
antes da data de entrada em vigor deste Decreto, naquilo que beneficiar a consecução do objeto e a análise da 
prestação de contas.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck
Vinícius Marques de Carvalho

Art. 28. A Controladoria-Geral da União manterá o Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 
Impedidas - Cepim disponível no Portal da Transparência do Poder Executivo federal, com a relação das entidades 
privadas sem fins lucrativos impedidas de celebrar convênios, contratos de repasse, termos de parceria, termos de 
fomento ou termos de colaboração com a administração pública federal.



LEI N° 13.019. DE 31 DE JULHO DE 2014,

Texto compilado

(Vigência)

Regulamento

(Vide Lei n° 13.800. de 2019)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Mensagem de veto
(Vigência}
(Vigência}
(Vigência}
(Vigência)

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de 
recursos financeiros, estabelecidas pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresac públicas c socicdodoc do economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, 
com organizações da sociodade-civih-em-r-egime-de-mútua-eoepefação, para a consecução de finalidades de 
interesso público; define diretrizes1 para-a polítiea-de-fomento e-de colaboração com as organizações da sociedade 
civil; c institui o termo-de colaboração e o termo de fomento.

I -organizaçao da sociedade civil: pessoa jurídica1 de direito-privado-sem-fins lucrativos que não distribui, entre 
os-setts-sócios ou associadoa^consolhciros, diretores, empregados ou doadoresreventuats-fosultado&r-sobras, 
excedentes-operacionaisr-brutos-eu-líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcolas-do-seu-patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente-na consecução do respectivo objeto 
social, de forma-tmediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Estabelece o regime-jurídteo das parcerias voluntárias, 
envolvendo ou não transferêneias-de-reettrses-financciros, 
entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, cm regime de mútua cooperação, para a 
consecução de—fi n a I id od ea d o-in t er esse--públieo^dofinc 
diretrizes para a-pelítica do fomento e de colaboração com 
organizações da—sociedade civil;—institui—o.. termo do
colaboração e o termo de fomento; e altera as Leis nQs 
8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 
4W

a

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da 
sociedade civil; e altera as Leis n°s 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante 
o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de formati^ 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2O'^&>

Art. Io Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 

^prmos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 
^015)



b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n° 9.867. de 10 de novembro de 1999 : as integradas por 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de 
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho 
social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas 
pelo disposto no $ 9o do art, 37 da Constituição Federal; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

VI ■ gestor: agente público rcsponsável-pela-gestão da parceria, designado por ato publicado em-meio oficial de 
comunicaçãor-com podcrcs do controle-e-fisealtzação;

III ■ parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei, que envolva ou não transferências voluntárias 
do recursos financeiros, entre-administração públiea-e-organizações da-soctedade civil-para-ações de interesse 
recíproco em regime-de-mútua cooperação;

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

) lll-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta 
um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

b V - administrador público; agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo 
de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 
2015)

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto 
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada oela Lei 
n° 13.204. de 2015)

lll-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação 
de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei n° 
13.204.de 2015)

sociedade

V ■ Qdmínistrador-público: agente pubtieor-titalar-do órgão, autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade 
de economia mista-competentc para assinar instrumento de cooperação com-organização da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público;

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade 
civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração 
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a 
terceiros; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e q. 
recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redac^pCp 
dada oela Lei n° 13.204. de 2015) çp

IV ■ dirigente: pessoa-quo-detenha poderes de administração, gestão ou

II ■ administração pública: União, Eetadoo, Distrito Federal,-Municípios o respectivos autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia-mista-prestaderas dc serviço público, o suas-subsidtárias:

ntrolo do organização da

VII ■ termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração-pública com organizações da sociedade-etvifr-seleeionadas por meio-de-chamamento-público, para a 
consecução de finalidades de interesse público propostas pela administração pública, som prejuízo das-definições 
atinentes ao contrato-dc gestão c ao termo de Darcefia-.-rosoeettvamentereonforme-as Lei»n°3 0.637. dc 15 dc mato 
dc 1008. o-OrFOOrdc 23 do mareo-do-WOO-r



a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;

XV - (revogado). (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na 
respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
políticas públicas;

XI ■ comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da administração pública destinado-a monitorar e 
avaltar-as-pafccrtas celebradas com organizações-da-sociedade-civil-nos-termos desta Lei, composto por agentes 
públicos, designados por ato publicado em meio ofictal de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 
membros-servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro do pessoal da administração públiea-realizadora 
do ehamamente-páblico;-

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlates;

XIV ■ prestação de contas?-procedtmento^m-qtte-se-Qoaftsa-e-se-avatia-a- execução da parceria quanto aos 
aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade,--eficiência-e-eficácia, pelo qual seja possível verificar o 
cumprimento1 do objeto da parceria e o alcance-das-metas-e-dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja 
possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo 
da atuação dos órgãos de controle;

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela 
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; 
(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada oela Lei n° 
13.204, de 2015)

XIII - bens remanescentes; os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na 
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redação dada oela Lei n° 13.204, 
de 2015)

VIII ■ termo do fomento: instrumento-pele-qtral são formalizadas-as-pafeoriee oetabclocidae pela administração 
pública com organizações da sociedade-civil, selecionadas por meio de chamamento público; para-a-consecução de 
finalidades-de-interesse público propostas-pelas- organizações da. sociedade civil, sem prejutzo-das-deftnições
atinnnten no oontrnto cift gfiatão e ao termo do parceria, respeotivamente. conforme as Leis nps 0.637. de 15 de mate 
do 1008re 0.700. de 23 de marco do 1099 ?

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante 

^hle cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada oela Lei n° 
w13.204. de 2015)

XV-^ermo-aditivoHnstrumentcrqtie-tcm por objetivo a modificação-de termo de colaboração ou do termo dc^ 
fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado: rfo

X ■ comissão do seleção: órgão colegiado da administração pública destinado a procossar-e-julgar 
chamamentos-públicos, composto por agentes públicos, designados por ato publicado em meio-oficial de 
comunicação, sendo7-pelo-menos, '2/3 (dois-terços) dc seus membros servidores ocupantes do cargos permanentes 
do quadro do pessoal da administração pública realizadora do chamamento público;

A XIII ■ bens remanescentes: equipamentes-e-matertats-permanentes-adqtiirtdes com recursos-da parceria, 
^Necessários à consecução do-objeto, mas que a ele não se incorporam;



Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei:

II - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei n° 13.204. de 2015)

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei n° 13.204, de 2015)

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei n° 13.204. de 2015)

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída oela Lei n° 13.204. de 2015)

CAPÍTULO II

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seção I

Normas Gerais

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1o 
^lo art. 199 da Constituição Federal: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1° do art, 9o da Lei n° 13.018, de 22 de julho de 2014 ; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 2°-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas especificas 
das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. 
(Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

I • àe tranaforônoiao do recursos homologadas- pelo-Gengrosso Naoionol-eti autorizados polo Senedo Fedoral 
naquilo-cm que as disposições dos tratados, acordos o convenções internacionais específicas conflitarcm com esta 
Lei, quando os recursos envolvidos-forem intcgralmentc-oriundos-dc fonte externa de financiamento;

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal 
naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta 
Lei; (Redação dada oela Lei n0 13.204. de 2015)

VII - às transferências referidas no art. 2o da Lei n° 10.845. de 5 de marco de 2004. e nos arts. 5o e 22 da Lei n° 
11.947, de 16 de junho de 2009 : (Incluído oela Lei n° 13.204, de 2015)

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos previstos 
na Lei n° 9.637. de 15 de maio de 1998 ; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que 
cumpridos os requisitos previstos na Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999 : (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 4° Aplicom-so os disposições desta Loi, no que couber, òs relações da administração pública com 
entidades qualificadas como organizacõcs-da-soctedadc civil de interesse Dúblicorde-aue-trota-o-Loi-n0 9.700, de-28 
de marco do 1990, regidas por termos do parceria. (Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de 
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: (Incluído oela Lei n° 13.204, de 
2015)

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 
2015)

Art. 4°-A. Todas as reuniões, deliberações e votações das organizações da sociedade civil poderão ser feitas 
virtualmente, e o sistema de deliberação remota deverá garantir os direitos de voz e de voto a quem os teria em 
reunião ou assembléia presencial. (Incluído pela Lei n° 14,309. de 2022)

II ■ Ò9 tronsfcrôncios voluntários rogidoo por loi oopecífica, naquilo-em-que-heuver disposição expresso cm 
contrário;

III ■ pós contratee-de-qestão celebrados com organizações sociois. na forma estabelecida pela Lei nQ 0.637. de 
•í5-demaio de 1998.



I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusive e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.

Art. 6° São diretrizes fundamentais do regime jur-ídtco-do fomento ou de colaber-ação?

Art. 6o São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;

Seção II

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

Art. 5° O regime jurídico de quo trata-esta Lei tem como fundamentes-a gostõo pública-democrática; a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil o a transparência-na-aplicação dos recursos-públteosrdevende 
obedecer aos princípios da legalidade,- -da—legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade;-da 
economicidade;-da-eficiêncta-e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais-aplteáveis e dos relacionados 
a seguir

Art. 5° O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública democrática, a 
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os 
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar: (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de 
inclusão social e produtiva;

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para 
a cooperação com o poder público;

" VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os entes da Federação, 
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual 
ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação 
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade 
social.

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, 
na implementação de atividades e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade 
civil;

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as 
organizações da sociedade civil;

VIII ■ a adoção de práticas de gestão administfettva-fíoeeeeéftas-e-sttftütentes-para-coibir a obtenção, individual 
ou-coletiva, do benefícios ou vantagens-indevtdas, em-decorrência da participação no respectivo processo decisório 
ou ocupação de posições-estratégícas;

Art. 7P A União, em coordenação com os Estados, Distrito Federal, Mttnietptes-e organizações da-seetedade 
civil, instituirá programas de capacitação para gestores, representantes de organizações da socicdade-civil e



I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção III

Da Transparência e do Controle

conselheiroe-doe-eonselhoe-de-poltticae-públicõa, não constituindo o-participação noe referidos programas condição 
para o exercício da função.

Art. 7o A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. (Redação 
dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá condição para o exercício de 
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; 
(Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e 
bperacional de que trata o caput deste artigo.

Art: 9Q No início de cada ano civil, a administração pública fará publicar, nee-metos-oficiais de divulgação, os 
valores aprovados na loi orçamentária-anuaL vigente para execução de-pregramas o ações do plano plurianual em 
vigor, que poderão ser executados por-meio de parcerias prcvistas-nesta-Lei. (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas nesta 
Lei. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 8° Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, 
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 
2015)

Art. 8Q Ao decidir sobre a celebr-ação-de-parcerias previstas noeta Lei, o administrador público considerará, 
obrigatoriamente, a capacidade operacional1 do órgão ou entidade da administração pública para instituir processos 
oetetivosravaliará as propostas do poreoria-eom o rigor técnico necessário, fiscalizará a execução em tempo hábil e 

ggo-modo-oficaz c apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta-bei-e'na legislação 
"spLLlIlLU.

Art—1T; A organização da sociedade civil deverá divulgar, cm seu sítio na internotroaso-mantenha, e em locais 
visíveis do suas sedos-sociais c dos cstabelccímentes-em-que1 exerça suas ações, todas as parcerias celebradas 
com o poder público. -V

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociáfò0 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 
(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 10. A administração pública1 deverá manter, em seu sítio—oficiai na internet, a relação dos parcerias 
celebradas; om ordem alfabética, pelo nome da organização-da sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) 
onos, contado da apreciação da prcstação de-contas final da parceria.



Ill - descrição do objeto da parceria;

IV ■ valor total do porocria e valores-liberados;

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção IV

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 13. (VETADO).

§ 2o Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo.

Seção V

Dos Termos de Colaboração e de Fomento

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, 
a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração 
da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo 
exercício. (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 12. A administração pública dcvera-divulgar- pela-intefnet os meios-para apresentação de denúncia sobre a 
aplicação irregular dos-reeursos transferidos.

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação 
irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 14. O poder público, na forma de regulamento, divulgará, nos meios públicos de comunicação por 
radiodifusão de sons e de sons eHmagensr-eampanh&s publicitárias c programações desenvolvidas por organizações 
da-soeiedade-civib-no-âmbito das parcertas-com -a administração púbiie&rcom-previsão-de-feewse^-teeftelégtees-e 
lingtiagem-adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência-;

§ 1° A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados em 
regulamento.

§ 3o Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às 
políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de 
que trata o caput deste artigo. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 16. Q termo-de-colaboração deve ser adotado’pela-administração pública om caso de transferências 
voluntárias de-reewsos-para-consecução-de planos de trabalho propostos-pela administração pública, em-fegimc-dc 
mútua cooperação-eom-organizações-da-sociedadc civil, selecionadas por meio de chamamento público,-ressalvadas 
as exceções previstas nesta Lei.

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por 
radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações 
da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de 
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela Lei n° 13.204, 
de 2015)

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, com a 

finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 
^bmento e de colaboração previstas nesta Lei.

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil que envolvam 
transferência de recursos financeiros. (Redação dada oeia Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo:
•b*’

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 
responsável;



I

Seção VI

11 - indicação do interesse público envolvido;

Seção VII

Do Plano de Trabalho

Art. 22. Dovorá ■constar do plano-do-trabalho; sem prejuízo da modalidodo de parcofiaedotada:

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a proposta em seu 
sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio 
de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na 
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração.

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de 
fomento: (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

II ■ descrição pormenorizada de motae quantitativ&e-e-mensuraveiS’a eorom atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso c detalhado-o-que-se-pretende1 realizar ou obter, bom como quais serão os 
meios utilizados para-tanto*

§ 1o A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio 
de chamamento público para a celebração de parceria.

H-diagnóstico da realidade que será objeto das atividadoa-da parceria, devendo ser demonstrado-o-nexo entre 
essa rcalidado-o-as-atividades ou mctas-a-scrom atingidas;

111 - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da 
habilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e 
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. 
(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2° A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a 
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente.

§ 3° É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização 
le Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para 
que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos:

I - identificação do subscritor da proposta;

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública para 
celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.

Art.-17. O tormo de fomento devo ser adotodo pola administração-pública om caso do1 transferências voluntárias 
de-recursos para consecução de planos de trabalho propostos pelas organizações da sociedade civil, em regime de 
mutua cooperação com a administração pública, selecionadas por meio de chamamento público/ressalvadas as 
exceções previstas nesta Lei.

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada oela . 
Lei n° 13.204, de 2015)

ll-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)



HI- prazo para a e lição das atividades c o cumprimento das-tnetas;

V - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

¥1—plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VI ■ (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VIII - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

IX - (revogado): (Redação dada oela Lei n0 13.204, de 2015)

X ’ prazos-do-onóliso da prestação de contas pela administração pública rcsponsável-pela-parceria.

X - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção VIII

Do Chamamento Público

I - objetos;

II - metas;

III- métodos;

VIII ■ valores a serem repassadosrmediante cronograma dc desembolso compatível-com-os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico;

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados er-sempre que 
possívelrpadronizados, que orientem os interessades-o-faetiitcm-o-aeesse-diroto-aos-éfgãos-da administração 
pública, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os 
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade 
de parceria prevista nesta Lei. (Redação dada cela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, 
especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. Sempre quo poseívcl, a administração pública estabelecerá critérios e indicadores 
padronizades-a-serem-segutdos, especialmente quanto às seguintes características:

Parégrafo-ánico. Cada onto federado c3tabcleeei507-dc-aeerdo-eom-&sua-realidado, o valor máximo que poderá 
ser repassado-em parcela única para a execução da-pareeria,- o que deverá ser justificado pelo administrador-público 
no plano dc trabalho.

VII ■ estimativa dc valores a serem recolhidos para pagamento do encargos prcvidonciários-e-trabalhistas das 
pessoas envolvidas dirctamcnte-na consecução do objeto, durante o período do vigência proposto;

IV ' definição dos indicadores, qualitotivos o -quantitativos, a sorem-utilizodos para a aferição do-cumprimento 
dos motas;

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação 
dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

V— olcmontos-que demonstrem-a-compatibilidadc dos-custos com os preços praticados no mercado ou com 
outras parcerias da-mosma natureza, devendo existir elementos indicativos da-mensuraçõo dossoo-eustos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outros fontes do 
informação disponíveis ao público;

IX ■ modo c periodicidade das prestações dc contas, compatíveis com o período de realização das etapas 
vinculadas às metas o com o período dc-vigcneía-da-pafeeria-rnêo se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano 
ou-que dificulte a verificação físiea-do-eumprimento-do-objetet



V 1 plono de trabalho:

§ Io O edital do chamamento público especificará, no mínimo:

I ■ o programação orçamentária quo autoriza e fundomonta a celebração da parceria;

II ■ o tipo do parceria a aer celebrada:

II - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

III - o objeto da parceria;

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;

VI - o valor previsto para a realização do objeto;

VII - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

a) (revogada): (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

b) (revogada): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

c) (revogada); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

l-X-^-minuta do instrumento por meio do aual ser-é-eelebíada-e-oarceria! (Incluído oela Lei nQ 13.204. de 2(H5)

III - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - custos;

V - (revogado) ; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI ■ indicadores, quantitativos e qualitativoo, do ovaliação de resultados.

V—^s-datas o os critérios objetivos de -seleção e julgamento das propostas, inclusive -no-que se refere à 
metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos-critérios estabelecidos, se for o caso;

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redação dada oela Lei n° 
13.204.de 2015)

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 
2015)

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; (Redação dada oela Lei n° 
13.204.de 2015)

VII ■ a exigência de que a organização da sociedade civil possua:
a) no mínimo, 3 (três) anos dc existência, eom-eadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 

pola Secretaria da Receita Fedoral do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ■ CNPJ;
k fr)-oxporiôncia prévia-na-realização, com efetividade, do objeto da parcerta-ou-de-naturoza semelhante;

c)-capacidadc técnica e-operacional para o desenvolvimento das-atividades-previstas c o cumprimento das 
metas estabelecidas.

Art. 24. Para a celebração-das parcerias previstos nesta Lei, a administração pública-dovoré realizar 
chamamento público para selecionar organizações da sociedade civil que torne mais eficaz a oxeouçao do objeto.

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será 
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a 
execução do objeto. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de

X ■ dc acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade-para-pessoas com^ 
defieiêneta-ou-mobiltdado reduzido c idosos. (Incluído pola Lei ng 13.204. do 2015) ç-Pçy*

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas &n 

deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

13.204.de


Art-.-26-. O-edital deverá ser amplamente divulgado cm página do sítio oficial do órgão ou entidade na internet.

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 10As propostas serão julgadas por uma comissão d» seleção previamente designada,-nos-termos-desta Lei.

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na 
^^ternet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo úniefr-As-pessoas jurídicas de direito público intorno-e-as-entidades-personalizadas da administração 
pederão-criar-portal único na internet que-rctina-as-informaçõos sobre todas as parcorios por elos celebradas, bem 
eemo-os-editais publicados.

Art. 27. O grau-de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em quo se insero o 
tipo de parceria c ao valor do referência constante-do-chamamcnto públieo-ó-critório-obrigatórie-dc--julgamcnto.

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere 
□ objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério 
obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2o É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 
2015)

§ 2Q É vedado admitir, prevor, incluir ou--tolerar, nos atoo do convocação, clóusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu carátef-eompetitivo c ostaboloçam preferências ou distinções cm razão 
da naturalidade, da sede ou do domicílio dos1 concorrentes ou dc qualquer-outra circunstância impertinente ou 
irrelevante paro o específico objeto da parceria.

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação 
atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído oela Lei n° 
13.204.de 2015)

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da 
execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 25. E permitida a atuação em rodo para-a-execuçõo dc iniciativas agregadoras do pequenos projetos, por 2 
(duas) ou mais organizações-da-sociedadc civil, mantida a-integral responsabilidade da organização celebrante do 
termo de fomento ou-de colaboração, desde que: (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

I ■ essa possibilidade soja autorizada no edital do chamamento público e a forma-de atuação esteja prevista no 
otemo-de-trabalho: (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

ll-—-a organização da sociedade civil responsável pelo termo do-4omcnto c/ou dc-colaboração possua: 
(Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) mais dc 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ: (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)
b) mais de 3 (três) anos de experiência de atuação-em rede, comprovada na forma prevista no edital; o 

W^evogado oela Lei n° 13.204. de 2015)
c) capacidade técnica-e-operacional para supervisiorw-e-ortentar-diretamente'a atuação da organização que 

com-ela estiver atuando cm rede; (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)
III ■ seja observado o-limite dc atuação mínima previsto cm-cditah-roforcnte-à-execução’do plano dc trabalho 

que cabo à organização da sociedade civil celebrante do termo de fomento c colaboraeãoHRevogado pela Lei n0 
13.204.de 2015)

IV ■ a organização da sociedade civil executante-e-não-celebrante-do-termo-de-fomento ou do colaboração 
eewreve-r-equteridado jurídica e fiscal, nos termos de-reoulamentoí-fRevogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

V ■ seja comunicada à administração pública, no ato da-celebração-do-termo de fomento ou dc colaboração, a 
relação-das organizações da socicdade-civiFexeeutantes e não celebrantes do termo do fomento ou de-eolaboração. 
(Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A relação das organizações da sociedade civil exeeutantoe-o-não-celebrantes do termo de 
fomcntO’OU'de colaboração dc que trata o inciso V do caput não poderá ser alterada som prévio consentimento da 
administração pública, não podendo -as-oventuais--alterações descumprir os requisitos previstos neste artigo. 
(Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1o As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei, 
ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos. 
(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2° Será impedida do participar da comissão de seleção pessoa-que-nos últimos 5 (cinco) anos, tenha^» 
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em disputa: Cv"*



§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública 
procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil 
selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada cela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4° A administração público homologará e divulgará o rosultado-do-julgomonto cm págino-do sítio oficial da 
administração pública no internet ou sítio eletrônico oficial-oquivalente.

§ 5o Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 
referência constante do chamamento público. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 28. Somerrte-depois de encerrada a etapa compctüiva-e-ofdenadas-as-propostas,- a administração pública 
procederá—à—verificação dos documentos que—comprovem o atendimento-pela organização da sociedade civil 
sclocionadQ-dos requisitos previstos no inciso VII do § 1° do art. 24.

§ 6o A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. (Incluído 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1o Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos arts. 
33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos 
termos da proposta por ela apresentada. (Redação dada oela Lei n° 13,204. de 2015)

§ 2° Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1o aceite celebrar a parceria, proceder- 
se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2Q Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1° deste artigo aceito cclobrar a 
parceria,-proceder-se-á-à verificação dos-documentos-qtie-eomprovem o atendimento aos requisitos previstos no 
inciso VII do § 1c do art. 24.

Art. 20. Exceto nas hipótosos-exprossomente previstas nesta LGi,-o--cclobroção do qualquer modalidade de 
pareeria-scrá precedida do chamamento público.

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de 
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§■ 3Q 0, procedimento dos §§ 1° e 2fl-3efá-segttide-^üees3ivamente até que se conclua-a1 seleção prevista no

§ 1° Na hipótese-de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos no inciso 
VII-do-§-1fl-do art;-24, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada-a-aeetteF-a cclebraçãe-de-parceria 
nes-mesmos-termos-ofertados pela concorrente desqualificada.

§ 4o A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sítio previsto no 
art. 26. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2o Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido 
relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redação dada pela Lei n° 
13.204. de 2015)

I ■ no caso do urgência docorrcntc dc paralisação ou iminência do paralisação de atividades-de-relevante 
interesse público realizadas no âmbito de-pareena já celebrada, limitada a vigência da nova parceria ao prazo do 
termo original, desde que atendida a ordem de-elassificação do chamamento-público, mantidas c aceitas as mesmas 
condições oferecidas pela organização da-sociedade civil venccdoro do certame?

I • no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante 
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II ■ nos casos do guerra ou grave perturbação da ordem públtearpara firmar parceria com organizações 
sociedade civil que desenvolvam atividades de naturoza-continuada-nas áreas do ■assistência social, saúde ou 
educação, que prestem atendimento-direto ao público c que-tenham certificação-de-entidade beneficente dc 
assistencia-sociak-nos termos da Loi nfl 12rW1rde 27 de novembro do 2009 ;

§ 3° Configurado o impedimento previsto no § 2o , deverá ser designado membro substituto que possua 
qualificação equivalente à do substituído.



IV - (VETADO).

V - (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção IX

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será 
justificada pelo administrador público. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; 
(Redação dada oela Lei n0 13.204. de 2015)

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa 
comprometer a sua segurança;

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política. (Incluído oela Lei n0 13.204. de 2015)

Art. 31. Sorá considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviebilidodo do competição ontro os 
or-ganizaçõcs-da-sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas 
somente puderem scratingidas-por-uma-efltidadc-espceífieEh

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

P II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na 
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso I do § 3o do art. 12 da Lei n° 4.320. de 17 de marco de 1964. observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar n° 101. de 4 de maio de 2000. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 32. Nas hipóteses dos ort3;--30 e 31 desta Lei, a ausência-de realização do processo-selettvo-será 
detalhadamente justificada pelo administrador público.

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de-formali-zação do parceria prevista-nesta-Lei, o extrato da justificativa 
previsto no eaput dosto artigo deverá-ser-pttblteado, polo monos, 5 (cinco) dias antes dessa-formalizaçãor^m-página 
do-sítio-oficial da administração pública na internet-c, cvcntualmente, a critério-do administrador público, também no 
moio-ofieial dc publicidade da administração pública, a fim do garantir ampla c efetiva transparência.

§ 2° Admite-se a impugnação à justificativa, desde que-epresentada antes da celebração da parceria, cujo teor 
deve ser analisado polo administrador público responsável.

§ 2o Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, 
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo 
protocolo. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3o Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou 
inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento 
público, conforme o caso. |

§ 4o A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não afastam a 
aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído oela Lei nQ 13.204. de 2015)

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 
2015)

§ 1o Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa 
previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da 

^^dministração pública. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 33. Para podcr-colebrar as parccrias-previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser 
regidas por estatutos cujas normas disponham, oxpressamento, sobre: A

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidfò 
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)



I

IV ■ normaa do prestação de contas soetats-a serem observadas pcte-enttdader-que determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamenteis-de-eontabiltdade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

a) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

V - possuir: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4° (VETADO). (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2o Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações religiosas. (Incluído pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica • CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal 
ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de 
nenhuma organização atingi-los; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 5o Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de 
capacidade instalada prévia. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. (Incluído 
iela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3° As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao 
disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e III. (Incluído pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

b) que se dô-publicidade, por-qualquer meto eficaz, no onccrramcnto do exercício fiscal, ao relatório de 
atividadoe o domonstroçõos financeiras da-ontidado,--incluídas as certidões negativas de débitoe com a Providencia 
Seeial-e-com-o Fundo do Gararrtta-do-Tompo-de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 
cidadão.

Parágrafo único . Serão dispensados do atendimento ao disposto-noHneíso III do eaput os serviços sociais 
autõnomos-destrnatários de contribuições dos-empregadores-ineidentes-sobrc a folha de salários.

Ill - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo 
da entidade extinta; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo co^r? 

a legislação aplicável de cada ente federado;

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão 
apresentar:

I ■ prova-do-propriedade ou posse legítima do imóvel, caao seja nccesgário à execução do objeto poetuodot

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II o constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição poro opinar sobre os relatórios 
de-desemponho financeiro e contábil e-sobre as-eperacõeo patrimoniais realizadas! (Revogado oela Lei n° 13,204, de

III ■ a previsão do que,-om caso de dissolução da ontidodo, o rospoctivo-patrimônio líquido-soja transferido a 
outro pessoa jurídica do igual naturoza—que preencha os requisitos desta- Lei o cujo objeto social seja, 
proforoncialmonte, o mesmo da ontidade-extinta;



I

IV - (revogado): (Redação dada pela Lei n0 13.204. de 2015)

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VIII ■ (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. (VETADO):

I - (VETADO);

II-(VETADO);

III-(VETADO).

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da 
Organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB de cada um deles;

VII - cópia de-documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço registrado 
no Cadastro Nacional da Pcssoa-Jurtdica-^GNPJ-da1 Secretaria da Receita-Federal-do Brasil—RFB?

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção 
das seguintes providências pela administração pública:

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito:

IV ■ documento que evidencio a ■situação dos instolaçõos e as-condiçõos motoriais da entidodo, quondo essas 
instalações-o-condiçõcs forem noccssárias-para a rcolização do objeto pactuado;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria 
prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de-sua execução,-industve no que se refere aos-valorcs estimados, que deverão ser 
compatíveis com os preços praticados no mercado?

d) da verificação do cronograma de descmbolse-prcvisto no plano do trabalho, e-se esse c adequado e permite 
a sua efetiva fiscalização?

Ill - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de 
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VIII ■ rogulaffiento-do-compras-e-contrataçõosrpr-éprio ou do tcrcoiro, aprovado polo-administração pública 
celebrante, cm que sc estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios-da-lcgalidadc, da moralidade, da boa-fc, 

^da probidade, da impessoalidade, da economicidade7-da-cficicncia, da isonomia/da-publicidade, da razoabilidade e 
We-julgamento objetivo o a busca permanente de qualidade-e durabilidade.

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei n0 13.204. de 2015)

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei n0 13.204. de 2015)

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execuçãq^i 
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e finan<^ra, 
no cumprimento das metas e objetivos;

III certidão de existência jurídica expedida polo cartório de registro civil ou cópio do estatuto registrado e 
eventuais alterações;



I

i) (Revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei n0 13.204. de 2015)

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

f) (Revogada): (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

g) da designação do gestor da parceria;

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e i 
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação 
contas; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, 
o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do 
gestor, com as respectivas responsabilidades.

§ 5° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 2o Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam 
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

g-^Deverá conotor, cxprcssamontc, do próprio-instrumcnto do parceria ou do sou anexo que o organização da 
sociedade civil cumpre as exigências cefretontoe do inciso VII do § 1° do art.- 24 desta Let.

§ 6o Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e 
avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes.

§ 7o Configurado o impedimento do § 6o , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua 
qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da 
sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração possua: (Incluído cela Lei n° 13.204. de 2015)

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que 
com ela estiver atuando em rede. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1o Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a 
Ixigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo 
de colaboração ou de fomento. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca 
da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de-parceria, facultada a 
exigência de contrapartida em bons c serviços economicamente menouróvois.

§■ 2° Caso o parecer técnico ou o pareecrforidtco do que tratam, respoctivamcnto, os incisos V c VI do caput 
deste artigo conclua-polo possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, doverá-o administrador público 
cumprir o que houver sido ressalvado ou, mediante ato formal, justificar as-razões polas quais deixou de-fazê-lo.

f)-da descrição de elementos mínimos de convicção e do-meios de-prova que serão aceitos pela administração 
público na prestação do contas;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

t)-do aprovação do regulamento do compras c contratações apresentado polo organização da sociodado civil, 
demonstrando a compatibilidade entre a alternativa escolhida o a natureza-o o valor do objoto da parceria, a natureza 
e-o-valor dos serviços, e as compras passíveis-de contratação, conforme-aprovado no plano de trabalho;

VI ■ emissão de parecer jurídico do órgão do assessoria ou consultoria jurídica da-administração-pública acerca 
do1 possibilidade do colobração da-parcoria, com observância das normas desta-Lei o da legislação específica.

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá 
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da 
respectiva formalização: (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)
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Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção X

Das Vedações

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

V ■ tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VII * tenha entre seus dirigentes pessoa:

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art-.-38.-O termo de fomento-e o termo de colaboração somente produzirão efeitos jurídicos epós o publicação 
dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administraçõo pública.

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 
nacional;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído pela Lei 
n° 13.204. de 2015)

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério-Públicordirigente-dc órgão ou entidade da 
administração pública de qualquer esfera governamentalrou-rospectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segunde-gfattr

IV ■ tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, enquanto não for 
sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos quo lhe foram eventualmente 
imputados; ou-forreconstderada ou revista a decisão-pcla-rcjeiçãet

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação 
^ada oela Lei n° 13.204. de 2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a serdad0„aos bens remanescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao-monoe 1 (um) dirigonto quo-ao-rceponeabilizarórdo forma 
solidária, pela execução das atlvidades-o cumprimento-das-metas pactuadas na parceria, devendo essa-tndicação 
constar do instrumento da parceria.

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de<^ 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da 
Wociedade civil que:

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede. 
(Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)
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§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I ■ (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II • (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. (Revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I • (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - (revogado). (Redação dada oela Lei n° 13,204. de 2015)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

CAPÍTULO III

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I. II 
e III do art. 12 da Lei n° 8.429. de 2 de iunho de 1992,

§ 1o Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias 
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao 
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão 
ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2o Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto 
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu 
dirigente.

§ 3° A vedação prevista-no-inctso-lll do-caput deste artigo, no que tange a ter como dirigente agcnte-político de 
Poder, não se aplica-aos serviços sociais autônomos destinatários do contribuições dos empregadores incidentes 
sobro a folha do salários.

§ 5° A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua 
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa 
figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4o Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2°, não serão considerados débitos que decorram 
de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a 

^rganização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 6o Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. 
(Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias■previetae-ncata Lei que tonhom por objeto,-envolvam-ou incluam, 
direta ou indiretamente:

I ■ delegação das funções de regulação, de fiscalização,'-do-exereteto do poder de polícia ou de outras 
atividades exclusivas do Estado;

II ■ prestação-da-servtços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.
Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria:
I ■ a contratação de serviços dc consultoria, com ou-som produto determinado:
II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização do pessoal, fornecimento dc-matcriais consumívois ou 

outros-berre?

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam, 
®ireta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de 

outras atividades exclusivas de Estado. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 41vÉ-vodada a crioção de outras modalidades de parceria ou o combinoção das previstos neste Loi.
Parágrafo-únicorA-htpótese do caput-não traz prejuízos aos contratos dc gestão e termos de-pareerta regidos, 

respectivamente, pelas Leis nQ s-9t637. de 15 de maio de 1998, e 9.790; de 23 de-março-de 1999.

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3o e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta Lei 
as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2°. (Redação dada oela Lei n° 
13.204. de 2015)



DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I

Disposições Preliminares

I - a descrição do objeto pactuado;

II - as obrigações das partes;

IV - (revogado): (Redação dada Dela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;

VII ■ a obrigação de prestar-eontas com definição de-forma e prazos;

XIII - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Artr-42rA9 parcerias eerão formalizadas mediante a celebração de tormo do colaboroção ou de-termo de 
fomonto, conformo o caso, que-torá como-cláusulas essenciais^

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos repassados pela administração pública; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; (Redação dada pela Lei n° 
13.204.de 2015)

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1° do art. 35; (Redação dada pela Lei n° 
13.204.de 2015)

ill - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 
2015)

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento 
ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais: (Redação dada pela Lei n° 
13.204, de 2015)

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão 
empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1o 
do art. 58 desta Lei;

XI - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada pela Leix\^ 
13.204.de 2015)

III ■ o valor total do repasee-e-o-efonogfema-de-deeembefeot
IV ■ a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data -da-nota de empenho e a 

declaração-de que,- em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos-para-sua-eobertur-aT-de-eada-pareela-da 
despesa a ser transferida cm exercício futuro;

V ■ a contrapartidar'guando for o caso, o o forma-de sua aferição cm bons c/ou serviços necessários à 
eenseettção do objeto;

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;

X ■ a-deftfltção, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos- remanescentes na data da conclusão-ou 
extinção da parceria e que.-em-razão dessar-hottverem sido-adquiridos, produzidos ou transformados com recursos

^frpassados pela administração-públieat
XI ■ a estimativa do aplieação-ftnanccira c as formao-de destinação dos recursos aplicados;
XII ■ a prerrogativa do órgão ou-da-entidade transferidora dos recursos financeiros de assumir ou de transferir a 

responsabilidade pela execução-do-ebjeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, do modo o 
evitar sua descontinuidade;

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo possa ser reduzido 
até a etapa que apresente-fancionalidade;

XIV » a obrigação do & organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos na conta-baneár-io 
específica da parceria cm instituição financoiro-indicada pola administração públteat

XV ■ o livre acesso dos servidores dos-órgãos ou das entidades públicas repaseadoras dos1 recursos, do 
controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos-documentos, às informações referentes 
aos instrumentos de transferências regulamentados por esta Leí-.-bem-eomo-aos locais de execução do objeto;

13.204.de
3.204.de


XVIII - (revogado): (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - (revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - (revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção II

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em 
conta bancária específica, observado o disposto no art. 51; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas 
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos 
de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal;

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 
2015)

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, 
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a 
publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

§ 2° O-ststoma eletrônico de que trata o § 1p conterá ferramenta dc notificação-doe fornecedores do romo 
contratação quo constem do cadastro de aue trata o art. 34 da Lei n° 8.666. de 2-T do junho de 1093._(Revogadqj 
Lei n° 13.204. de 2015)

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou 
os danos decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

* Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Redação dada pela Lei n° 13.204, 
de 2015)

Art. 43. As contrataçõee-de bens e serviços polas organizações da sociedade civil, feitas com o uso do recursos 
transferidos pola administração públieo, deverão observar os princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fc, da 
probidade, da impessoalidade, da economicidade,-da eficiência; da isonomia, da-publicidade, da razoabtlidade e do 
julgamento objetivo-e-a-busca permanente de qualidade e durabilidade, de acordo-com o regulamento-de-eompras-e 
nnntrfltnções aprovado para a consecução do objeto da parceria. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1a O processamento1 das compras- e contratações poderá ser efetuado por-meio de sistema-eletrônico 
disponibilizado pola administração pública ès organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que 
permita-aes interessados formular propostos..(Revogado pela Lei n° 13,204, de 2015)

XVII—a-indicação do foro para dirimir-as-dúvidas-decorrentes do execução da parceria; estabelecendo a 
obrigatoriododo-do prévio tentativa de solução administrativa-eom-a participoçõo do Advocacia-Geral da União, em 
caso-do-os Dortícipcs serem da esfera federal. administracao-direta-otHndirota.-nos termos do art. 11 da Mcefcte 
Provisória-nn-27480*35. do 24 do ogosto dc 2001 ;

XVIII ■ a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que celebrar com 
fornecedor-de bens ou serviços com o finolidode de executar o objeto do porccrio, que permito o livre acesso dos 
servidores ou empregados dos-órgãos-oti-das-entidadcs-públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos 
órgâos-de controlo, aos documentos o registros contábeis da empresa-contratada,- nos termos desta Lei, salvo 
quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;

XX ■ a responsabilidade exclusiva-da organização da sociedade civil pelo pagamento-des-enearges-trabalhistas, 
providonciários, fiscais c comerciais relativos-ao-funeienamcnto da instituição o ao adimplomento-do termo do 
colaboração ou do fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou-subsidiária da administração pública 
pelosrespectivos pagamentos, qualquor oneração-do objoto da parceria ou-restrtção à sua execução.

Parágrafo-tmico . Constarão como anexos do instrumento do parcoria:
I ■ o plano do trabalho; que-delc-é parto integrante-e indissociável;
II ■ o regulamento dc compras e contratações adotado-pela organização da sociedade civil, devidamente 

aprovado pela administração-pública parceira.
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Seção III

Das Despesas

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

III ■ (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - (VETADO);

d) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação do novas ootruturoe^íeicae?

V • (revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - (revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VIII - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

IX - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

a) (revogada): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

b) (revogada): (Redação dada oela Lei n0 13.204. de 2015)

c) (revogada): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

d) (revogada). (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX 
do art. 42, sendo vedado: (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Art. 45. Ae-parcertas deverão ser executadas com estrita oboorvância dao cláusulas pactuadas, sondo vedado: 
I ■ roalizar-despesas o título do taxa do administração, do gerôneia-ou-similan

Art. 44. O gerenciamento admínistratívo-e-financeiro-dos-recursos recebidos ó de responsabilidade exclusiva da 
or-gamzação-da" sociedade civil, inclusive no que diz respeito às despesas-do custeio, investimento e pessoal. 
(Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° (VETADO). (Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 2Q Os encargos trabalhistas, previdenciáfies7<t3eais-e-comerciai&-rolatívo3 ao funcionamento da instituição e 

ao-adimplemento do termo do colaboração ou-de fomento são de responsabilidade exelusiva-das organizações da 
seeiedade-eivilr-não se caracterizando rosponsabilidade-solidária-ou-subsidiária da administração pública pelos 
respectivos pagamentos, aualauor oncracão do-ebiete-da-Dareoria-ou-rostrieão-à sua execucão. (Revogado oela Lei 
n0 13.204. de 2015)

Art. 46. Podoroo ser pagas com recursos vinculados à parceria, desdo que aprovadas-no-pteno de trabolho, qs 
despesas comt

I ■ remuneração da equipe-dimensionada no plano de trabalho, inclusive do-pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as-despesas com pagamentos de impostos,

V ■ utilizar, ainda que em caráter omcrgoncial, recursos paro finalidade diversa da estabelecida-no-plano-de 
trabalhot

VI ■ realizar-despesa em data anterior ò vigência da parceria?
VII ■ efetuar pagamento em data posterior à vigência da parcer-tar-salvo se expressamente autorizado pela 

autoridade-eompetente-da-administração pública;
VIII ■ transferir recursos para clubes? associações de servidores, partidos políticos-ou quaisquer entidades 

congêneres?
IX ■ realizar despesas com:
a) multasrjuros ou correção monetária, inclusivo-refcrcntos a pagamentos ou a rocolhimontoe-fora-dos-prazes, 

salvo se decorrentes de atrasos da administração pública-na-liberação de recursos financeiros;
b) publicidade,-salvo-as previstas no plano dc trabalho e diretamento vinculadas ao objeto da parceria;-de 

caráter educativo,-informativo ou de orientação social, das quais não constem-nomes, símbolos ou imagens-que 
caracterizem promoção pessoal?

c) pagamonto-de-pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do

III ■ modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja previamente aprovada a 
^dequação do plano-de trabalho pela administração-pública?
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a) (revogada); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

“ II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da 
parceria assim o exija; (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1Q A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela administração pública não gera 
vínculo-trabalhista com o ente transferidor.

§ 2q A inadimplência da organização da socicdode-cMI-effl relação aos encargos trabalhistas não transfero à 
União a-responsabilidade por seu pagamento.

§ 3Q Serão dctalhadosrno-plano do trabalho, os valores dos impostos, contribuições sociaisrFundo do Garantia 
do Tempo-de Serviço ■ FGTS, férias, dccimo-terceiro salário, oalártos-preporcionais, verbas rescisórias o demais 
cncargos-sociais incidentes sobre as atividades previstas para a excettçõo do objeto, de responsabilidade-do 
entidade, a scrom-pagos com os recursos transferidos por meio-da parceria, durante sua vigência.

§ 4Q Não seincluem-na-previsão do § 3° os tributos-de-natareza direta e personalíssima que onerem a entidade.

Ill - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da 
pa rce ri a; (Redação dada oela Lei nQ 13.204. de 2015)

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria: (Redação dada pela 
Lei n° 13.204, de 2015)

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de 
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Redação dada oela Lei n° 
13.2Q4.de 2015)

a § 1° A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a 
Responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. (Redação dada oela

Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2° A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses 
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da 
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

eentributçõos socioie, Fundo de-Garantia-do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-torcoiro salário, salários 
proporcionais, verbas-rescisórias e demais encargos sociais, desde quo tais-valores:-

a) correspondam às atividades previstas para a consecução do-ebjete-e-à-qttalifieaçãe-técnica necessária para 
a execução da função-a-ser desempenhada;

b) sejam compatíveis com o valor de mereado-da-região onde atua e não superior ao teto do Poder Executivo:
c) sejam proporcionais ao tempo do trabalho efetiva o cxclusivamonto dedicado à-pareeria celebrado;
II ■ diárias referentes a-deslocamento, hospedagem o alimentação nos casos cm que a execução do objeto da 

parceria assim-o-exijaí
III ■ multas e encargos vinculados o atraso no cumprimento-do-obrigações-prcvist&s-nos-planoe-do-trabalho e de 

execução ■financeira; em consequência de-inadimplemento-da-administrapao-publica- erTHiberarrtempestivamontc, as 
parcelas acordadas;

§ 5o (VETADO).

Art. 47. O plano de trabalho poderá incluir o pagamonto-do- custos- indiretos necessários à execução do objeto, 
em proporção nunca-supcrior a 15% (quinze por cento) do valor-total da parceria, desde que tais custos-sejam 
decorrentes excltisivamente de sua realização e quoHRevoqado pela Lei n° 13.204. de 2015)

I ■ aejfim nenegeárioa e proporeionnia-oo cumprimento do objeto: (Revogado oela Lei n° 13.204. de 201_5)
II ■ fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a realização do objeto e os custos adiciorrote 

pagos, bem -como a proporcionalidade entre o valor pago e o percentual de custo aprovado-para a execução do 
obietoHRevoqado oela Lei n° 13.204. de 2015)

III ■ trig niintofl propornionRís não nojnm-pngos por qualquer outro instrumento de parceria. (Revogado pela Lei 
n° 13.204. de 2015)



Seção IV

Da Liberação dos Recursos

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

B Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade 
com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204, de 2015)

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da 
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 49. No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso proverem mais de 1 (uma) parcoia-do 
repasse de recursos, para recebimento-do-eada parcela, a organização da-sociedade civil dovorét

I ■ ter preenchido os requisitos exigidos nesta Lei para-eelebração da parceria;
H—apresentar a prostoção de contas do parcela anterior;
III ■ estar cm situação regular com a execução do plano de trabalho:

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cS^la 
exercício. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° Os custos indiretos-proporcionais de que trata esto-artigo podem incluir despesas de internet, transporte, 
aluguel-o-tolofone, bem como remunerações de-serviços contábeis c de assessoria jurídica, nos termos do caput, 
sempre que tenham por objcto-o1 plano de trabalho pactuado com a administração pública. .(Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

g-gHDospcsas com auditoria externa contratada pela-organização do sociedade civil, mesmo que relacionadas 
com q execução do termo do fomonto-o/ou de colaboração, não podem scr-incluídas nos custos indiretos do quo trota 
o cacut deste artigo. (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3° A scleçõo-e a contratação-pele-organização da sociedade civil do equipe envolvida na execução do termo 
do fomorrte-e/ou-de colaboração-deverão observar os princípios da administração-pública-previstos no caput do art. 
37 do Constituição Federal. (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

§-4°"A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos-a título de 
remuneração de sua equipo do trabalho vinculada à execucão do termo do fomento ou de colaboração. (Revogado 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

§-SQ-Não poderão fazer jus à remuneração de que trata-osto-artigo1 pessoas naturais que-tenham sido 
condenados cor crimes : (Revogado oela Lei n0 13.204. de 2015)

I ■ contra a administração pública-ou-o-patrimônio público! (Revogado oela Lei n0 13.204. de 2015)
ll-^loitorcis. para os guais a lei comine-pena-orivativa de liberdade: (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)
III ■ de lavagem ou ocultacão de bens, direitos e valores. (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)
§ 6° O pagamento-de1 remuneração da equipe contratada pela organização-da-soeiedade civil com recursos 

destinados oela -administração pública não gera vinculo trabalhista com o poder público. (Revogado pela Lei n°
13.204. de 2015)

^-A-tnadimplência da organização da sociedade civil cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à administração-públicá a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do termo de fomcnte-ou-de-colaboracão ou restringir a sua execucão. (Revogado oela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 8° Quando os custos indiretos forem pagos tambcm-per-outras-fontesT-a-organização-da-sociedado civil devo 
^rpresentar-e-memória do cálculo do rateio da-despesar-vedada-a-duplicidade ou a sobreposição de fontes de 
^bettfses no custeio de uma mesma-pareela-des-ettstos-iftdiretesHRevogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

Artr^SrAs-pareolas-dos-recursos transferidos no âmbito da parcoria-serão- liberadas cm estrita conformidade 
com o cronograma de desembolso aprovado; exceto nos easos-a scgtttiv-nes-qtrais ficarão retidas ate o saneamento 
das impropriedades!

I ■ quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa-e fegolar-aplleação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável," inclusive quando aferidos-em-proeedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão repassador-dos-recursos e pelos órgãos de controle interno e 
externoda-admintstração pública;

II ■ quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento 
das etapas ou fases programadas, práticas-atentotórios aos princípios fundamentais da administração pública nas 
contratoções e demais atos praticados-na oxccuçõo da parceria ou o inadimplemento da-erganização da sociedade 
civil com relação-a-outras-eláttsulas básicas;

III “ quando a organização da sociedade civil deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela 
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.



I - (revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II - (revogado); (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

III - (revogado). (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção V

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação 
de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei.

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os reeureos-reeebidoe om docorroncia-da-parceria serão depositados e geridos-em-eonta-baneária 
especifica, em-instituição-financoira-público indicoda pela administração-pública, c, enquanto não-emprogados na sua 
finalidade, serão-obrigatoriamento aplicados om cadornotas-de poupança, so a provisão do sou uso for igual ou 
suporior a--1-(um-)--mê3; -ou ern fundo-de aplicação financeira de curto prazo-ou operação do mercado aborto lastreada 
em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto-para-sua utilização for igual ou inforior-o-H^nry-mêST

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações-finaneeiras, quando autorizados nos termos-do-art. 57, serão 
obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às-mesmas-condiçõos do prestação de contas 
exigidas-pare-os-recursos transferidos?

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica 
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. (Redação dada 
oela Lei n° 13.204, de 2015)

fornecedores e prestadores-de serviços?

§ 1o Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2o Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de 
colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. (Incluído oela Lei n° 13.204,de 
2015)

Art. 54. Em casos-excepcionais,'desde que-fique demonstrada no plano de trabalho a impossibilidade fisica de 
pagamento mediante transfcrcncfo-elctrônica, em função das peculiaridades do objeto da parceria, do-regioo onde oo 
desenvolverão ao otividadoo c dos serviços a serem prestados, o termo de colaboração ou do fomento poderé-admítir 
a realização de pagamentos cm espécie, observados cumulativamcnte os seguintes pró-rcqui3itoo!-.(Reyogadg pela 
Lei n° 13.204. de 2015)

I—os pagamentos-em espécie estarão restritos,-em qualquer caso, ao limite individual de R$-800,00 (oitocentos 
reais) por bcncficiário-e-ao limite global de 10% (dez por cento) do-valor total da parcenarambos calculados levando- 
br nm contn toda a duração da parccrtarí Revogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

II " os pagamentos cm espécie deverõo-estor previstos no plano de trabalho, que especificará os itens-do 
despesa passíveis-desse tipo de execução financeira, a natureza dos beneficiários a serem pagos nessas condiçoes 
e o cronograma de saques e pagamentos, com limites individuais- e total, observando o previsto-no inciso I; 
(Revogado oela Lei n° 13.204, de 2015)

III - os pagamentos de que trota esto artigo serão realizados por meio do soques realizados no conta do
de fomento ou de colaboração, ficando por elos responsáveis as pessoas físicas que os-realizarem, as quq^W 
(Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 
^ís mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redação dada pela Lei n° 

13.204. de 2015)

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia;-rescisão ou extinção da-parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive-os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras-realt-zadasr-seree 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena do imediata instauração de tomada do contas-especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou-entidade titular dos recursos.

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Parágrafo-único . Os pagamentos deverão oor realizados medianto-erédito na conta bancária de titularidade doo 
fornecedores c prestadores-de serviços?

§ 1o Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos



Seção VI

Das Alterações

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada cela Lei n° 13.204. de 2015)

Seção VII

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do 
termo inicialmente previsto. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período 
do atraso verificado. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante 
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 56. A administração-pública poderá autorizar o remanejamento de recursos-do-plano-dc aplicação, durante 
a vigência da parceria,-para consecução do objeto pactuadorde-modo-que-,--separadamente para cada categoria 
eeenêffttca-da-desposa, corrente ou de capital, a organização-da sociedade civil remaneje, entro si, os valores 
definidos para os itens de despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuiçõe3-nãe-tfltrapa33em'25% 
(vinte o cinco oor conto) do valor oriainalmente-a&revado no Dlane-de4rabalho para cada item. (Revogado oela Lei n° 

^3.204. de 2015)
Parégrafo-úníeo.--O remanejamento -dos-reeufsos-de-qtic trata o caput somente ocorrerá mediante previa 

solicitação, com justificativa apresentada pela organização da sociedade civil e aprovada pela administração pública 
rosponsável-pola parceria. (Revogado oela Lei n0 13.204. de 2015)

Art. 57. Havendo-relevância-para-o-interesse- públiee-e-mediante aprovação pela administração pública da 
alteração no plano do trabalho, os rendimentos das aplicações financeiras e eventuais saldos remanescentes 
poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que 
essa ainda esteja vigente.

Parágrafo-único. As alterações previstas no caput prescindem do aprovação de ■■novo-plano-de-trabalho pela 
administração pública, mas não-da-análtse-jttrtdtca prévio da minuta do termo aditivo da parceria e da publicação do 
extrato do termo aditivo em meios oficiais-de divulgação? •

Do Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública está incumbida-de-realizar procedimentos de-ftscafeação das pareç^fe 
celebradas-antes-do-término-da sua vigência, inclusive por meio de visitas-in-loco, para fins de monitoraméffro e 
avatiaçãe-do cumprimento do objeto, na forma do regulamento.-

L Art. 55. A-vigência do-parceria poderá ser alterada-mediante solicitação da organização-da sociedade-civil, 
devidamente formalizada-e justifieadar-a-ser-apresentada na administração pública-emr-no-mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do término do sua-vigência.

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do-instrumento devo ser^oita -pela administração pública, 
antes do seu término, quando-ela der causa a atraso na libofação-dos recursos, limitada ao exate-período do atraso 
verificado.

fr)-prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total roccbidorom até 39-(trinta) dias-a contar da 
data-do-último saque realizado, por meio da apresentação organizada das notas fiscais ou recibos que comprovem 
es-pagamentos-efetuados e que-registrem a identificação do bonefieiárto final de cada pagamento; (Revogado pela 
Lei n° 13.204. de 2015) ------—

b)-dovolverõo à conta do termo de fomento ou do colaboração; modianto-depósito bancário, a totalidade dos 
valores recebidos c não aplicados è data a que-so róforc-o-alínoa o deste inciso; (Revogado pela Lei n° 13 204 de 
2015). :

IV ■ a responsabilidade perante a odministraçõo pública-pclo boa o regular aplicação dos valoros aplicados nos 
termos deste artigo permanece com a organização da sociedade civil e com os reopoctivos-rosponsáveis 
consignados no termo de colaboração ou de fomento, podendo estes agir regressivamente em relação à pessoa 
fístea-quo, de qualquer forma, houver dado causa à irregularidade na aplicação desses recursos; (Revogado pela Lei 
n° 13.204. de 2015)

V- o rcgulamontoçõo poderá substituir o soque à conta do termo do fomonto ou do colaboroçõo polo crédito do 
valor o ser socado em conta dosignado-pela entidade, hipótese cm-quc-a responsabilidade-polo desempenho das 
atribuições provistas-no inciso III deste artigo rocoiró intcgralmentc sobre os responsáveis pola organização da 
socicdado-civil-consignados no termo de colaboração ou de fomento, mantidas todos os demais condições previstas 
neste artigo: (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI ■ será considerado irregular, caracterizará desvio do recursos e deverá ser rostituído aos cofres públicos 
quefquer-pagamcntOT-nos termos deste artigo, de despesas não autorizadas no plano de trabalho, de despesas nas 
quais-não-esteja identificado o beneficiário final ou de despesas realizadas cm desacordo com qualquer das 
condições ou restrições estabelecidas neste artigo. (Revogado oela Lei n° 13.204. de 2015)



I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - (revogado): (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3o Para a implementação do disposto no § 2o , a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos.

§ 1o O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter: (Redação dada oela Lei n° 13,204, de 2015)

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em 
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil 
na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2° No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação 
serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído oela Lei n° 
13.204. de 2015)

Art. 60. Som prejuízo da-^isealeação pola administração pública o pelos órgãos de-eorrtfoler^-exeeução da 
parceria poderá ser acompanhada o fiscalizada pelos conselhos do-polítteas-públicas das áreas corrcspondentcx^y^ 
atuaçãe-cxtstentesT-em-eada-csfcra-de-govcr-n&T

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da 
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de

HK■valores efotivamcnte4Fan3forid&s-pela-admtni3traçõO"pública o-valores-comprovadamente utilizados;
IV ■ quando-for o caso, os valores pagos nos termos do artr-54r-03-eustes--indiret03r-09 remanejamentos 

efetuadosr-as-sobras de recursos financeiros, incluindo as apiteaçõci» financeiras, e eventuais valores devolvidos aos 
cofres públicos;

V ■ análise des-doeumentos comprobatórios das dcspesas-apfesefítedes-pela-organização-da1 sociedade civil 
na prestação do contas;

a VI ■ análise das auditorias realizadas pelos controlos interno c externo, no âmbito da fiscalização preventiva; 
Wom como-do suas conclusões e das medidas que tomaram cm decorrência dessas auditorias.

§ 1o Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de 
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2o Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 
das metas e atividades definidas.

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

1° Para o implementação do disposto no caput, o órgão poderá vqIof-oo do apoio téenico do terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação doa 
recursos.

Art. 50. A administração pública emitirá relatório técnico do monitoramento e avaliação da parceria c o 
submeterá-ò comissão de monitoramento e avaliação dostgnada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contao devido pela organizoção da soeiodade civil.

Parágrafo único. O relatório técnico do monitoramento c avalioçõo-da parceria, som prejuízo de outros 
olomontosrdovorá conter:

A Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada 
Wnediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 

designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil. (Redação dada cela Lei n° 13.204. de 2015)
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Seção VIII

Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

III-(VETADO);

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Normas Gerais

IV- emitir parecer-técnico conclusivo de análise da prcstação-de-contas final, com baee no relatório técnico de 
monitoramento o avaliação de que trata o art. 59 desta Lei;

Art. 62. Na hipótese-de não execução ou má execução de parceria em vigor ou de-pareería-não renovada, 
exclusivamente-para-assegurar o atendimento de serviços essenetais-à-püpttteçãor-a-admtntstração -pública poderá, 
por ato próprio e independentemento do autorização judicial, a fim do realizar ou manter a-execução1 dos motas ou 
atividades-paetuadas!

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração 
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

II ■ assumir a respeneobHtdQde-pela-exocução do restante do objeto previsto no plane-de^rabalhorno caso de 
paralisação-ou-da-ocorrcncia dc fato rclevantordo modo-a-evttef-sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração 
assumiu essas responsabilidades.

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador 
público.

§ 1o A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da 
celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação 
dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o 
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada cela Lei n° 13.204 
de 2015)

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e 
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.

È II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de 
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 
responsabilidades. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° A administração públtcQ-forneeerá manuais específicos òs organizações da sociodade civil-por ocasião dq^1 
celebração das-parcerias:

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as 
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

atuação existentes em cada esfera de governo. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social 
previstos na legislação.

A V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e 
^hvaliação.



§ 1° Sorão-glosados nas preataçõos do contas os voloroa que-nõe-atendorem ao disposto no caput deate artigo

§ 3o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada.

Art. 65. A prestação dc contas e de todos os atos que dela decorram dar-^so-ór-sempre-que'possível, cm 
plataforma eletrônica,' permitindo a visualização por qualquer interessado.

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita 
e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes 
relatórios:

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 
permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

r I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou 
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados; (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

Parágrafo único . O órgão público signatário do termo-dc colaboração ou do termo do fomento deverá 
considerar ainda cm sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente:

I ■ relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução-da parceria, nos termos do art. 58;

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das 
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 
2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliaçâ© 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução 
termo de colaboração ou de fomento.

§ 3o O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. (Redação dada oela 
Lei n° 13.204. de 2015)

§-3°'O regulamento poderá;' com base na complexidade do objeto; cstaboteeer-pfoccdimontoa-dtforonciados 
para prestação dc contas, doade que o valor da pareorta não seja igual-ou superior a R$ 600.000,00 (ooisccntos mil

§ 1o Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
(Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

I ■ Relatório do Execução do Objeto, elaborado pola orgonizaçõo da sociedade civil, assinado polo sou 
representante legalrcontcndo-as atividados-desenvolvidas para o cumprimento do objeto o o comparativo do motas 
propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando-se-documentos de 
comprovação-da-realização das ações, tais como-listas-de-prescnça, fotos c vídeos, se for o caso;

H- Relatório-de-Execução Finaneeifav-assinado pelo sou representante legal e o contador responsável, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente-realizadao?

§ 2o Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1° deste artigo devem ser previamente 
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.

A § 4o A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos 
^Júblicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de 

trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.
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§ 3o (Revogado). (Redação dada cela Lei n0 13.204. de 2015)

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

Seção II

Dos Prazos

§ 3Q O dever dc prestar contas surge no momento da liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.

it

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 65, desde que 
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos 
de prestação de contas.

Parágrafo único . Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

Art-.-69:-A-organizaçêo da sociedade civil está-obrigada-a-pre^tar-os contas finais da boa o regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até'90--(noventa)-dias o partir do termino da vigcncio do parceria, conformo 
estabelecido-no-respectivo instrumento;

§ 1a A definição"do prazo para a prestação-final-do-eontas-scrá-cstabclccida, fundamentadamente, dc acordo 
com a complexidade do objeto da parceria c integra a etapa de-análisc técnica da proposição o celebração do 
instrumento.-

§ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da 
parceria. (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

§ 2o O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas 
especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na execução do objeto. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2° O disposto no caput não impede que o instrumento-de-parceria estabeleça prestaçõos-do'contas parciais, 
periódicas ou exigíveis após a conclusão de etapas-vinetttedas às motas do objeto.

§ 4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, 
os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei n° 
13.204. de 2015)

§ 3° Na hipótese do § 2o, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na 
parceria. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4o O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamen^ 

justificado.

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no 
^Jrazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da 

parceria exceder um ano. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2o Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação 
de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação dada 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1° No caso do parcelo única, o-gostor emitirá pareeor- técnico conclusivo para fino do avaliação do 
cumprimento do objeto.

§ 2° No caso dc previsãe-de mais dc 1 (uma) parcela, a organização da-sociodado civil deverá apresentar 
prestação do-oontas parcial, para fins dc monitoramento do cumpfimento dao-motas do objoto vinculadas à parcela 
liberada.

§ 3° A análise da prestação de contoo do quo trata o § 2Q deverá sor feito no prazo dofinido no plano do trabalho 
aprovado.

§ 4a Para fins de avaliação quanto à-eficácia e efetividade das açõee-em-execução ott-que já foram realizadas, 
es-pareceres técnicos de que tratam o caput-c o § 1g deste artigo dever-ão, obrigatoriamente, mencionar-:

§ 1° No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação 
do cumprimento do objeto. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)
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I - aprovação da prestação de contas;

§ Io (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 2° (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 4° O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas: 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 6° As impropriedades quo deram-causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de contas serão registradas 
em-plataforma eletrônica de acesso público,- devendo ser levadas cm considcração-por- oeasião da assinatura de 
futuras pareerias com a administração pública, conferme-definido em regulamento.

§ 6o As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma 
eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias 
com a administração pública, conforme definido em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

§ 1o O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, 
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de 
contas e comprovação de resultados.

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, 
prorrogável justificadamente por igual período. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidsQo 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II ■ nos casoe cm quo não for constatado dolo da organizeçãe-de-socicdado civil parceira ou de sous propost^ 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de-júros dc mora sobre débitos cvontualmente apuradQS-,

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
wôrganização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Art. 71. A administração pública-terá-eomo-ebjettve-epfeetaf-a-prestação final de contas apresentada, no prazo 
de 90 (noventa) a 150 (cento o cinquenta) dias, contado da-data de seu recebimento, conforme estabelecido no 
instrumento da parceria.

§—1° A-definição do—prazo—para a apreciação-da—prestação—final-de—eentas—será—estabelecida, 
fundamontadamente, dc acordo-com-a complexidade do objeto da parceria e integra-a-etapa-de-análise-técniea da 
proposição e celebração do instrumento.

§ 2° O prazo para apreciar a prestação final dc contas poderá ser-prorregado^o máximo, por igual período, 
desde que devidamente justificado.
t § 3° Na hipótese do descumprimento do prazo definido nos termos-do-caput e dos §§ 1Q e 2° em até 15 
^quinze) dias do-seu-transcurso, a unidado-respeneável-peta apreciação da prestação-final-de-eontas-reportará os 
metives-ao Ministro dc Estado ou ao Secretário Estadual ou Municipalr-eenfer-me-o caso, bem como ao conselho dc 
políticas públicas o ao órgão dc controlo interno correspondentes:

§ 4Q O transcurso do prazo definido nos termos-do-caput c do § 10 sem que as contas tenham sido apreciadas:

II ■ aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

ill ■ rejeição do prestação de contos o a determinação da imediata instauração de tomada do contas especial.

III - rejeição da prestação.de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
(Redação dada pela Lei n° 13,204. de 2015)

§ 5° A manifostaçoo conclusiva sobro a prestação de conteo-pela-odministr-açõo pública observará os prazos 
previstos no plano de trabalho aprovado e no termo de colaboração ou de fomentordevendo dispor sobret

§ 5° A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos 
previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

II—-oprovoção do prestação do contas com ressalvas, quando ovidoncioda-impropriododo ou qualquer outra 
falta de natureza-formal de que não resulte dano ao erário^-ou

presta%25c3%25a7%25c3%25a3o.de
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Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:

a) omissão no dever de prestar contas;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I

Das Sanções Administrativas à Entidade

I - advertência;

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário; (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

" b)-prátiea do ato de gestão ilegah-ilegttimo ou antieconômico, ou de infr&çâe-a-nüfma-legal-ou-regulamentar de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada oela 
Lei n° 13.204. de 2015)

Parágr-ofo-únieorA autoridade competente para assinar o termo de fomento ou de colaboração é a responsável 
pela-deeisão-sobre-e-aprovação da prestação de contas, tendo como base os pareceres técnico c financeiro, sendo 
permitida delegação a autoridades-dirotameftte-subordinadas, vedada a subdclogação.

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano do trabalho-e-eom as normas desta Let e da 
legislação- específica, a administração poderá,-garantida a prévia defesa, aplicar à organtzação-da-soctedade-etvtl 
parceira as seguintes sanções:

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação dada oela Lei n° 13.204, 
de 2015)

§ 1° O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão 
em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e 
jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído oela 
Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedagg* 
civil as seguintes sanções: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015) cS

§2° Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
^^ecisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja 

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, 
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei n° 13,204. de 2015)

CAPÍTULO V

no período ontre o finaí-do prazo referido no caput deste parágrafo o a dota em -quo foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem 
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração 
púbIica..(Redação dada oela Lei n° 13.204, de 2015)

regulares, quando expressarem, de formo-clora o objetiva, o-exatidão dos demonstrativos contábeis, a 
togatidade, a legitimidade o a cconomicidado dos atos de-gestão do responsável;

II ■ regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta do natureza formal de 
que não resulte cm dano ao erário;

III ■ irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
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Seção II

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).

Seção III

Dos Atos de Improbidade Administrativa

“Art. 10 

Art. 75. O responsável por parcceHcenico quo conclua índevtáomento paio capacidade opcracioftgri-e-téeritca 
de organização da sociedade—etvtl-para execução do deter-minada parceria responderá administrativa, penal e 
civilmenteroaso-tenha agido com dolo ou culpa, pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, sem 
prejuízo da responsabilidade do-administrador público, do gestorrda-ofgantzação-da-soetedade-civtt-e-de-seus 

^jiftgefltesHRevogado pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 76. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir pela realização de

§ 2o Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação 
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. (Incluído pela Lei nQ 13.204. de 2015)

§ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. (Incluído 
pela Lei n° 13.204, de 2015)

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração 
de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos

O 

o

. Art. 77. O art. 10 da Lei n° 8.429. de 2 de junho de 1992. passa a vigorar com as seguintes alterações: 
(ViQônctaHViQôfíetoHViqôntáeHViQêneteHVigência)

pela restituição aos cofres públicos doe-vtriores-FepaesQdesTeaee-ec verifique que as atividades não forom realizadas 
tal como afirmado no parecer-eti-qwe-as metas não foram integralmonte eumoridas. (Revogado pela Lei n° 13.204. de 
2015)

III declaração do inidoncidado paro participar-om chamamento público ou oolobror termos de fomento, termos 
de-colaboração e-contratoe-com órgãos e entidadee-de-todas as esferas de governor-enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que soja promovida a reabilitação perante a próprio autoridade que aplicou 
a-penalidade, que será concedida sempre- que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 
prejuízos rcsultante&ro após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II desto artigo.

Ill - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Porógrafo único. A sanção estabelecida no inciso III do caput deste-artigo ó de competência exclusiva do 
Ministro do Estado ou do Sccretáfio-Estadual ou Municipal, conforme -o-caso, facultada a defesa-do interessado no 
Fospootivo-processo, no prazo do 10 (doz) dias da-oberturo do vista, pedendo-a-reabilitação sor requerida após 2 
(dois) anos do sua aplicação.

§ 1o As sanções estabelecidas nos incisos II e 111 são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de 
^Kecretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

tH-suspensão temporária da participação em chamamento público o impedimento -do celebrar tormos de 
fomento, termos de colaboração e-contratos com órgãos o entidades da esfera do governo do administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois)-anos:

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a dois anos; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)



“Art. 11 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. (VETADO).

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de 
parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às 
organizações da sociedade civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no 
cumprimento desta Lei.

Vlll idescumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas 
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas." (NR)

Art. 78-A. O art, 23 da Lei n° 8.429. de 2 de junho de 1992. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 
(Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) (Vigência) (ViqônciaHViqêncio) (Viqcnct&HViqência)

"Art. 23

Ill - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1° desta Lei.’ (NR)"

CAPÍTULO VI

entidades privadas mediante celebração de 
’  ; ou regulamentares aplicáveis à

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores ■ SICAF, mantido pela União, fica 
disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprioscn 
sistemas. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;

transferidos pela administração pública a t " ' 
parcerias, sem a observância das formalidades legais 
espécie;

Art. 78. O art. 11 da Lei n° 8.429. de 2 de junho de 1992. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 
(Vtqônoio) (Vigência) (Vigência) (VigônoioHVigência)

Art: 80. O Sistema de Cadastramento-Unificado de Fornecedores ■ SICAF, mantido pela—União, fica 
disponibilizado aos demais entes federados, para fins-de-disposto-no §-2°-do-art. 43 desta Lei, som prejuízo do uso 
de seus próprios sistemas.

XVIII • celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XIX- frustrar o licitudo de processo seletivo para celebração de parcerias da 
administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indovidamente;

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 
(Redação dada cela Lei n° 13.204, de 2015)

XX- agir negligentomente na celebração, fiscalização e-análise dos prestações dc 
contas de parcerias firmadas pela administração públiea-eom entidades privada&t

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular.” (NR)



Art. 82. (VETADO).

vigor desta Lei permanecerão regidas pela

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído cela Lei n° 13.204, de 2015)

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei n° 13.204, de 2015)

Art. 84. Salvo noa casos expressamente previstos, não se aplica às relações do fomento c do colaboração 
rogidao oor osto Loi o disposto na Lei n° 8.666. do 21 do junho de 1993. e na legislação referente a convênios, auo 
ficarão restritos a parcerias firmadas entro os entes federados.

administração pública na dota de entrada-cm-viger-deoto-Lei-sorão executados até o término do sou prazo de 
vigência, observado o-disposto no art. 83.

§ 1o As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de 
recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Redação dada pela Lei n° 13.204, 
de 2015)

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; (Incluído pela Lei n° 13.204, 
de 2015)

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015) *\)

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. convênios: (Redação dadg? 
pela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela 
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for 
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos dela 
decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído cela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 81-B. O ex-prefeito de Município ou o ex-governador de Estado ou do Distrito Federal cujo ente federado 
tenha aderido ao sistema de que trata o art. 81 terá acesso a todos os registros de convênios celebrados durante a 
sua gestão, até a manifestação final do concedente sobre as respectivas prestações de contas. (Incluído pela Lei n° 
14,345. de 2022)

§ 1° A exceção do que-trata o caput-rnão ec aplica ào prorrogações-dc parcerias firmadas apóo a promulgação 
desta Loi, exceto no caso do prorrogação do ofício prevista em loi ou regulamento,-oxclusivamcnto para a hipótese 
do atraco no liberação-do recursos per parte da administração pública.

§ 1Q A oxceção do que trata o caput não se aplica às-prorrogaçõos do parcerias firmadas após a ontrada em 
vigor desta Lei, exceto no coso do prorrogação do ofício-prevista cm lei ou regulamento, cxclusivamontc para a 

gjbipótosc do atraso na liberação do recursos por porto da administração pública. (Redação dada pela Medida 
^jrovfsória n° 658. de 2014)

§ 1Q A exceção de que trata o caput não se aplica às prorrogações de parcerias-firmadas após a entrada em 
vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação do ofício prevista em lei ou regulamento, exclusivamente para a 
hipótose do atraso na liberação-de recursos por parte da administração'pública. (Rodaeãe-dada pola Lei n° 13.102. 
do 2015)

§ 2° As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou 
prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em 
Wigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes 
nas demais unidades da federação: (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a 
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; (Incluído oela Lei n° 
13.204.de 2015) ~ ----------- ---------------

§-2° Para qualquer parceria referida no caput eventoalmente-firmada por prazo indeterminado antes da 
promulgação-desta Loi, a administração-pública promoverá, em prazo não superior a 1 (um) ano, sob pena de 
responsabilização, a repactuoçõo paro-adoptação-do-seus termos a osta Lei ou a rospectiva-fescisão.

§ 2g Para qualquer parcoria reforida-no-caput ovontuolmcnto firmada por prazo indotorminodo antos da entrada 
cm vigor desta Lei—-a-administração pública promoverá,-em-prazo não superior a um ano, -sob pena de 
rcsponsabtfeacãorQ-fopactuacão cara adaotacão de seus termos a esta Lei ou a resoectiva-roscisão. (Redação dada 
oela-Medida Provisória n° 684. de 2015)

3.204.de


I - promoção da assistência social; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

III - promoção da educação; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

IV - promoção da saúde; (Incluído oela Lei n° 13.204, de 2015)

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

VII - promoção do voluntariado; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 
(Incluído oela Lei n° 13,204. de 2015)

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse 
suplementar; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

XII > organizações religiosas que se dediquem a atividades de Interesse público e de cunho social distintas das 
destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 85. O art. 1° da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999. passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 
(Vigôneia) (Vigência) (ViaônciaHViQência)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas de 
interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

, XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
niversais; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015)

00
cr.

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído pela Lei n° 13.204, 
de 2015)

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações 
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei 
n° 13.204, de 2015)

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído pela Lei n° 13.204. de 
2015)

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3o. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único 
do art. 84. (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que 
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (Incluído pela Lei n° 13.204 de 
2015)

O
Art. 85-A. O art. 3o da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

(Incluído oela Lei ng 13.204. de 2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência)

“ Art. 1° Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos 
instituídos por esta Lei.” (NR)

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído oela Lei n° 13.204, de 2015)

Art, 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, independentemente de 
certificação: (Incluído oela Lei n° 13.204. de 2015)

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; (Incluído pela Lei n° 
13.204.de 2015)

III ■ distribuir ou prometer distribuir-prêmios, mediante sorteios, volo-brindcs, concursos ou operações 
ossemelhodoo, com o intuito do arrccador-rocursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio. (Incltttée 
pola Lei n° 13.204. do 2O4S) (Revogado oela Lei n° 14.027. de 2020)



"Art. 3o 

 ' (NR)"

‘Art. 4° 

“Art. 15-A. (VETADO)."

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;

III - extrato da execução física e financeira;

IV - demonstração de resultados do exercício;

V - balanço patrimonial;

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso."

Artr

Art. 86. A Lei n° 9.790. de 23 de março de 1999. passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-B: 
(Vigência) (Vigência) (ViQônciaHVtqênciaHViqência)

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4o da Lei n° 9.790. de 23 de marco de 1999. passa a vigorar com a seguinte 
redação: (Incluído pela Lei n° 13.204. de 2015) (Vtgcncia) (Vigência)-(VigênciQl^Vigôncta^-ÍViaência)

r Art. 87. As exigências de transparência c publicidade-prevretets-em todaa as etapas-que envolvem o termo de 
fomento ou de colaboração, -dosde-a-faso preparatória-ate o fim da prestação de contas, naquilo em que for 
necessário, serão excepcionadas quando so tratar dc programa dc proteção a pessoas ameaçadas1 ou-cm-stHtaqae 
que possa comprometer a sua segurança, na formo do regulamento.

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria, 
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando 
se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, 
na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 2015)

Parágrafo único, É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.’ (NR)”

" Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o 
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos 
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 
a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados;

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a 
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de 
transporte.

Art. 88. Esto Loi entra om vigor após decorridos 90 (novonto) dias do oua publicação oficial.
Art. 88. Esta Lei-entra-em-vigor apóe-decorridos 360--(tfezefrtos e sessofita) dias de sua-pubticação oficial. 

(Redação dada pela Medida Provisória nQ 658.-do 2014)
88. Esta Lei entro cm vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias do sua publicação oficial. 

(Redação dada-pela Lei nQ 13.102. de 2015)  Art. 88. Esta-Lci entra em vigor após decorridos 540 (quinhentos-e-quarenta) dias de sua publicação oftetal.
(Redação dada-pela Medida Provisória nQ 684. de 2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, 
observado o disposto nos §§ 1o e 2o deste artigo. (Redação dada pela Lei n° 13.204. de 20.1.5).

§ Io Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 2017. (Incluído pela Lei n° IS.ZQ^ 

de 2015)



partir da data

Brasília, 31 de julho de 2014; 193° da Independência e 126° da República.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1° .8.2014

§ 2o Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a 
decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei nQ 13.204. de 2015)
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TERMO DE COMPROMISSO E COOPERAÇÃO Ne 36/2025 CCI (PJBA)

n2

205.931.125-04.

PROJETO REGULARIZA BAHIA - CCI 
Termo de Compromisso e Cooperação

CT.'

O

TERCEIRO CONTRATANTE: CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE UNA/BA, inscrito no CNPJ 

sob n5 27.145.475/0001-22, CNS 13.952-7, com sede na Rua Joana Angélica, n.° 130, Centro, 

Una/BA, CEP: 45.690-000, representado pela Oficial de Registro de Imóveis Andrea Maria Pignatti, 

CPF 601,987.611-04, doravante denominado de REGISTRO DE IMÓVEIS.

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CORREGEDORIA DE 

DAS COMARCAS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 

BAHIA E O MUNICÍPIO DE ARATACA/BA, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 

UNA/BA, VISANDO À COOPERAÇÃO DOS PARTÍCIPES PARA A EXECUÇÃO DO 

"PROGRAMA REGULARIZA BAHIA".

PRIMEIRO CONTRATANTE: CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR DO ESTADO DA BAHIA, 

inscrito no CNPJ sob o n^ 13.100.722/0003-21, com sede na Avenida do Centro Administrativo 

da Bahia (CAB), n^ 560, prédio anexo, sala 312, CEP 41.745-971, Salvador Bahia, neste ato 

representado por sua Corregedora, Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro.

• -J?
Corrogedoria 

das Camarcac do Interior

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, para adesao ao 

PROGRAMA REGULARIZA BAHIA - Corregedoria das Comarcas do Interior, instituído pelo Tribunas 

de Justiça do Estado da Bahia, com fundamento no art. 241 da Constituição Federal de 1988 e art.

^'1 C •

SEGUNDO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARATACA/BA, inscrito no CNPJ sob o 

13.658.158/0001-03, com sede na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n. Centro, Arataca — BA, 

CEP: 45.595-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Mansur Gonzaga, CPF n^



CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES

3. São atribuições dos Signatários:

3.1. Caberá à CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR (PRIMEIRA CONTRATANTE):

i

184 da Lei Federal n® 14.133/2021, e sob os termos e condições contidos no Ato Conjunto da

Presidência do PJBA/CGJ/CCI n2 24/2024, e consoante cláusulas abaixo:

Ccrrogodoria 
das Comarcas da interior

1. Decorre o presente termo do quanto deliberado no processo administrativo n.s 0000079-

29.2024.2.00.0853

C?-
C3
O

a) adotar as providências cabíveis, a fim de promover e dar impulso

BAHIA, observados os seus respectivos regulamentos;

b) realizar o acompanhamento da execução do PROGRAMA REGULARIZA BAHIA, por intermédio da

Coordenadoria de Regularização Fundiária, para acompanhamento, coordenação, fiscalização e

implementação;

c) elaborar conjuntamente com 

REGULARIZA BAHIA;

2. Constitui objeto deste Termo de Cooperação a conjugação de esforços dos signatários para a 

execução do PROJETO REGULARIZA BAHIA, com o objetivo de viabilizar e dar celeridade à 

regularização e registro dos imóveis de loteamentos, desmembramentos, fracionamentos ou 

desdobro de imóveis urbanos ou urbanizados, regularização de condomínios e outras formas de 

parcelamento do solo, na forma da Lei n5 13.465/2017, localizados no município SEGUNDO 

CONTRATANTE, salvo as áreas de risco, áreas de preservação permanente, as unidades de 

conservação de proteção integral, as terras indígenas e outros casos vedados previstos em lei.

ao PROGRAMA REGULARIZA

os demais partícipes o cronograma de execução do PROGRAMA



3.2. Caberá ao MUNICÍPIO (SEGUNDO CONTRATANTE):

Corrvg »d«rl6 
das Comarcas do Interior

00
CD
Oo

d) solicitar à unidade competente, por intermédio do setor de selos digitais, a liberação dos selos 

de autenticidade necessários ao Ofício de Registro de Imóveis em favor dos beneficiários do 

PROGRAMA REGULARIZA BAHIA indicados pelo MUNICÍPIO; e

e) presidir as cerimônias de entrega de títulos objeto do presente programa, na presença dos 

Contratantes, caso sejam realizadas.

a) proceder às ações necessárias junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente (TERCEIRO 

CONTRATANTE) para expedição da certidão de situação jurídica das áreas destinadas à demarcação 

urbanística destinadas à regularização fundiária da propriedade dos imóveis em situação de 

informalidade, constituídos como núcleos urbanos informais consolidados;

b) indicar os imóveis urbanos ou urbanizados que atendam ao previsto no PROGRAMA 

REGULARIZA BAHIA;

c) aprovar a legislação constante do cronograma, especialmente: 1) lei ou decreto que definam o 

perímetro urbano do município, com coordenadas geodésicas (zona urbana, zona de expansão 

urbana, zona urbanizável e/ou zona especial de interesse específico); 2) lei ou decreto que definam 

a pauta fiscal com a base de cálculo dos imóveis para fins de ITBI e para utilização nas políticas 

públicas da REURB, por ruas e bairros, constando o valor venal, real e atualizado dos terrenos e das 

respectivas construções, preferencialmente utilizando-se do Custo Unitário Básico de Construção 

(CUB/m2); 3) lei ou decreto regulamentando a REURB no município e estabelecendo a exigência de 

georreferenciamento dos imóveis urbanos; 4) decreto, portaria ou outro ato normativo de criação 

de comissão municipal de REURB e nomeação dos seus integrantes (ou outra nomenclatura que 

adotar: ex: comitê, núcleo, grupo de trabalho, secretaria etc.);

d) realizar os cadastros imobiliários do IPTU nos núcleos urbanos consolidados e fornecer toda 

documentação necessária para a aquisição da propriedade do imóvel urbano, obedecidas às 

disposições referentes ao presente programa e plano de ação;

e) emitir as Certidões de Regularização Fundiária (CRF) e, se for o caso, os respectivos Termos 

Individuais de Legitimação Fundiária e demais documentos necessários à aquisição da 

propriedade;



3.3. Caberá ao REGISTRO DE IMÓVEIS (TERCEIRO CONTRATANTE):

Corfujjsdorla 
das Co mareas do Interior

cc 
CD 
O o

pelo registro imobiliário;

j) disponibilizar servidores municipais, necessários para cumprir carga horária junto ao REGISTRO 

DE IMÓVEIS ou, alternativamente, arcar integralmente com os custos do funcionário do Registro 

de Imóveis, capacitado a operar computador e impressora para auxiliar na realização dos serviços 

de digitação, digitalização, impressão, armazenamento de documentos, criação e gestão de bancos 

de dados, e outros correlacionados necessários à finalidade deste Termo de Cooperação.

cada registro imobiliário a ser efetivado em 

cronograma de execução a ser

a) fornecer material de expediente necessário em 

conjunto com o MUNICÍPIO, obedecendo aos termos e 

disponibilizado pela CORREGEDORIA DAS COMARCAS DO INTERIOR;

b) deliberar sobre o horário da jornada de trabalho a ser cumprida pelo servidor municipal com 

vistas ao desempenho do serviço afeto a este Termo de Cooperação ou controlar a atuação da 

carga horária a ser desenvolvida pelo servidor do cartório;

c) controlar e fiscalizar a utilização dos recursos repassados pelo MUNICÍPIO, para os fins exclusivos 

deste Termo de Cooperação;

f) disponibilizar pessoal especializado, equipamentos de informática, material de expediente e 

georreferenciamento necessários ao cumprimento do objeto do presente Termo de Cooperação, 

relativos às áreas do município abrangidas pelo PROGRAMA REGULARIZA BAHIA;

g) disponibilizar e responsabilizar-se pela manutenção e suprimentos de um computador, uma 

impressora, um estabilizador e um nobreak, na configuração indicada pelo REGISTRO DE IMÓVEIS, 

necessários à realização dos serviços de digitação, digitalização, impressão, armazenamento de 

documentos, criação e gestão de bancos de dados, e outros correlacionados que se fizerem 

necessários à finalidade deste Termo de Cooperação;

h) proceder com a imediata substituição dos equipamentos descritos no item anterior, em caso de 

pane ou defeito que os torne inutilizáveis para o fim que se destinam;

i) disponibilizar ao REGISTRO DE IMÓVEIS o material de expediente indispensável ao 

desenvolvimento dos trabalhos do PROGRAMA REGULARIZA BAHIA, de acordo com o especificado



CLÁUSULA QUARTA: DO ÔNUS COM A EXECUÇÃO DO PRESENTE OBJETO

CLÁUSULA QUINTA: DA GESTÃO

Correg«dcr!a 
das Comarca* do interior

s
o

d) conservar em perfeito estado os equipamentos eventualmente emprestados pelo MUNICÍPIO ez 

findo o prazo, proceder a devolução destes;

e) para fins da consecução dos trabalhos de REURB, o Oficial de Registro poderá, dentre outras 

atividades que a seu prudente critério entenda pertinente, nos termos que acordar com o 

MUNICÍPIO:

el) ceder a utilização do espaço físico da serventia extrajudicial;

e2) realizar a confecção das Certidões de Regularização Fundiária (CRFs), dos termos 

individuais de legitimação fundiária e de outros documentos necessários, sendo de 

responsabilidade do MUNICÍPIO os dados fornecidos, a emissão dos citados documentos e a 

decisão de enquadramento ou não na REURB;

e3) realizar treinamentos dos servidores públicos e/ou outros colaboradores responsáveis 

por realizar o projeto;

e4) criar centro de apoio na serventia para a recepção dos documentos dos beneficiários, 

conscientização da população e prestação de informações, dentro outras atividades.

5. A fiscalização e gestão do presente Termo de Cooperação será realizada por gestores, a serem 

indicados por cada contratante, para acompanhar o desenvolvimento dos objetivos e metas^

)

4. 0 presente Termo de Cooperação não contempla qualquer espécie de repasses financeiros, 

cujas despesas decorrentes do seu objeto correrão à conta de dotações próprias de cada 

participante, fixando-se as atribuições dos signatários conforme respectivas cláusulas.

4.1. As despesas afetas ao georreferenciamento, suprimentos de informática e material de 

expediente, disponibilização de servidor municipal ou gratificação de funcionário do REGISTRO DE 

IMÓVEIS ficarão a cargo do MUNICÍPIO, conforme contratado neste Termo de Cooperação.


